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1.1 -ABERTURA 

1.2 - EXPEDIENTE 

1.2.1 - Discursos do Expediente 

DEP(JTADO ADYLSON MOITA - Ajuda 
de custo. 

DEP(JTADO JOSÉ TAVARES, como Líder 
do PMDB - Autoconvocação do Congresso 
Nacional e ajuda de custo. 

DEP(JTADO AMAURY MÚLLER, como Lí­
der do PDT - Pagamento de jeton. 

DEP(JTADO ADYLSON MOITA - Ajuda 
de custo. 

DEP(JTADO oLÍVIo DUTRA - Privatização 
de empresas estatais. 

DEP(JTADA DIRCE T(JTU QUADROS­
Eleições gerais. 

1.3 - ORDEM DO DIA 

1.3.1 - Leitura de Mensagens Presi­
denciais e designação de relatores 

I 

Mensagem Presidencial n° 212, de 1987 -CN 
(n° 325/87, na origem), através da qual o Se­
nhor Presidente da República comunica haver 
vetado totalmente o Projeto de Lei do Senado 
n° 18, de 1984 (n° 6.184/85, na Câmara dos 
Deputados), que acrescenta a categoria profis­
sional de Contador no grupo das profissões 
liberais (Relator Dep. Geraldo Campos). 

SUMÁRIO 
Mensagem Presidencial n° 213, de 1987 -CN 

(n° 326/87, na origem), através da qual o Se­
nhor Presidente da República comunica haver 
vetado parcialmente o Projeto de Lei do Sena­
do n° 19, de 1987 (n° 199/87, na Câmara dos 
Deputados), que altera dispositivos da Lei n° 
7.418, de 16 de dezembro de 1985, que institui 
o vale-transporte (Relator Seno Aureo Mello.) 

Mensagem Presidencial n° 214, de 1987 -CN 
(n° 327/87, na origem), através da qual o Se­
nhor Presidente da República comunica haver 
vetado parcialmente o Projeto de Lei da Câma­
ra n° 131, de 1986 (n9 7.245/86, na origem), 
que concede pensão especial a Maria Barbosa 
da Silva e dá outras providências (Relator Dep. 
Nilson Gibson). 

Mensagem Presidencial n° 215, de 1987 -CN 
(n° 352/87, na origem), através da qual o Se­
nhor Presidente da República submete à deli­
beração do Congresso Nacional o texto do 
Decreto-Lei n° 2.335, de 12 de junho de 1987, 
que dispõe sobre o congelamento de preços 
e aluguéis, reajustes mensais de salários e ven­
cimentos, institui a Unidade de Referência de 
Preços (URP) e dá outras providências (Relator 
Seno Leite Chaves). 

Mensagem Presidencial n° 216, de 1987 -CN 
(n' 353/87, na origem), através da qual o Se­
nhor Presidente da República submete à deli­
beração do Congresso Nacional o texto do 
Decreto-Lei n° 2.336, de 15 de junho de 1987, 
que altera a redação de dispositivos do Decre­
to-Lei n° 2.335, de 12 de junho de 1987 (Ane­
xada à Mensagem n° 215/87-CN, Relator Seno 
Leite Chaves). 

Mensagem Presidencial n° 217, de 1987 -CN 
(n° 354/87, na origem), através da qual o Se­
nhor Presidente da República submete à deli­
beração do Congresso Nacional o texto do 
Decreto-Lei n° 2.337, de 18 de junho de 1987, 
que altera os arts. 13 e 14 do Decreto-Lei 
n° 2.335, de 12 de junho de 1987, e dá outras 
providências (Anexada à Mensagem n9 

215/87-CN Relator Seno Leite Chaves). 
Mensagem Presidencial n° 218, de 1'987 -CN 

(n° 356/87, na origem), através da qual o Se­
nhor Presidente da República submete à deli­
beração do Congresso Nacional o texto do 
Decreto-Lei n° 2.339, de 26 de junho de 1987, 
que altera o Decreto-Lei n° 2.335, de 12 de 
junho de 1987, e dá outras providências (Ane­
xada à Mensagem n° 215/87-CN, Relator Seno 
Leite Chaves). 

Mensagem Presidencial n° 219, de 1987 -CN 
(n° 359/87, na origem), através da qual o Se­
nhor Presidente da República submete à deli­
beração do Congresso Nacional o texto do 
Decreto-Lei n° 2.342, de 10 de julho de 1987, 
que altera os arts. 13 e 14 do Decreto-Lei 
n° 2.335,1 de 12 de junho de 1987 (Anexada 
à Mensagem n° 215/87-CN, Relator Seno Leite 
Chaves). I 

Mensagem Presidencial n° 220, de 1987 -CN 
(n9 360/87, na origem), através da qual o Se­
nhor Presidente da República submete à deli­
beração do Congresso Nacional o texto do 
Decreto-Lei n° 2.343, de 10 de julho de 1987, 
que acrescenta parágrafo ao art. 8° do Decre­
to-Lei n° 2.335, de 12 de junho de 1987 (Ane­
xada à Mensagem n9 215/87-CN, Relator Seno 
Leite Chaves). 
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PASSOS PORTO 
Diretor-Geral do Senado Federal 

AGACIEL DA SILVA MAIA 
Diretor Executivo 
LUIZ CARLOS DE BASTOS 
l?iretor Adminlstrallvo 
JOSECLER GOMES MOREIRA 
Diretor Industrial 

LlNDOMAR PEREIRA DA SILVA 
Diretor Adjunto 

Mensagem Presidencial n° 221, de 1987 -CN 
(n° 355/87, na origem), através da qual o Se­
nhor Presidente da República submete à deli­
beração do Congresso Nacional o texto do 
Decreto-Lei n° 2.338, de 19 de junho de 1987, 
que dispõe sobre o pagamento da remune­
ração de que trata os arts. 3°. 4° e 7° do Decre­
to-Lei n° 1.971, de 30 de novembro de 1982, 
que estabelece limite de retribuição dos servi­
dores da administração direta e indireta da 
União, do Distrito Federal e dos Territórios 
Federais (Relator Dep. Aloysio Chaves). 

Mensagem Presidencial n° 222, de 1987 -CN 
(n° 357/87, na origem), através da qual o Se­
nhor Presidente da República submete à deli­
beração do Congresso Nacional o texto do 
Decreto-Lei n° 2.340, de 26 de junho de 1987, 
que altera o Decreto-Lei n° 2.288, de 23 de 
julho de 1986 (Relator Seno Mauro Benevides). 

Mensagem Presidencial n° 223, de 1987 -CN 
(n° 358/87, na origem), através da qual o Se­
nhor Presidente da República submete à deli­
beração do Congresso Nacional o texto do 
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Decreto-Lei n° 2.341, de 29 de junho de 1987, 
que dispõe sobre a correção monetária das 
demonstrações financeiras, para efeito de de­
terminar o lucro real, e dá outras providências 
(Relatora Dep. Eunice Michilles). 

Mensagem Presidencial n° 224, de 1987 -CN 
(n° 361/87, na origem), através da qual o Se­
nhor Presidente da República submete à deli­
beração do Congresso Nacional o texto do 
Decreto-Lei n° 2.344, de 23 de julho de 1987, 
que altera o Decreto-Lei n° 2.333 de 11 de 
junho de 1987 (Relator Seno João Lobo). 

Mensagem Presidencial n" 225, de 1987 -CN 
(n" 362/87, na origem), através da qual o Se­
nhor Presidente da República submete à deli­
beração do Congresso Nacional o texto do 
Decreto-Lei n° 2.345, de 23 de julho de 1987, 
que dá nova redação ao caput do art. 10 da 
Lei nQ 6.782, de 19 de maio de 1980 (Relator 
Dep. Jorge Arbage). 

Mensagem Presidencial n' 226, de 1987 -CN 
(n° 363/87, na origem), através da qual o Se­
nhor Presidente da República submete à deli-

beração do Congresso Nacional o texto do 
Decreto-Lei n" 2.346, de 23 de julho de 1987. 
que cria no Mmistério da Fazenda os cargos 
que especifica e dá outras providências (Rela­
tor Seno Mauro Benevides). 

1,3.2 - Questões de orden_ 
Suscitada pelo Deputado Adylson Motta, re­

lativamente à inexistênCia de quorum para 
o prosseguimento da sessão. 

DEPUTADO AMAURY MULLER - Parece­
res sobre as materias enViadas ao Congresso 
Nacional pelo Sr PreSIdente da República. 

DEPUTADO JOSE TAVARES - Ciência 
aos parlamentares da autoconvocação do 
Congresso NaCIonal. 

1.3.3 - Comunicações da Presidência 
-Acolhimento de questão de ordem le­

vantada pelo Deputado Adylson Motta. 
- Convocação de sessão conjunta a reali­

zar-se amanhã, às 18 horas e 30 minutos, 
com Ordem do Dia que deSigna 

IA - ENCERRAMENTO 

Ata da 2~ Sessão conjunta, em 16 de dezembro de 1987 
1 ~ Sessão Legislativa Extraordinária, da 48~ Legislatura 

ÀS 18 HORAS E 30 MINUTOS. ACHAM-SE 
PRESENTES OS SR5. SENADORES: 

Mário Maia - Aluízio Bezerra - Nabor Júnior 
- Leopoldo Perez - Carlos De'Carli - Aureo 
Mello - Odacir Soares -João Menezes -Almir 
Gabriel - Jarbas Passarinho - João Castelo -
Alexandre Costa - Edison Lobão - João Lobo 
- Chagas Rodrigues - Álvaro Pacheco - -
Virgílio Távora - Cid Sabóia de Carvalho - Mau­
ro Benevides - José Agripino - Lavoisier Maia 
- Marcondes Gadelha - Humberto Lucena -
Marco Maciel- Antonio Farias - Mansueto de 

Presidência do Sr. Dirceu Carneiro 

Lavor - Guilherme Palmeira - Divaldo Suruagy 
- Teotomo Vilela Filho - Francisco Rollemberg 
- Lourival Baptista - Jutahy Magalhães - Ruy 
Bacelar -José Ignácio Ferreira - Gerson Cama­
ta - João Calmon - Afonso Arinos - Nelson 
Carneiro - Ronan Tito - Severo Gomes - Fer­
nando Henrique Cardoso - Mário Covas - Mau­
ro Borqes -Iram Saraiva -Irapuan Costa Júnior 
- Pompeu de Sousa - Mauricio Corrêa - Meira 
Filho - Louremberg Nunes Rocha - MárCIO la­
cerda - Mendes Canale - Rachid Saldanha Derzi 
- Wilson Martins - José Richa - Jorge Bor-

nhausen - Dirceu Carneiro - Carlos Chiarelli 
-Jose Paulo Bisol-José Fogaça 

E OS SRS. DEPUTADOS 

Acre 

Alércio Dias - PFL; Geraldo Fleming - PMDB; 
Osmir Lima - PMDB; Rubem Branquinhp -
PMDB. 

Amazonas 

Bernardo Cabral- PMDB; Beth Azize - pSB. 
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Rondônia 

José Viana - PMDB; Rita Furtado - PFL. 

Pará 

Ademir Andrade - PMDB; Asdrubal Bentes -
PMDB; Eliel Rodrigues - PMDB; Fernando Velas­
co - PMDB; Gerson Peres - PDS; Jorge Arbage 
- PDS; Paulo Roberto - PMDB. 

Maranhão 

Cid CaNalho - PMDB; Costa Ferreira - PFL; 
Enoc Vieira - PFL; Haroldo Sabóia - PMDB; 
Jayme Santana - PFL; José Carlos Sabóia -
PMDB. 

Piauí 

Heráclito Fortes - PMDB; Jesualdo Cavalcanti 
- PFL; Jesus Tajra - PFL; José Luiz Maia -
PDS; Myriam Portella - PDS; Pfles Landim -
PFL. 

Ceará 

Bezerra de Melo - PMDB; Etevaldo Nogueira 
- PFL; Expedito Machado - PMDB; Furtado 
Leite - PFL; José Uns - PFL; Lúcio Alcântara 
- PFL; Manoel Viana - PMDB; Mauro Sampaio 
- PMDB; Moema São Thiago - PDT; Moysés 
Pimentel - PMDB; Osmundo Rebouças -
PMDB; Paes de Andrade - PMDB; Raimundo 
Bezerra - PMDB; Ubiratan Aguiar - PMDB. 

Rio Grande do Norte 

Antônio Câmara - PMDB; Iberê Ferreira -
PFL; Ismael Wanderley - PMDB; Vingt Rosado 
-PMDB. 

Paraíba 

Adauto Pereira - PDS; Aluízio Campos -
PMDB; Antonio Mariz - PMDB; Edivaldo Motta 
-PMDB; Evaldo Gonçalves-PFL;João da Mata 
-PFL. 

Pernambuco 

Egídio Ferreira Uma - PMDB; Fernando Lyra 
- PMDB; Gilson Machado - PFL; Gonzaga Pa­
triota - PMDB; Inocêncio Oliveira - PFL; Joa­
quim Francisco - PFL; José Carlos Vasconcelos 
- PMDB; José Tinoco - PFL; Luiz Freire -
PMDB; MaurílIo Ferreira Uma - PMDB; Nilson 
Gibson - PMDB; Osvaldo Coelho - PFL; Oswal­
do Uma Filho - PMDB; Paulo Marques - PFL; 
Ricardo Fiuza - PFL; Salatiel Carvalho - PFL. 

Alagoas 

Albérico Cordeiro - PFL; Eduardo Bonfim _ 
PC do B; Geraldo Bulhões - PMDB; José Costa 
- PMDB; Renan Calheiros - PMDB; 

Sergipe 

Acival Gomes - PMDB; Cleonâncio Fonseca 
- PFL; José Queiroz - PFL; Messias Góis -
PFL. 

Bahia 

Ângelo Magalhães - PFL; Benito Gama -
PFL; Carlos Sant'Anna - PMDB; Domingos Leo­
nelli - PMDB; Eraldo Tinoco - PFL; Fernando 
Santana - PCB; Francisco Pinto - PMDB; Gene­
baldo Correia - PMDB; Haroldo Uma - PC do 
B; Jairo Azi - PFL; João Alves - PFL; João 
Carlos Bacelar - PMDB; Jorge Hage - PMDB; 
Jorge Vianna - PMDB; José Lourenço - PFL; 
Udice da Mata - PC do B; Manoel Castro -
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PFL; Marcelo Cordeiro - PMDB; Virgildásio de 
Senna - PMDB; Waldeck Ornélas - PFL. 

Espírito Santo 

Nyder Barbosa - PMDB; Rita Camata -
PMDB; Rose de Freitas - PMDB; Stélio Dias -
PFL; Vasco Alves - PMDB; Vitor Buaiz - PT. 

Rio de Janeiro 

Amaral Netto - PDS; Anna Mana Rattes -
PMDB; Arolde de Oliveira - PFL; Artur da Távola 
- PMDB; Benedita da Silva - PT; Brandão Mon­
teiro - PDT; Carlos Alberto Caó - PDT; Daso 
Coimbra - PMDB; Edmilson Valentim - PC do 
B; Feres Nader - PDT; José Luiz de Sá - PL; 
José Maurício - PDT; Juarez Antunes - PDT; 
Luiz Salomão - PDT; Lysâneas Maciel ......: PDT; 
Messias Soares - PMDB; Miro Teixeira - PMDB; 
Nelson Sabrá - PFL; Noel de Carvalho - PDT; 
Roberto Jefferson - PTB; Ronaldo Cezar Coelho 
- PMDB; Sandra Cavalcanti - PFL; Vivaldo Bar­
bosa - PDT; Vladimir Palmeira - PT. 

Minas Gerais 

Alysson Paulinelli - PFL; Bonifácio de Andrada 
- PDS; Carlos Cotta - PMDB; Chico Humberto 
- PDT; Christóvam Chiaradia-PFL; Hélio Costa 
- PMDB; Homero Santos -PFL; Humberto Sou-
to - PFL; Israel Pinheiro -IPMDB; João Paulo 
- PT; José Elias Murad - PTB; Luiz Alberto 
Rodrigues - PMDB; Marcos Uma - PMDB; Má­
rio Assad - PFL; Mello Reis - PDS; Milton Reis 
- PMDB; Octávio Elísio - PMDB; Paulo Almada 
- PMDB; Paulo Delgado - PT; Pimenta da Veiga 
- PMDB; Ronaro Corrêa - PFL; Sergio Naya 
- PMDB; Sérgio Werneck - PMDB; Sílvio Abreu 
- PMDB; Ziz~ Valadares - PMDB. 

São Paulo 

Antoniocarlos Mendes Thame - PFL; Amaldo 
Faria de Sá - PTB; Cardoso Alves - PMDB; 
Del Bosco Amaral- PMDB; Dirce Tutu Quadros 
- PTB; Eduardo Jorge - PT; Fábio Feldmann 
- PMDB; Fernando Gasparian - PMDB; flores-
tan Fernandes - PT; Francisco Amaral - PMDB; 
Francisco Rossi - PTB; Gastone Righi - PTB; 
Gumercindo Milhomem - PT; João Rezek -
PMDB; Joaquim Bevilácqua - PTB; José Egreja 
- PTB; José Genoíno - PT; José Maria Eymael 
- PDC; Koyu lha - PMDB; Luis Gushiken -
PT; Luis Inácio Lula da Silva - PT; Maluly Neto 
- PFL; Manoel Moreira - PMDB; Paulo Zarzur 
- PMDB; Plínio Arruda Sampaio - PT; Roberto 
Rollemberg - PMDB; Ulysses Guimarães -
PMDB. 

Goiás 

Aldo Arantes -:- PC do B; Délio Braz - PMDB; 
Jalles Fontoura"":'" PFL; João Natal - PMDB; 
Luiz Soyer - PMDB; Maguito Vilela - PMDB; 
Mauro Miranda - PMDB; Naphtali Alves de Souza 
- PMDB; Paulo Roberto' Cunha - PDC; Pedro 
Canedo - PFL; Siqueira Campos - PDC., 

Distrito Federal 

Augusto Carvalho - PCB; Geraldo Campos -
PMDB; Jofran Frejat - PFL; Márcia Kubitschek 
- PMDB; Maria de Lourdes Abadia - PFL; Sig­
maringa Seixas - PMDB; Valmir Campelo-: PFL. 
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Mato Grosso 

Antero de Barros - PMDB; Jonas Pinheiro -
PFL; Percival Muniz - PMDB. 

Mato Grosso do Sul 

Gandi Jamil - PFL; José Elias - PTB; Levy 
Dias - PFL; Plínio Martins - PMDB; Ruben Fi­
gueiró - PMDB; Saulo Queiroz - PFL; Valter 
Pereira - PMDB. 

Paraná 

Alceni Guerra - PFL; Basilio VIilani - PMDB; 
Borges da Silveira - PMDB; Darcy Deitos -
PMDB; Ervin Bonkoski - PMDB; Euclides Scalco 
- PMDB; Hélio Duque - PMDB; José Tavares 
- PMDB; Maurício Fruet - PMDB; Maurício Nas-
ser-PMDB; Nelton Friedrich-PMDB; Santinho 
Furtado - PMDB; Tadeu França - PMDB; 

Santa Catarina 

Antôniocarlos Konéler Reis - PDS; Artenir Wer­
ner - PDS; Francisco Küster - PMDB; Henrique 
Córdova - PDS; Ivo Vanderlinde - PMDB; Luiz 
Henrique - PMDB; Orlando Pacheco - PFL; 
Paulo Macarini-PMDB; Renato Vianna-PMDB; 
Ruberval Pilotto - PDS; Victor Fontana - PFL; 
Walmor de Luca - PMDB. 

Rio Grande do Sul 

Adroaldo Streck - PDl;; Adylson Motta - PDS; 
Amaury Müller - PDT; F1oriceno Paixão - PDT; 
Hermes Zaneti - PMDB; Ibsen Pinheiro-PMDB; 
Irajá Rodrigues - PMDB; Ivo Mainardi - PMDB; 
Júlio Costamilan - PMDB; Lélio Souza - PMDB; 
Luís Roberto Ponte - PMDB; Mendes Ribeiro -
PMDB; Nelson Jobim - PMDB; Olívio Dutra -
PT; Osvaldo Bender - PDS; Paulo Mincarone 
- PMDB; Ruy Nedel- PMDB; Vicente Bogo -
PMDB; Victor Faccioni - PDS. 

Amapá 

Annibal Barcellos - PFL; Eraldo Trindade -
PFL; Geovani Borges - PFL; Raquel Capiberibe 
-PMDB. 

Roraima 

. Marluce Pinto - PTB; Mozarildo Cavalcanti -
PFL; Ottomar Pinto - PTB. 

O SR. PRESIDENlE (Dirceu Carneiro) - As 
listas de presença acusam o comparecimento de 
59 Srs. Senadores e 238 Srs. Deputados. Havendo 
número regimental, declaro aberta a sessão. 

Passando-se ao período destinado a breves co­
municações, concedo a palavra ao nobre Depu­
tado Adylson Motta. 

O SR. ADYLSON MOlTA (PDS - RS. Pro­
nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do ora­
dor.)-Sr. Presidente, Srs. Congressistas: quando 
foi anunciada a convocação do Congresso Nacio­
nal em sessão extraordinária. o Presidente do Se­
nado, Senador Humberto Lucena, pediu-me co­
lhesse assinaturas na bancada do PDS para viabi­
lizar tal convocação, o que fIZ. Entreguei a ~. Ex" 
uma relação de 31 assinaturas,de uma banc?qa 
de 37. Mas, a bancada do PDS colocou, corno 
uma das suas exigências, para que se convocasse 
sessão extraordinária, que não fosse paga aos 
deputados e senadores qualquer vantagem adi­
cionai pejo fato de terem sido convocados para 
sessão extraordinária, uma vez que, por obrigação 
das nossas atribuições _na Assembléia Nacional 
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Constituinte, temos que permanecer em Brasília. 
O Presidente do Senado já manifestou a sua 

intenção aqui, na abertura dos trabalhos, no sen­
tido de que não iria pagar as vantagens, através 
de medida que tomaria por decreto legislativo. 
E parece-me que precisa também ser adotada 
medida semelhante na Câmara dos Deputados. 

Quero apenas registrar e anunciar, perante os 
meus colegas, que estou apresentando projeto 
de resolução, para ser coerente com aquilo que 
a bancada do PDS pôs no requerimento que assi­
nou, de convocação extraordinária, no sentido de 
dispensar o pagamento de ajuda de custo, ou 
qualquer tipo de vantagem adicional, pela pre· 
sença dos Srs. Deputados federais nas reuniões 
do Congresso e da Câmara dos Deputados, quan­
do desta convocação extraordinária que se está 
realizando, com início no dia 15 de dezembro 
e término no dia 28 de fevereiro. 

Era apenas esse o registro que eu queria fazer, 
em nome da Bancada do PDS. 

O Sr. José Tavares - Sr. Presidente, peço 
a palavra para uma questão de ordem, como Uder 
doPMDB. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) -
Concedo a palavra ao nobre Deputado José Tava­
res, como Líder do PMDB, para uma questão de 
ordem 

O SR. JOSÉ TAVARES (PMDB -PRo Como 
Uder, para uma questão de ordem. Sem revisão 
do orador) - Sr. Presidente, Srs. Congressistas: 

A Bancada do PMDB tem um posicionamento 
idêntico ao adotado pela Bancada do PDS, ou 
seja, a autoconvocação do Congresso Nacional 
teve razões elevadas, razões grandes, para que 
pudesse ocorrer. Todos sabemos, - não somos 
ingênuos, - principalmente aqueles que têm al­
guma experiência parlamentar, que uma época 
como esta, tradicionalmente no Brasil, é quase 
impossivel reunir Câmara dos Deputados, Senado 
Federal ou Congresso Nacional, mesmo extraor­
dinariamente. Mas, já que a autoconvocação foi 
feita, com base no que dispõe a Constituição e 
o Regimento, estamos aqui para nos submeter­
mos a essa decisão, ou seja, para participarmos 
do funcionamento do Congresso Nacional em 
caráter extraordinário. 

Todavia, para que as coisas fiquem bem claras, 
não podemos "tapar o sol com uma peneira". 
Nós nos autoconvocamos para deliberar aqui as­
sunto da maior relevância para o País: quarenta 
e poucos decretos-leis estão aguardando oportu­
nidade de ser lidos e outra infinidade de decre­
tos-leiS, esperando a manifestação do Congresso, 
porque estão em vigor. Enquanto esta Casa não 
se manifestar a favor ou contra, os seus efeitos 
continuam de pé. 

E, agora, diante da notícia de que o Governo 
vai editar um pacote fiscal, cujo teor queremos 
conhecer, nos próximos dias, aqui nesta Casa, 
acho que o assunto de pagar ou não aos Parla­
mentares, Membros do Congresso Nacional, aju­
da de custo, pela convocação extraordinária, na 
minha opinião, é assunto secundário. 

A Bancada do PMDB soma-se à Bancada do 
PDS, para que não se pague, mas não podemos 
"tapar o sol com uma peneira", repito, porque 
quem determina o pagamento é a Constituição 
da República E, somente alterando a Constituição 
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ou o Regimento da Casa, é que poderemos deixar 
de pagar. Então, sem alterar o Regimento, não 
temos como impedir o pagamento da ajuda de 
custo, em caráter extraordinário. É bom deixar 
bem claro, de uma vez por todas, esta realidade: 
não são os Parlamentares que estão atrás de rece­
bimento de ajuda de custo! Não! Quero dizer que 
a nossa Bancada se soma à Bancada do PDS, 
para não se pagar. Só que, para que não se pague, 
tem-se que alterar os dispositivos que determi­
nam o pagamento, é bom que'se deixe bem claro! 
Fora disso, é pura demagogia e, com tal, não 
concordamos! (Muito bem!) 

O Sr. Amawy MüUer - Sr. Presidente, peço 
a palavra, pela Liderança do PDT. 

o SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) -
Concedo' a palavra ao nobre Deputado Amaury 
Müller, como Uder. 

O SR. AMAURY MÜLLER (PDT -RS. Como 
Uder, pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão 
do orador). 

Sr. Presidente, Srs. e S~s Congressistas. 
Realmente, esse assunto, que já ocupa espaços 

cada vez maiores na mídia escrita, sobretudo, a 
respeito do pagamento ou não do jetoo, ou do 
nome que tiver, aos Parlamentares que estão con­
vocados para o período extraordinário de sessões 
do Congresso Nacional, não deve merecer maio­
res preocupações. Mas eu precisaria colocar a 
posição do meu Partido, frente a esta questão. 

Fui, provavelmente, o terceiro ou quarto signa­
tário do requerimento encabeçado pelo Senador 
Carlos Chiarelli. E ali, entre parênteses, fiz uma 
observação dizendo que concordava com a con­
vocação - é uma posição pessoal-, desde que 
sem qualquer ônus para a Nação. desde que esse 
período fosse realizado gratuitamente. Porque, na 
verdade, Sr. Presidente, a Nação assoberbada por 
inúmeros problemas de enorme gravidade, com 
uma dívida externa insuportável, impagável, com 
os salános dos trabalhadores literalmente conge­
lados, corroídos por um processo inflacionário 
galopante, com o de~emprego grassando aberta­
mente, levando ao desespero e à revolta centenas 
de milhares de trabalhadores, muitos deles chefes 
de numerosas famflias, tudo isso que está aconte­
cendo no País nos levaria à conclusão de que 
esse período teria de ser oferecido graciosamente. 
Não há nenhuma fundamentação ético-moral ou 
política nesse argumento: é apenas uma questão 
de bom senso. Agora, é preciso que haja uma 
vontade coletiva, global, para que nós deixemos 
de cumprir o preceito constitucional, ou dispo­
sitivo regimental, que determina o pagamento 
desse jeton. Se todos nós concordamos em que 
estamos aqui, desempenhando a tarefa histórica 
de elaborar o texto constitucional, com um peque­
no r,ecesso de duas semanas, apenas, para que 
possamos, em nossos respectivos Estados, parti­
cipar, com nossos familiares, das festividades alu­
sivas ao Santo Natal e ao Ano Novo. Teremos 
que voltar no dia 4 de janeiro, para retomar os 
trabalhos, poderíamos tranqüilamente oferecer 
esse.tr.abalho, analisar, rejeitar ou aprovar cente­
nas. de decretos que estão engavetados, os vetos 
presidenciais a matérias importantes, sem causar 
nenhum ônus à Nação; seria, antes c\e uma atitude 
demagógica, um gesto de desprendimento, de 
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compreensão para a grave crise que ameaça, as­
sola, estiola as energias nacionais. 

Por isso, Sr. Presidente, não creio, smceramente 
- tenho pelo nobre Uder, em exercicio, do PMDB, 
Deputado José Tavares, o maior apreço, a maior 
admiração e o maior respeito - seja necessário 
alterar o precel1:o constitucional ou dispostivo regi­
mental que determina o pagamento desse jeton 
para abrir mão dele; podemos, numa atitude cole­
tiva de grandeza, de compreensão para a gravi­
dade da crise que o País enfrenta, abrir mão desse 
jetoo Agora, não pode ser um gesto isolado, 
não pode ser a Bancada do PDS ou a do PDT 
ou a do PT ou do PMDB. Todos nós. 

Por isso, Sr. Presidente, eu gostaria, aqui, de 
dizer, em nome do PDT, que nós também esta­
mos solidários com a posição assumida por ou­
tras Bancadas no sentido de abrir mão deste pa­
gamento extra pelas sessões extraordinárias do 
Congresso Nacional ou da Câmara ou do Senado. 
isoladamente. Mas, sem mudanças regimentais 
ou do dispositivo constitucional, apenas dizendo 
isto: nós não estamos precisando desses recur­
sos. E, se não estamos precisando, por que não 
abrir mão deles? Por que não colaborar com a 
Nação? Agora, com uma advertência: que a Nova 
República não continue prestigiando a corrupção, 
a malversação do dinheiro do povo, pois, de nada 
valeria esse gesto, na medida em que continua 
a campear, aberta e impunemente, a malversação 
dos dinheiros públicos, a corrupção. 

Acho que isso é importante e estaríamos -
quem sabe! - até resgatanto, com a sociedade 
brasileira, um compromisso que até aqui, infeliz­
mente, não conseguimos resgatar, ou seja, o de 
elaborar um texto constitucional que seja a síntese 
e o reflexo da vontade de todos os brasileiros 
e possa contemplar a sociedade com mecanis­
mos, com instrumentos capazes de operar trans­
formações profundas numa sociedade, num or­
ganismo social sabidamente injusto, malsão, 
doente, enfermo, que rejeita 70, 80 milhões de 
brasileiros, que não passam de párias ou semipá­
rias, e contempla, com privilégios odiosos, meia 
dúzia de apaniguados, ou do Governo ou do poder 
econômico. 

Fica, pois, esta posição. Se for uma atitude cole­
tiva, independendo de modificações constitucio­
nais ou regimentais, o PDT está de pleno acordo. 
Agora, isoladamente, não tem sentido, Sr. Presi­
dente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) - A 
Presidência informa aos ilustres Congressistas 
que o Senado propôs, através de um projeto de 
decreto legislativo, que tomou o n° 6 e está trami­
tando naquela Casa, idêntica medida. Inclusive, 
já há requerimento embasado no art. 371, b, do 
Regimento Interno do Senado, em regime de ur­
gência, que deverá ser votado no mesmo dia. 
Portanto, suponho que, amanhã, esse decreto le­
gislativo, por parte do Senado, já seja aprovado. , , , 

O Sr. Adylson Motta,-Sr. President~, peço 
a palavra, pela ordem. 

O SR.'PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) _ 
Concedo a palavra, pela ordem, ao Sr. Congres-
sista Adylsoil' Motta. ' 

O SR. ADYLsON MOTTA (PDS - RS: Pela 
, ordem. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente 
e Srs. Congressistas: , \ ~ 
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Quero fazer um registro, é um direito que te: 
mos: a Bancada do PDS fez aqui uma proposta; 
nós não queremos submeter qualquer colega 
nosso a qualquer tipo de constrangimento. Agora, 
como nós assinamos aqui um pedido de convo­
cação extraordinária do Congresso e temos esse 
enfoque, resolvemos, numa atitude de coerência, 
fazer uma proposta nesse sentido, já que o Sena­
do não pode decidir sobre o recebimento de ajuda 
de custo na Câmara, tendo em vista que a convo­
cação do Congresso implica, também, nas reu­
niões em separado das duas Casas, tanto do Se­
nado quanto da Câmara Federal. 

Então, assim como houve esse precedente lá 
no Senado, estamos aqui tomando semelhante 
medida. Agora, essas filigranas jurídicas, esses 
arroubos legalistas aí, parece que não cabem. 
quando a intenção é maior - a' de até dar um 
respaldo para esta Casa"que está sendo muito. 
atingida, e no momento em que houver uma con­
vicção com qualquer tipo de vantagem, certa­
mente vamos ser criticados por isso e darão como 
um dos motivos determinantes da' convocação 
o desejo dos Deputados de ganharem mais di­
nheiro no fim do ano. 

Para evitar esse tipo de maldade, que poderá 
surgir, e pela desnecessidade, uma vez que temos 
que estar em Brasília, em função da Assembléia 
Nacional Constituinte, creio que podemos resol­
ver isso, através de projeto de resolução, até por­
que, se levarmos ao rigor do que determina a 
Constituição, todo o art. 33 está sendo desobe­
decido, na fIXação de subsídio, aliás um assunto 
que deverá ser resolvido pela Assembléia Nacio­
nal Constituinte; e se nós analisarmos o art. 33, 
todo ele está sendo desobedecido aqui dentro 
do Congresso Nacional. 

Então, o que vale é a intenção e o Deputado 
Amaury Muller colocou em termos, com os quais 
concordo plenamente. Se houver uma vontade 
coletiva, não será a forma que irá obstruir essa 
resolução, se é projeto de resolução, se é decreto 
legislativo; não há necessidade, evidentemente, 
de uma alteração constitucional, embora, se se 
for pelo caminho legalista, seja esse. Agora, num 
Congresso que se reúne aqui, para apreciar maté­
rias eminentemente inconstitucionais, comá es­
ses decretos-leis que estão sendo lidos aqui, pare­
ce-me que é exigir demais em termos de lega­
lidade. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) -
Concedo a palavra ao nobre Deputado Olívio Du­
tra. 

O SR. oLÍVIo DUTRA (PT - RS. Pronuncia 
o seguinte discursO)-Sr. Presidente, Sr" e Srs. 
Congressistas. . 

Falo pela Uderança do meu Partido, o Partido 
dos Trabalhadores. 

O Partido dos Trabalhadores vem a esta tribuna 
para denunciar, novamente, a política do Governo 
Federal de privatização de empresas estatais que 
atuam em setores essenciais, do ponto' de vista 
econômico e da soberania nacional. O Governo 
está em fase avançada de estudos para a privati­
zação da Caraíba Metais, uma empresa estatal 
instalada na Bahia.e única produtora de cobre 
no País. A CarruDa Metais é responsável pela pro­
dução de mais de 150 mil toneladas de cobre, 
indispensáveis ao desenvolvimento da nossa in­
dústria. 
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O Governo Federal lança mão de instrumentos 
autoritários, utilizados pela ditadura militar, para 
atender aos interesses do grande capital privado 
nacional e multinacional. Desta forma, dobra-se 
à pressão daqueles que se interessam em socia­
lizar o prejuízo e privatizar os lucros. Os estudos 
oficiais visam à privatização de empresas estatais, 
antigo sonho do grande capital privado, e esse 
é o caso da Caraíba Metais, e da recente tentativa 
de privatização parcial dos serviços da Embratel, 
entregando ao grupo Vicunha, denunciado por 
nós, desta tribuna, e que só não ocorreu em razão 
da greve dos trabalhadores do setor de comu­
nicações. 

É da mesma forma inconcebível que o Governo 
da Nova República, que se diz democrático e so­
berano, mas que, no entanto, convive com as 
remessàs de dólares para os cofres estrangeiros 
para á pagamento da divida externa, ainda plane­
je, à socapa da Nação, sem debate do Congresso, 
a entrega a interesses privativistas do grande capi­
tal nacional e multinacional, empresas estatais 
que devl!!riam estar sendo bem administradas em 
vez de entregues à sanha do lucro fácil e desme­
dido. 

Um Executivo cujo Presidente não tem a legiti­
midade do voto popular não pode decidir s,obre 
questões tão importantes para a economia do 
País, como é o caso da privatização de empresas 
constituídas com o dinheiro público, como a Ca­
rruDa Metais, na Bahia. 

O Partido dos Trabalhadores, defendendo não 
apenas os interesses dos metalúrgicos da Caraíba 
Metais, mas também de todos os trabalhadores 
brasileiros, denuncia, mais uma vez, as manobras 
de bastidores da Nova República para entregar 
ao capital privado, a troco de banana, empresas 
estatais criadas com pesados investimentos pú­
blicos. 

A passagem da CarruDa Metais às mãos de mul­
tinacionais prejudicará as pequenas e médias in­
dústrias brasileiras que têm o cobre como maté­
ria-prima indispensável. Em última instância, o 
povo brasileiro será a principal vítima dessa priva­
tização. E junte-se a isso mais uma-agravante, 
Sr. Presidente: somente a metalurgia da CarruDa 
Metais é que será privatizada. É exatamente o 
setor lucrativo da empresa, pois a mineração, que 
não é rentável, não entra neste processo, por não 
haver interessados em privatizar o que não dá 
lucro. 

Curvar-se às pressões do capital privado, nacio­
nal e multinacional, é.assumir a incapacidade de 
um .setor público administrar bem as nossas ri­
quezas, é assinar um atestado de incompetência, 
é não reconhecer nem conhecer as nos&as pró­
prias potencialidades. Nem nós, do Partido dos 
Trabalhadores, nem qualquer Parlamentar -
acreditamos - que esteja realmente comprome­
tiêlo com os interesses populares do movimento 
sindical e comunitário, podemos admitir que essa 
transação seja concretizada. O Sindicato dos Me­
talúrgicos da Bahia, a cm e a CGT nos trouxeram 
o decidido voto contrário à privatização da Caraíba 

- Metais .. 
Para concluir, Sr. Presidente, nós, os uabalha­

dores, somos os· principais interessados em que 
a Caraíba Metais .continue nas mãos dO.setor pú­
blico, sendo bem .administrada e admÍtlistrada, 
fundàmentalmente, de maneira eficiente,. no inte-
resse do povo brasileiro. . .' .. 
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Não à política de privatização da Nova Repú­
blica. Não à incapacidade de gerir nossas rique­
zas. Não à dissolução do monopólio estatal dos 
setores essenciais à produção e à manutenção 
da nossa soberania. Não à privatização parcial 
ou total da Caraíba Metais. 

Obrigado, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) -
Concedo a palavra à nobre Deputada Dirce Tutu 
Quadros. 

A SRA •. DIRCE TUTU QUADROS (PTB -
SP. Sem revisão da oradora.) - Sr. Presidente 
e Srs. Congressistas: 

Venho aqui, praticamente embaraçada, sentin­
do-me realmente mal, dado o problema do jeton 
e outros problemas que acontecem na nossa vida 
política. 

A classe política, na minha opinião, em toda 
a minha expenência, está completamente desmo­
ralizada. E depende de todos nós levantar a nossa 
imagem, a representação popular. Nesse sentido, 
trago uma emenda que gostaria muito de apre­
sentar aos meus colegas. 

A abertura democrática começou com o PresI­
dente Geisel, no Ato Institucional n° 11, e continua 
até 'hoje. Ainda estamos nu~ processo de aber­
tura, ainda não vivemos plena democracia. No 
meu projeto, proponho eleições gerais, onde abri­
ríamos mão, com desprendimento, de nossos 
mandatos. para concorrermos, todos juntos, no 
ano que vem, a eleições. Na cidade de São Paulo 
e nos pequenos municípios, toda a administração 
já se encontra parada, tudo está estagnado, já 
se preparando e se preocupando com a eleição 
para Vereador e Prefeito. 1550, sem mencionar 
as eleições presidenciais, que provavelmente vi­
rão. 

Gostaria de ver este povo brasileiro, que tanto 
amo, votando para quatro anos, geralmente, vo­
tando em tudo, desde o Vereador até o Presidente 
da República. _ _ 

Quero chamar a atenção desta Casa para esse 
ato de decência e desprendimento e espero que 
nós toBos moralizemos a política brasileira, a fim 
de Aue ela não seja mais o que tem sido até 
hoje. 

Muito obrigada. (Palmas.) 

O. SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) -
Passa-se à 

ORDEM DO DIA , 
Item I 

Leitura das Mensagens Presidenciais de nl" 212 
a 226, de 1987-CN. 

O Sr. Primeiro-Secretário procederá à leitura 
da Mensagem Presidencial n° 212, de 1987-CN. 

. '. É lida a seguinte 

MENSAGEM 
N9 212, de 1987-CN 

(N~ 325/87, na origem) 

Excelentíssimo Senhor Presidente .do Senado 
Federal: 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Exce­
lêncií'l qüe, nos termos.dos arts. 59, § 1°, e 81, 
itemN, da Constituição Federal, resolvi vetar total-
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mente, por considerá-lo contrário ao mteresse pú­
blico, o Projeto de LeI na 6.184, de 1985 (n° 18, 
de 1984, na Casa de orIgem), que "acrescenta 
a categoria profissional de Contador no grupo 
das profissões liberais". 

O projeto, em que pese o alto espírito do seu 
autor, não disciplina a matéria suficientemente. 

Na realidade, tratar-se-Ia de regulamentar uma 
nova profissão liberal com a necessária criação 
do respectivo Conselho de FiscalIzação do exer­
cício profissional, ou subordinação a um já exis­
tente, além de estabelecer as exigências para o 
ingresso na profissão, atribuIções e obrigações. 

A profissão, no entanto, se restringe a incluir 
o contador no Quadro de Atividades e Profissões 
anexo à Consolidação das Leis do Trabalho, sem 
oferecer as condições exigidas e que foram aten­
didas pelas demais que já integram o referido 
Quadro 

Essas as razões pelas quais resolVI vetar o refe­
rido projeto de lei. 

Brasília, 30 de setembro de 1987. - José Sar­
ney. 

PROJETO A QUE SE 
REFERE O VETO 

PL n° 6. 184, de 1985, na Câmara dos 
Deputados 

PLS n° 18, de 1984, no Senado Federal 

Acrescenta a categoria profissional de 
Contador no grupo das profissões libe­
rais. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 10 Fica acrescida a categoria profissional 

de Contador no grupo da Confederação Nacional 
das Profissões Uberais, constante do Quadro de 
Atividades e Profissões anexa à Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n° 
5.452, de 10 de maio de 1943. 

Art. 2' Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 3° Revogam-se as disposições em con­
trário. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) - De­
signo Relator da mensagem lida o Sr. Deputado 
Geraldo Campos. 

O Sr. Primeiro-SecretárIo procederá à leituá da 
Mensagem Presidencial n° 213, de 1987-~ry. 

É lida a seguinte 

MENSAGEM 
N° 213, de 1987-CN 

(N° 326/87, na origem) 

Excelentíssimo Senhor Presidente do Senado 
Federal: 

Tenho a honra de comunicar a V. Ex- que, nos 
termos dos arts. 59, § 1", e 81, item IV, da'Consti­
tuição Federal, resolvi vetar parcialmente, b Pro­
jeto de'Lei n° 199, de- 1987 (n° 19, de 1987, na 
Casa de origem), que "altera dispositivos da Lei 
n° 7.418, de 16 de dezembro de 1985, que institui 
o vale-transporte" . Incide o veto, por inconstitucio­
nalidade e contrário ao interesse público, sobre: 

1) as seguintes expressões constantes, do ca­
put do art. 1°: 

- "e o parágrafo único do art. 5q':; _ 
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- "caput do"; 
- "com natureza jurídica de ajuda de cus-

to". 

2) a redação dada para o parágrafo único do 
art. 59 da Lei n9 7.418, de 1985. 

3) art. 2' 
Considerar o vale-transporte como de natureza 

jurídica de ajuda de custo importa em conflitar 
com os termos da alínea a do art. 3° da mesma 
lei quc dispõe não ter este beneficio natureza sala­
rial, e que não se incorpora à remuneração para 
quaisquer efeitos. 

A nova redação oferecida para o parágrafo úni­
co do art. 5° da Lei no 7.418, de 1985, fere o 
disposto no inciso ]] do art. 57 da Constituição 
Federal quando sobrecarrega a despesa pública 
aumentando o encargo da União na ajuda de 
custo que lhe é devida. 

O art. 2' apresenta uma relação equivocada 
determinando adaptações ao regulamento desta 
lei mas fazendo referência expressa ao regula­
mento da Lei n° 7.418, de 16 de dezembro de 
1985. 

Não obstante o regulamento desta lei será expe­
dido normalmente, conforme o disposto no art. 
81, item 111, da Constituição Federal. 

São estas as razões que me levaram a vetar, 
parcialmente, o projeto em causa, as quais ora 
submeto à elevada apreciação dos Srs. Membros 
do Congresso Nacional. 

Brasília, 30 de setembro de 1987. - José Sar­
ney. 

PROJETO A QUE SE 
REFERE O VETO 

PL n° 199, de 1987, na Câmara 
dos Deputados 

PLS n° 19, de 1987, no Senado Federal 

Altera dispositivos da Lei n° 7.4~8, de 
16 de dezembro de 1985, que institui 
o vale-transporte. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. l' O caput do art. 10 e o parágrafo único 

do art. 5° da Lei n° 7.418, de 16 de dezembro 
de 1985, passa a vigorar com a seguinte redação, 
revogados o § 2° do art. 1 ° e o caput do art. 
20

, renumerando-se os demais: 

"Art. 1 ° Fica instituído o vale-transporte, 
com natureza jurídica de ajuda de custo que 
o empregador, pessoa física ou jurídica, ante­
cipará ao empregado para utilização efetiva 
em despesas de deslocamento residência­
trabalho e vice-versa, através do sistema de 
transporte coletivo público, urbano ou inter­
mupicipal e/ou interestadual com caracterís­
ticas semelhantes aos urbanos, geridos dire­
taTnente ou mediante concessão ou permis­
~o de linhas regulares e com tarifas fixadas 
pelá autoridade competente, excluídos os 
sérviços seletivos e os especiais. 
-§' 1° .................................................................. .. 
................................................................................... 

'.}\rt. 5' ............................................................ .. 
-- Parágrafo único. O empregador partici­

paiá dos gastos de deslocamento do traba­
I~~d..or com a ajuda de custo equivalente à 
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parcela que exceder a 3% (três por cento) 
de seu salário básico." 

Art. 2° O Poder Executivo fará as adaptações 
necessárias à regulamentação desta lei, de que 
trata o Decreto n° 92.180, de 19 de dezembro 
de 1985, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 4° Revogam-se as disposições em con­
trário. 

• Em destaque as partes vetadas 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Cameiro) - De­
signo Relator da mensagem lida o Sr. Senador 
Áureo Mello. 

O Sr. 1°-Secretário procederá à leitura da Men­
sagem Presidencial n° 214, de 1987-CN. 

É lida a seguinte 

MENSAGEM 
N° 214, de 1987-CN 

(N° 327/87, na origem) 

Excelentissimo Senhor Presidente do Senado 
Federal: 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Exce­
lência, que nos termos dos arts. 59, § I", e 81, 
item N, da Constituição Federal, resolvi vetar, par­
cialmente, o Projeto de Lei n° 7.245, de 1986 
(n° 131, de 1986, no Senado Federal), que "con­
cede pensão especial a Maria Barbosa da Silva 
e dá outras providên'cias". 

Incide o veto sobre as expressões "com efeItos 
financeiros a partir de julho de 1956" constantes 
do art. 4°, por inconstitucionalidade. 

As expressões ora vetadas ferem o disposto 
no inciso 1\ do art 57 da Constituição Federal, 
com aumento de despesa pública. 

São estas as razões que me levaram a vetar, 
parcialmente, o Projeto em causa, as quais ora 
submeto à elevada apreciação dos Senhores 
Membros do Congresso Nacional. 

Brasília, 30 de setembro de 1987. - José Sar­
ney. 

• PROJETO A QUE SE 
REFERE O VETO 

PL n° 7.245, de 1986, 
na Câmara dos Deputados 

PLC n° 131, de 1986, 
no Senado Federal 

Concede pensão especial a Maria Bar­
bosa da Silva e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta : 
Art. 1 ° Fica concedida a Maria Barbosa da 

Silva, filha de Cândido Vieira da Silva e Paulma 
Barbosa da Silva, mãe do menor Severino Barbo­
sa de Andrade, falecido em decorrência da explo­
são acidental de uma granada, em 13 de julho 
de 1956, no Município de Nazaré - PE, em local 
onde foram realizados exercícios militares, a pen­
são especial, mensal, equivalente a 2 (duas) vezes 
o salário mínimo vigente no País. . 

Art. 2° O beneficio instituído por esta lei é 
intransferível e extinguir-se-á com a morte da be-
neficiária. -



Dezembro de 1987 

Art. 3° A despesa decorrente desta lei correrá 
à conta de Encargos Previdenciários da União 
:- Recursos sob a Supervisão do Ministério da 
Fazenda. 

Art. 4° Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos financeiros a partir 
de julho de 1956. 

Art. 5° Revogam-se as disposições em con­
trário. 

• Em de.taque as partes vetadas 

a SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) -De­
signo Relator da mensagem lida o Sr. Deputado 
Nilson Gibson. 

a SR. PRESIDENTE (Dirceu Cameiro) - Os 
relatores ora designados deverão apresentar os 
respectivos relatórios na sessão conjunta do Con­
gresso Nacional a ser convocada para a discussão 
das matérias. 

O prazo de tramitação se encerrará em 10 de 
fevereiro de 1988. 

a SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) - O 
Sr. 1°-Secretário procederá à leitura das Mensa­
gens Presidenciais de nOS 215 a 220, de 1987-CN. 

São !idas as seguintes 

MENSAGEM 
N° 215, de 1987-CN 

(N' 352/87, na origem) 

Excelentíssimos Senhores membros do Con­
gresso Nacional: 

Nos termos do parágrafo 1 ° do artigo 55 da 
Constituição Federal, tenho a honra de submeter 
à elevada deliberação do Congresso Nacional, 
acompanhado de Exposição de Motivos dos Se­
nhores Ministros de Estado da Justiça, do Traba­
lho, da Fazenda e Chefe da Secretaria de Planeja­
mento e Coordenação da Presidência da Repú­
blica, o texto do Decreto-Lei n° 2.335, de 12 de 
junho de 1987, publicado no Diário 0IIclaI da 
União do dia 16 do mês e ano, que "dispõe sobre 
o congelamento de preços e aluguéis, reajustes 
mensais de salários e vencimentos, institui a Uni­
dade de Referencia de Preços (URP) e dá outrãs 
providências". 

Brasília, 19 de outubro de 1987. - José Sar­
ney. 

E.M. n9 134-A Em 10-6-87 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República 

Temos a honra de encaminhar a Vossa Exce­
'Iência minuta de decreto-lei que busca dar conti­
, nuidade ao esforço de estabilização de nossa eco­
nomia. 

Consoante as diretrizes da política econômica 
e tendo em conta a prioridade social da ação 
do governo, as medidas propostas objetivam a 
redução do nível inflacionário, mediante novas 
regras de reajuste de preços e salários, assim via~ 

. bilizando as metas de crescimento econômico 
sustentado, e criando as condições para elevação 
de renda e do emprego. . 

A proposta se insere no novo plano de estabili­
zação econômica, visando a proporcionar uma 
redução substancial da inflação a clJrto prazo, 
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possibilitando, posteriormente, conre.la e~ nfveis 'impO!fantes medid~ cOÍnplemedare~ de ajusta­
aceitáveis. Nesse sentido, persegue 'a redüção de ,mento' estão sendo -ãdotãdas, como cortes nos­
nível inflacionário pela adoção dê ,uma política gastOs públiê:os e nos slJbsídios, reju~es, nos pre- ' 
de estabilização de preços em três faSes: I,' ços e tarifàs publicas além de 'uma política fiscal ' 

A primeira fase consiste no congelamento geral, e mon~\-âria rigorósa, . , ' 
de preços' e-salários pelo prazo 'máximó de 90 Com essas' consideraçõês, submetemos à 
dias, de modo a interromper a suceSsão de altas apreciãção,dê Vo~ Excelência'o anexó projeto. 
taxas inflacionárias que vêm sendo ob~ryadas., .:' de ~ecrefo..]ei, renoVando os protestos de nosso . 

Na segunda fase, chamada dê flexibilidade, de _J:espéito ,e ~a. - Pa~ Bronãid, Ministro 
preços, são ~revistos reajustes, ~ensais de salá- " da Justiça - ~ Puzlanotto' PlOto, MiniStro 
rios e preços, e admitida a correção de eventUais do Trabalho - LuIz Carlos Bréuer Pereira, 
desequilibrios ocorridos na fasê de congelamento, Ministro-da Fazenda...:..AnfbaI Teixeira de Sou­
(artigos 29 a 69), 'prociíiando-~; c<?nl isso, eVit!u', :'za, Ministro-Chefe da Secretaria de Planejamento 
o surgimento de fenômenos como o deSal:la'st~ e Coordtmas:~o da Presidência da RepúQlica 
cimento, as filas e os ágios. . -- ". . - '. - .' -. - -" ;', ' : ' " ", 

Os reajustes terão 'como base a Unidade de 
Referencia de Preços - URP, 'n9vo indexádór que . " DECRETO-LEl N0 2.335, 
passará a vigorar a partir de 15 de Junho de t 981, . ~ DF 12 DE, JUNHO DE 1987 
devendo permanecer inaherado enquanto durar '. ' 
a fase de congelamento. .; ~", ". _, .' DIapõe sobre o congelamen~ de pre-

Em cada trin!estre, a URP será reajustada m.en- ' ÇN e ~, reajustes lIIeDAis de ... 
salmente, com base na faxa média' de variação' " ' l6dos e vendmen,tos,' lnat:iI:uI a UnIdade 
do fndice de Preçós'ao Consumidor~1PC ácar-;,' ::'Rp~~~. (~) e,~ ou­
rida no trimestre irnediátãmerite anterior. Para' os , ." , 
três primeiros meses aa rase â~ flexibilW1çã,?, a... 'O Pf!'!sidenteaá República, no uso da atribÚição 
variação da URP' se dar~ com' base na variação. que Ihé confere' o artig,o, 55: item O, 'dá Consli-
média do IPCCiurante o'período éle eongelárnento: tui>,ão; decreta: -' -- , 
Nenhunl preço póderá ser reajustado l"f1ais de --, Art. 1· Ficam cóngelados, pelo prazo máxi­
uma vez em cada 30 diaS. " ' , ,":: ' mo ,de 90 (noVen~) $Is,: todos os preços, inclu-

Com' o objetivo de manter o poder-de-corqp~a . sive ·os referentes à :mercadorias; p~estação 'de 
dos salários, são propostas as seguinteS medidas'- serviços e tarifas, nos nfveis _dos preços já amori-
(ãrtigos89 a 11): ,'---' ': ,'. -- ~'" zaélos'ou'~ospréçosàvistaefetivamente-pratic'a-

. '.,' ' . ; .• 'dosnóêfi8'12dejunlio·'de·1987.-· "',. 
a) reajustes "?e~, a títu\~ de antecl~çao, , § 1-' Os Ministérios 'da Justiça, da Fazendã 

com base na vanaçao da~;. .', "~ -,;.' e'~:Trab'alho, atràvés de'todÔs o~ seus órgãos. 
b) pagame~ do cr~to resl~u~ dos ~a- . eXecerão vigilância sobre 'a estabilidade de todos 

Ihadores, e~ S~1S parce~as me~s; • __ -' .' -- '-_ os preçOs· iricJufdós, ou 'não, no sistema oficial 
~~ negoClaçao ~ol.etiV~, nas datas:b8:se• -na9 . de controle. " ' ' " . -

sUjeita a ~~PIer lirnitaçao~ " -- " § ~ Fic8l11 os Ministérios referidos no pará-
d) proiblç~o de rep~e,_pm:a os preç~, dos grafo anterior autôp,zados a celebrar j~ediata-

aumentos reaIS concedidos. - ." mente com os governos dos Estados, Municípios 
As obrigações constituídas no período dEU.. e Distrito. Fe~era\1 convênios para' a fiel e eficaz 

de janeiro de 198? a 15'de jupho de 1987, sem aplicação deste decreto-Iei. na defesa dos consu-
cláusula de correção monetária ou com' coireção miâÇ)res,' : . " - , 
monetária prefixada, estariam sujeitaS a um fatàr " Art.' 2" Após o congelamento' de que trata o 
de deflação diário de 1;00467· (artigo 13). ',' ,'arligoanterior, séguir~se-á af~ de flexibilização. , 

As obrigações decorrentes de contratos. de, fi-' de preços' sob' rigorosa õ6servância das"regras 
nanciamento agrícola terão 'diSéiplina ,própria,a -éstabelecidas' neste" decretê-Iei. . . 
ser definid~ pelo Corise!ho Monetário: l'lacional;: " . Parágrafo (uljcq., O ~ongelamentQ e os p.reços ' 
que estaria também autorizado a p,rqmm:er aJte,,ª~, . vjgentes na" fase 'de flexibilização. equiparam-se, ' , 
ção no fator de deflação;' -, -- ". I • :. o' _ para' todos os efeitos,' aO.tabelamento oficial. " 

Visando obter a t~mpestiVa e oPortlJ!1a adOção, ' "~ 39 Fi,ca instituíd~ a Unidade de Referencia 
das medidas corretivas que se façám necessárias; de Preços (URP) para fins de reajustes" de preços 
fica atribuída ao Ministério da Fazenda compe.' 'e salárioS. ' ,- - . ' . . 
tência para flXéll' normas, p~ conversão dos pre- ,§ '1? A URP, de CWé tr~ este &:ligo, detemu­
ços a prazo em preços à vista, suspender ou rever ~ada pela média mensal d~ Variação do !PC ocor­
o congelamento de preços, indicar as'datas de- rida no trimestre imediatamente anterior, será 
início e término da faSe de 8exibilizáção-e adotar, :·,."apllcada a (;áda mês do trimestre·subseqüente. ' 
outras providências (artigo 15). ' . .: "-:" § 2'" 'Para' efeito "de· éáicillosfutufos; a CJRP 

O cálculo do \PC reláti,vo ao mês de junho de .: terá,~or igual a 109 (cem) pó dia '15' de junho 
1987 se fará mediãnte' a adoção de metodologia '" 'de 1987 ~Perrnanecerá inaJterada enqúanto durar-
própria (arU8). A partir do mês de julhó, restabé- ·0 congelamento. '. _ ' " , . .' 
'Iece-se a. apuração dos' preços entre Q diã 15 _ , ~ 4° . liüciada a fase c;le flexibQização de pre:, _ 
e o dia 16 do mês imediatamente anterior, qúe '~os óbservar-se-ão as ~guintes -regras: . , . 
vigiaatéóadventodoPlano'Ciuzado;oque'permi- " I-o valor. da URP' será sempre'éorrigido a, 
tirá a divUlgação da inflação até o final do mês.' 'zero hora do primeiro dia de cada mês;" 

A fase de flexibilização enceiTa-se-á quando, ',' ·,O'----oos primeiros três mésês, a variação-per­
configurada a estabiJizaçãó,d.e preÇos: tó.rÓa-se: cenf.úãí,da·(]Rp, érq ê:adà m,ês, será igual à varia­
possíyel a plena atuação da eéonomiirci~ mer- 'ç~ô í>eréentual'mensal iilédia do fnaice de Preços 
cado (artigo ,?o). V1Sàndo à redução' do ~ficit pft- . ao Consumi~or"7" \PC oçorrida·durante o conge-­
blico, Imprescindível à .c~nse.cuçãq desseo?jeti~ç" ~ ,Jan;l.ento de p~o~; 
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m - para fins do cálcúIo de que trata o inciso 
anterior, o primeiro mês de congelamento será 
o de julho; 

N - nos trimestres que se seguirem ao referido 
no inciso 11, a variação percentual da URP, em 
cada mês, será fixa dentro do trimestre e igual 
à variação percentual média no fndice de Preços 
ao Consumidor -IPC no trimestre imediatamen­
te anterior. 

Art. 5° Enquanto durar a fase de flexibiliza­
ção, todos os preços, a que se refere o artigo 
10 deste decreto-Iei, ficarão sujeitos a teto de varia­
ção percentual máxima igual à variação percen­
tual da URP ocorrida entre um reajuste e outro. 

Parágrafo único. Nenhum preço poderá seI 
reajustado mais de uma vez em cada trinta dias, 
observadas as normas estabelecidas pelo Minis­
tério da Fazenda. 

Art. 6° Na fase de flexibilização, os preços su­
jeitos a controle oficial poderão ter reajustes, para 
mais ou para menos, em função das variações 
nos custos de produção e na produtividade. 

§ 1 ° Nos primeiros seis meses que se segui­
rem ao congelamento, os reajustes previstos nes­
te artigo poderão ser autorizados extraordinaria­
mente para corrigir desequillbrios de preços relati­
vos existente no dia do congelamento. 

§ 2" As correções de preços autorizadas nes­
te artigo não estarão sujeitas aos tetos a que se 
refere o artigo anterior. 

Art. 79 A fase de flexibilização encerrar-se-á 
quando, configurada a estabilização de preços, 
tomar-se possível a plena atuação da economia 
de mercado. 

Art. ao Fica assegurado aos trabalhadores, a 
título de antecipação, o reajuste mensal dos salá­
rios, inclusive do salário mínimo, pensões, proven­
tos e remunerações em geral, em proporção idên­
tica à variação da Unidade de Referência de Pre­
ços (URP) excetuado o mês da data-base. 

§ 1° E extensivo aos servidores civis e milita­
res da União e de suas autarquias, o reajuste de 
que trata este artigo. 

§ 2° Não se aplicará o disposto neste artigo 
durante o prazo em que vigorar o congelamento 
de preços, observado o disposto no parágrafo 
seguinte. 

§ 3° Ficam assegurados, para os salários, 
vencimentos, soldos, proventos e pensões, refe­
rentes ao mês de junho de 1987, os reajustes 
pelo IPC, cuja exigibilidade decorra: 

a) de negociação coletiva definifivamente con­
cluída; ou 

b) de reajustes automáticos disciplinados pelo 
Decreto-Lein02.302,de21 de novembro de 1986. 

§ 4° O excedente a vinte por cento, de que 
trata o parágrafo único do artigo 19 do Decreto-Lei 
n° 2.302, de 21 de novembro de 1986, apurada 
com base no IP.C até o mês de maio de 1987, 
e nesta data existente como crédito residual dos 
trabalhadores, também será incorporado aos sa­
lários, vencimentos, soldos, proventos e pensões, 
em seis parcelas mensais, a partir do inicio da 
fase de flexibilização de preços. 

Art. 9" A negociação coletiva será ampla e 
não estará sujeita a qualquer limitação que se 
refira ao aumento do salário a ser objeto de livre 
convenção ou acordo coletivo, mantidas as atuais 
datas-base. 

Parágrafó único. Nas revisões salariais ocor­
ridas nas datas-base, serão compensadas as an-
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tecipações, "referidas no artigo ao, recebidas no 
período de 12 meses que lhe sejam imediata­
mente anteriores. 

Art. 10. Nos dissídios coletivos, frustrada a 
negociação a que se refere o artigo anterior, não 
será admitido aumento a título de reposição sala­
rial, sob pena de ineficácia executiva da sentença. 

Parágrafo único. Incumbe ao Ministério Públi­
co velar pela observância desta norma, podendo, 
para esse efeito, intervir no processo, interpor re­
curso e promover ações rescisórias contra as de­
cisões que a infringirem. 

Art. 11. As empresas não poderão repassar 
aos preços dos produtos ou serviços, os aumen­
tos salariais concedidos: 

1-na data-base, acima da variação acumulada 
do IPC, a partir da data-base anterior; 

n - nos adiantamentos, acima da variação per­
centual acumulada da URP no período desde a 
última data-base. 

Parágrafo único. Na primeira data-base pos­
terior a este Decreto-Iei, considera-se, para o efeito 
deste artigo, a variação acumulada a partir de 
15 de junho de 1987. 

Art. 12. Ficam estabilizados, em seus atuai" 
valores, pelo período a que se refere o artigo 10 
deste Decreto-lei, os aluguéis devidos nas loca­
ções comerciais, residenciais ou não residenciais. 

Parágrafo único. Ando esse período, aplicar­
se-á aos aluguéis, quanto à sua revisão, a legisla­
ção em vigor, observados os critérios que esta 
estabelecer. 

Art. 13. As obrigações contratuais pecuniá­
rias e os títulos de crédito que tenham sido consti­
tuídos em cruzados no período de 19 de janeiro 
a 15 de junho de 1987, sem cláusula de reajuste 
ou de correção monetária ou com cláusula de 
correção monetária prefixada, serão deflaciona­
dos, no dia do vencimento, dividindo-se o mon­
tante expresso em cruzados pelo fator de deflação 
a que se refere o § 10 deste artigo. 

§ 19 O fator de deflação será diário e calcu­
lado pela multiplicação cumulativa de 1,00467, 
para cada dia decorrido, a partir de 16 de junho 
de 1987. 

§ 20 As obrigações decorrentes de contra­
tos de seguros e de financiamentos rurais, agroin­
dustriais e de empréstimos por antecipação de 
receitas a estados e municípios, celebrados no 
período a que alude este artigo e para os fms 
nele referidos, terão disciplina própria a ser defi­
nida pelo Conselho Monetário Nacional. 
• § ,30 .0 Conselho Monetário Nacional poderá 
alterar e, a partir da data que fixar, tomar constante 
o fator de deflação de que trata este artigo. 

§ 4° Não se incluem no regime de deflação 
as obrigações tributárias mensalidades escolares 
e de clubes, associações ou sociedades sem fins 
lucrativos, despesas condominiais e os pagamen­
tos em geral contra a prestação continua de servi­
ços, fomecimento permanente de bens e os casos 
previstos no artigo subseqüente. 

Art. 14. A norma de congelamento a que se 
refere o art. 1 ° aplica-se: 

l-aos contratos cujo objeto seja a vontade 
de bens para entrega futura; 

11-aos contratos de prestação de serviços 
continuos ou futuros; 

UI-aos contratos cujo objeto seja a realização 
de obras. 
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Parágrafo único. Cessado o congelamento 
aplicar-se-ão os critérios de reajuste definidos no 
artigo 2" do Decreto-Iei n° 2290, de 21 de novem­
bro de 1986, com a redação dada pelo Decreto-Iei 
n9 2.322, de 26 de fevereiro de 1987. 

Art. 15. O Ministro de Estado da Fazenda p0-
derá, para efeitos deste Decreto-Iei, em ato pró­
prio: 

1-fixar normas para a conversão dos preços 
a prazo em preços à vista, com eliminação da 
correção monetária implícita ou da expectativa 
inflacionária inc;luida nos preços a prazo; 

n - suspender ou rever, total ou parcialmente, 
o congelamento de preços; 

DI - indicar a data de inicio da fase de flexibili­
zação de preços; encerrando-a nas condições pre­
vistas no artigo 79; 

N - estabelecer, em caráter especial, normas 
que liberem, total ou parcialmente, os preços de 
qualquer setor, ou que os exonerem da proibição 
de múltiplos reajustes mensais; 

V - adotar outras providências que se tomem 
necessárias à implementação e à fiel execução 
das disposições deste Decreto-Iei. 

Art. 16. O Conselho Monetário Nacional, no 
uso das atribuições estatuídas pela -Lei n° 4.595, 
de 31 de dezembro de 1964, expedirá regras desti­
nadas a adaptar as normas disciplinadoras dos 
mercados financeiros e de capitais, bem como 
do Sistema Financeiro da Habitação, ao disposto 
neste Decreto-lei. 

Art. 17. Qualquer pessoa do povo poderá, e 
todo servidor público deverá, informar as autori­
dades competentes sobre infrações à norma de 
congelamento, a prática de sonegação de produ­
tos e a fraude à política de flexibilização de preços, 
em qualquer parte do território nacional. 

Art. 18. A taxa de variação do !PC será calcu-
lada, comparando-se: , 

1-no mês de junho de 1987, os preços vigen­
tes no dia 15, ou, em não sendo isso tecnicamente 
viável, os valores resultantes da melhor aproxi­
mação estatística possível, com a média dos pre­
ços constatados em maio de 1987; 

li-no mês de julho de 1987, a média dos 
preços observados de 16 de julho a 15 de junho, " 
com os vigentes em 15 de junho de 1987, apura­
dos consoante o disposto neste artigo. 

Parágrafo único. O cálculo dessa taxa, no que 
se refere ao mês de junho de 1987, efetuar-se-á 
de modo que as variações de preços, ocorridas" 
antes do inicio do congelamento, somente afetem 
o índice do próprio mês. 

Art. 19. O !PC, a partir de julho de 1987, será 
calculado com base na média dos preços apura­
dos entre o inicio da segunda quinzena do mês 
anterior e o término da primeira quinzena do mês 
de referência. 

Art. 20. Este Decreto-lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 21. Revogam-se as disposições em con­
trário, especialmente os artigos 20 e 21 do Decre­
to-Lei n° 2.284, de 10 de março de 1986, e o 
Decreto-Lei n° 2.302, de 21 de novembro de 1986. 

Brasilia, 12 de junho de 1987; 166° da Indepen­
dência e 99" da República. Ja.é Sarney - LuIz 
Carlos Brener PereIra - AlmIr PuzIImoto 
PInto - AnIbaJ Teixeira de Souza. 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI N0 2.302, 
DE 21 DE NOVEMBRO DE 1986 

Dispõe sobre escala móvel de salário, 
e dá outras providências. 

O Presidente da República, no uso das atribui­
ções que lhe confere o artigo 55, itens I e 11, da 
Constituição, 

Considerando que a escala móvel de salários 
instituida pelo Decreto-Lei n° 2.284, de 10 de mar­
ço de 1986, é uma defesa dos assalariados contra 
os efeitos da inflação que se refletem sobre o 
seu poder aquisitivo; 

Considerando que a manutenção do referido 
sistema de reajuste dos salários é medida de justi­
ça social que se mostra aconselhável nesta opor­
tunidade; 

Considerando a conveniência de explicitar o 
mecanismo de compensação das antecipações 
salariais concedidas pelos empregadores aos tra­
balhadores, previsto na Instrução Normativa n~ 
I, do Egrégio Tribunal Superior do Trabalho, de­
creta: 

Art. 1 ° Os salários, vencimentos, soldos, pen­
sões, proventos de aposentadoria e remunera­
ções serão reajustados, automaticamente, pela 
variação acumulada do IPC, toda vez que tal acu­
mulação atingir 20% (vinte por cento), no curso 

. do penodo de 12 (doze) meses, contados a partir 
da última data-base ocorrida após de 28 de feve­
reiro de 1986. 

Parágrafo único. O reajuste, de que trata este 
artigo, não excederá a 20% (vinte por cento), ain­
da que a variação acumulada do IPC, no penodo 
fixado, supere esse percentual, hipótese em que 
o excedente será computado nos cálculos subse­
qüentes. 

DECRETO-LEI N° 2.290, 
DE 21 DE NOVEMBRO DE 1986. 

Estabelece nonoas sobre a desinde­
xação da economia e dá outras provi­
d6nclas. 

O Presidente da República, no uso da atribuição 
que lhe confere o artigo 55, item 11, da Consti­
tuição, decreta: 

Art. 1 ° Somente as obriga~ões contratuais 
por prazo igual ou superior a doze meses poderão 
conter cláusula de revisão livremente pactuadas 
pelas partes, vinculada a índices setoriais de pre­
ços ou custos, que não incluam variação cambial. 

§ 19 As obrigações contratuais realizadas no 
mercado financeiro serão reguladas pelo Conse­
lho Monetário Nacional. 

§ 2° O devedor, sempre que I adimplir, t?ta1 
ou parcialmente, a obrigação decorrente de negó­
cio coJ;ltratual, em que se preveja reajuste vincu­
lado à OTN, sujeitar-se-á, mesmo no penodo em 
que aquele índice esteja inalterado, a solvê-l'lI pro­
porcionalmente à variação ocorrido até a amorti­
zação ou liquidação antecipada. 

§ -39 Os contratos de locação de imóveis po­
derão conter cláusula de revisão do aluguel, por 
periodo igual ou superior a doze meses. 
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DECRETO-LEI N° 2.322, 
DE 26 DE FEVEREIRO DE 1987 

Altera o Decreto-Lei n° 2.290, de 21 
de novembro de 1986, e dá outras provi­
dências. 

O Presidente da República, no uso da atribuição 
que lhe confere o artigo 55, inciso 11, da Consti­
tuição, decreta: 

Art. 1 ° O artigo 2° do Decreto-Lei n° 2.290, 
de 21 de novembro de 1986, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Art. 2° Somente poderão ter cláusulas de 
reajuste os contratos que o vinculem às variações 
nominais de Obrigação do Tesouro Nacional­
OTN, observada, para as locações residenciais, 
periodicidade não inferior a seis meses. 

§ 1 ° O disposto neste artigo não é obriga­
tório: 

l-aos contratos cujo objeto seja a venda de 
bens para entrega futura ou a prestação de servi­
ços contínuos ou futuros, ou a realização de obras, 
os quais poderão conter cláusula de reajuste ba­
seada em índices que reflitam a variação do custo 
de produção ou de preço dos insumos atualiza­
dos, ou índices setoriais ou regionais de custos 
e preços; 

11- as obrigações contratuais vinculadas a 
operações do mercado fmanceiro e de capitais, 
que serão disciplinados pelo Conselho Monetário 
Nacional. 

§ 2° É vedada, sob pena de nulidade, cláusula 
de reajuste vinculada a variações cambiais ou do 
salário mínimo, ressalvadas as exceções previstas 
em lei federal ou quando tratar-se de insumos 
importados que componham os custos referidos 
no item I do parágrafo anterior. 

§ 39 A liquidação antecipada, total ou parcial, 
de obrigação pecuniária decorrente de negócio 
contratual, em que seja previsto reajuste vinculado 
à OTN, não exime o devedor do pagamento de 
acréscimo proporcional correspondente à varia­
ção de que trata o parágrafo único do artigo 6° 
do Decreto-Lei n° 2284, de 10 de março de 1986, 
e, a partir de 1° de março de 1987, à variação 
de índice que servir de base à fIXação do valor 
da OTN, ocorrida, em qualquer das hipóteses, 
até a data da inferior liquidação. 

§ 49 A legislação anterior a 28 de fevereiro 
de 1986 e que tenha a Obrigação Reajustável 
do Tesouro Nacional- ORTN, como índice para 
correção monetária, passa a vigorar com os índi­
ces da variação nominal da Obrigação do Tesouro 
Nacional - OTN." 

LEI N° 4.595, 
DE 31 DE DEZEMBRO DE 1964 

Dispõe sobre a Política e as Institui­
ções Monetárias, Bancárias e Credití­
cias. Cria o Conselho Monetário Nacio­
nal e dá outras providências. 

DECRETO-LEI N° 2.284, 
DE 10 DE MARÇO DE ~ 986. 

Mantem a nova unidade do sistema 
monetário brasileiro, o seguro-de­
semprego, ampl1a e consolhla ~s medi­
das de combate à inflação. 

O Presidente da República, usando das atribui­
ções que lhe confere o artigo 55, itens I e li, da 
Constituição, e 
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Considerando que o Decreto-Lei n° 2.263, de 
28 de fevereiro de 1986, foi publicado com algu­
mas incorreções; 

Considerando que a adesão unânime do povo 
brasileiro, ao plano monetário do combate à infla­
ção, foi, igualmente, fonte de sugestões para o 
aperfeiçoamento das medidas; 

Considerando que as correções e os aperfei­
çoamentos devem constar do texto consolidado 
sem solução de continuidade para a vigência das 
normas inalteradas e aqui repetidas. 

Decreta: 
Art. 20. Fica estabelecida a anualidade para 

os reajustes, pelo IPC, dos salários, venc~mentos, 
soldos, pensões, proventos de aposentadoria e 
remuneração em geral, ressalvados os reajustes 
extraordinários instituidos no artigo subseqüente 
e mantidas as atuais datas-base. 

Parágrafo único. O reajuste salarial na data­
base será obrigatório até 60% (sessenta por cen­
to) da variação acumulada do IPC, assegurada 
a negociação dos restantes 40% (quarenta por 
cento). 

Art. 21. Os salários, vencimentos, soldos, 
pensões, proventos de aposentadoria e remune­
rações serão reajustados automaticamente pela 
variação acumulada do IPC, toda vez que tal acu­
mulação atingir 20% (vinte por cento) a partir 
da data da primeira negociação, dissídio ou data­
base de reajuste. O reajuste automático será con­
siderado antecipação salarial. 

MENSAGEM 
ri\> 216, de 1987 (Cri) 

(N° 353/87, na origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros do Con­
gresso Nacional: 

Nos termos do § 1 ° do art. 55 da Constituição 
Federal, tenho a honra de submeter à elevada 
deliberação do Congresso Nacional, acompanha­
do de exposição de motivos dos Senhores Minis­
tros de Estado do Trabalho, da Fazenda, da Jus­
tiça e Chefe da Secretaria de Planejamento e 
Coordenação da Presidência da República, o texto 
do Decreto-lei n° 2.336, de 15 de junho de 1987, 
publicado no Diário Oficial da União do dia sub­
seqüente, que "altera a redação de dispositivos 
do Decreto-Lei n° 2.335, de 12 de junho de 1987". 

Brasília, 19 de outubro de 1987. - José Sar­
ney. 
EM. n° 140-A 

Em 11-6-87 
Excelentíssimo Senhor Presidente da Repúbli­

ca, 
Temos a honra de encaminhar a Vossa Exce­

lência a anexa minuta de decreto-Iei que altera 
a redação do Decreto-lei n° 2.335, de 12 de junho 
de 1987. { 

2 - A proposta objetiva dotar de maior clareza 
as normas para congelamento de preços, cálculo 
da Unidade de Referência de Preços e aplicação 
do fator de deflação. 

3 - Com a nova redação, o art. 19 estabelece 
que, para efeito de congelamento, devem ser con­
siderados os preços praticados no dia 12 de junho 
de 1987, enquanto a norma em vigor se refere 
aos preços praticados até aquela data. 

4 - A alteração proposta para o art. 3° visa 
a esclarecer que a apuração da URP será determi-
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nada pela média mensal da vàriação do fndice 
de Preços ao COnSumidof -IPC. 

5 - O art. 6?, com a ,redação proposta, poSsi­
bilitá reajustes pMa menos, durante a fase de flexi­
bilização, dos preços sujeitos a controle olical, 
considefadas as variações nos custos de produ­
ção e na produtividade. 

6 - O crédito residual dos trabalhadores será 
apurado com base no IPC até o mês de maio 
de 1987, conforme esclarece o art. 8<'J em sua 
nova redação. , ' 

7 - As obrigações decorrentes de contrato' 
de seguro e de empréstimo por antecipação de 
receitas a Estados e Muniqplos Passam a terdisci­
plina própria, a ser definida pelo Consenho Mene-. . 
tário Nacional, quanto à apJicaç~ ~o fator" de ' 
deflaçãq, tratamento já assegurado aos finanda­
mentos rurais (art. 13). A nova redação exclui 
do regime de deflação as obrigações tributáriás, . 
mensalidades escolares e de clubes, 'associações 
ou sociedades sem fins lucrativos, despesas con­
dominiais e os pagamentos em geral contra a 
prestação continua de serviços e fomecimento 
permanente de bens. . 

8 - As alterações propostas para os arts. 18 
e 19 visam unicamente a aprimorar' a definição 
do penodo de apuração do !PC. 

Renovamos a Vossa Excelência o nosso mais 
profundo respeito e alta consideração. - AlmIr 
Puzfanotto PInto, Ministro do Trabalho-ADl­
.,.. Teixeira ele Souza, Ministro do Planejamen­
to - luiz Carlos Breuer Pereira, Ministro da 
Fazenda - José Fernando CJme Uma El­
c:henbers, Ministro da J~ça. 

DECRETO-LEI N9 2.336, 
DE 15 DE JUNHO DE 1987 

Altera a redação de dkpo.wYoa cio 
Decreto-Le1 n· 2.335, ele 12 ele Junho ele 
1987. -

O Presidente da República, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 55, itens I e li, da Consti­
tuição. decreta: 

Art. 19 Os dispositivos adiante indicados 40 
Decreto-Iei n9 2.335, de 12 dé junho de 1987, 
passam a vigorar com ,a seguinte redação: 

.'Art, 19 Ficam congelados, pelo prazo má- , 
ximo de 90 (noventa) dias, todos os preços, 
inclusive os referentes a mercàdorias, presta­
ção de serviço e tarifas. nos níveis dos preços 
já àutorizados ou dos preçós à vista efetiva­
mente praticados no dia 12 de junho de 
1987. 

··Art. 39 .................................. : ........................ .. 
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1986, apurado com base no !PC até o mês 
de maio de 1987, e nesta data existente como 
crédito residual dos trabalhadores. também 

"será incolpOrado aos !38Iários, vencimentos. 
soldos, proventos e pensões, em seis parce­
las mensais, a partir do início da fase de flexi­
bilização de preços." 

uArt. 13. As obrigações contratuais pe­
cuniárias e os titulos de crédito que tenham 
sido constituidos em cruzados no período 
de 10 de janeiro a 15 de junho de 1987, sem 
cláusula de reajuste ou de çorreção mone­
tária ou com cláusula de correção monetária 
prefixada, serão deflacionados, no dia do ven-

, , cimento, dividindo:se o montante expresso 
em C\'Üzados pelo fator de deflação a que 
se refere o § 10 deste artigo. 

· .. ;·§ .. 2~ .... ~ .. ~bri~;~e;;~ .. d~~~;:;~~t~~ .. d;·~~~: 
tratos de seguros e de financiamentos rurais. 
agroindustriais e de empréstimos por anteci­
pação de receitas a Estados e Municípios, 
celebradqs no periodo a que alude este artigo 
e para os fins nele referidos, terão disciplina 
própria a ser definida pelo Conselho Mone­
tário Nacional. • 

§ 3" O Conselho Monetário Nacional po­
derá alterar e, a partir da data que fixar, tomar 
constante o fator de deflação de que trata 
este artigo. . ' 

§ 49 Não se incluem no regime de defla­
ção as obrigações tributárias, mensalidades 
escolares e de clubes. associações ou socie­
dades sem fins lucrativos, despesas condo­
miniais e os pagamentos em geral contra 
a prestação contfnua de serviços, fomeci-

. ,menta permanente de bens e os casos pre­
" vistos no artigo subseqüente." 

uArt. 18. .. ........................................................ . 

n-No mês de julho de 1987, a média 
dos preços observados de 16 de junho a 
15 de julho, com os vigentes em 15 de junho 
de 1987, apurados consoante o disposto nes­
te artigo. 

uArt. 19. O IPC, a partir de julho de 1987, 
será calculado com base na média dos pre­

, ços apurãdos entre o inicio da segunda quin­
zena do mês anterior e o término da primeira 
quinzena do mês de referencia." 

,Art. 2< . No prazo de de trinta diàs, o Poder 
Executivo baixará decreto regulando o disposto 
no art. 14 do Decreto-lei n9 2.335, de 12 de junho 
de 1987, e no art.49 do Decreto·lei n° 2.322. de 
26 de fevereiro de 1987. 

Art. 39 O Poder Executivo rep~licará o De­
creto-lei n9 2.335, de 12 de junho de 1987, com 
as alteraçqes introduzidas por este decreto-lei. 

§ 19 A aRP, de que. trata este artigo, detrer­
minada pela média mensal da variação do 
IPC ocorrida no trimestre imediatamente an. 
terior. será aplicadá a cada mês do trimestre 
subseqüente. 

.. ·:M .. é~·::::N~·f;; .. d;~fl;;;~~;::~;·~;: , 
.' _Art. 49 'Este decreto-Iei entra em vigor na data 

, de sua publicação. 
.~ ~ '59 Revogam-Se aS disposições em con­
trário, especialmente o § 2° de art. 14 do Decre­
to-lei n9 2.335, de 12 de junho de 1987, passando 

ços sujeitos a controle oficlal poderão ter rea­
justes, para mais ou para menos, em função 
das variações nos custos de produção e na 
produtividade: 

··Art. 89 ............................................................ . 

§ 4° O excedente a vinte por cento, de 
que trata o parágrafo único do art. 19 do De­
CI'eto7lei n9 2.302, de 21 de novembro de 

o § 19 a parágrafo único. 
Brasilia, (DF), 15 de junho de 1987; 166<1> da 

Independência e 99<1> da República. - JOSÉ 
SARNEY - Joaé Fernando Cbne Uma E1-
dlenberg - AImIr,Puzfanotto PInto - Luiz 
Carlos Breuer Pereira - Anfbal Teixeira de 
Souza. 
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LEGISLAÇÃO aTADA 
DECRETO-LEI N° 2.335, 

DE 12 DE JUNHO DE 1987 

Dispõe sobre o congelamento de pre­
ços e aluguéis, reajustes mensais de sa­
lários e vencimentos, institui a Onidade 
ele Referência de Preços (CIRP) e dá ou­
tras providências. 

Art. 14. A norma de congelamento a que se 
refere o art. 1 ° aplica-se: 

l-aos contratos cujo objeto seja a venda de 
bens para entrega futura; 

n - aos contratos de prestação de serviços 
continuos ou futuros; , 

m - aos contratos cujo objeto seja a realização 
de obras. 

§ 1 ° Cessado o congelamento. aplicar-se­
Ihes-ão os critérios de reajuste definidos no art. 
2° do Decreto-lei n° 2.290, de 21 de novembro 
de 1986. com a redação dada pelo Decreto-Lei 
n9 2.322. de 26 de fevereiro de 1987. 

§ 2" Para os reajustes relativos aos preços de 
obra, fornecimento e serviços prestados durante 
o período de congelamento. somente poderão 
ser consideradas variações de índices até o mês 
de junho de 1987, inclusive. 

DECRETO-LEI N° 2.302 • 
DE 21 DE NOVEMBRO DE 1986 

Dispõe sobre escala móvel de salários 
e dá outras providências. 

Art. 1 ° Os salários, vencimentos, soldos, pen­
sões. proventos de aposentadoria e remunera­
ções serão reajustados, automaticamente, pela 
variação acumulada do IPC, toda vez que tal acu­
mulação atingir 20% (vinte por cento), no curso 
do penodo de 12 (doze) meses. contados a partir 
da última data-base ocorrida após 22 de fevereiro 
de 1986. 

Parágrafo único. O reajuste. de que trata este 
artigo. não excederá a 20% (vinte por cento). ain­
da que a variação acumulada do IPC, no período 
fixado, supere esse percentual, hipótese em que 
o ecedente esrá computado nos cálculos subse­
qüentes. 

DECRETO-LEI N° 2.322, 
DE 26 DE FEVEREIRO DE 1987 

Altera o Decreto-Le1 n" 2.290, de 21 
ele novembro de 1986, e dá outras provi­
~ndas. 

Art. 4° Respeitado o disposto neste decreto-Iei 
e no Decreto-lei n° 2.300, de 21 de novembro 
de 1986, o Poder Executivo estabelecerá os crité­
rios de reajustes dos contratos da Administração 
Federal direta e indireta. 

MENSAGEM 
N° 217, de 1987 (CN) 

(N° 354/87, na origem) 

Excelentissimos Senhores Membros do Con­
gresso Nacional: 

Nos termos do § 1 ° do art. 55 da Constituição 
Federal, tenho a honra de submeter à elevada 
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delIberação do Congresso Nacional, acompanha­
do de exposição de motivos dos Senhores Minis­
tros de Estado do Trabalho, da Fazenda, da Jus­
tiça e Chefe da Secretaria de Planejamento e 
Coordenação da Presidência da República, o texto 
do Decreto-Lei n° 2.337, de 18 dejunho de 1987, 
publicado no Diário OfIciai da União do dia 
subseqüente, que "altera os arts. 13 e 14 do De­
creto-Lei n9 2.335, de 12 de junho de 1987, e 
dá outras providências". 

Brasília, 19 de outubro de 1987. - José Sar-
ney_ ' 
E.M. N° 145-A 

Em 15-6-87 
Excelentíssimo Senhor Presidente da Repúbli­

ca: 
Temos a honra de encaminhar a Vossa Exece­

lência o anexo projeto de decreto-lei que altera 
os arts. 13 e 14 do Decreto-Lei na 2.335, de 12 
de junho de 1987. 

2 - A proposta dispõe sobre congelamento de 
preços e aplicação do fator de deflação, visando 
dar maior clareza às normas vigentes. 

3-A alteração do art. 13 objetiva explicitar 
que os títulos cambiários ou cambiariformes, in­
clusive duplicatas, estão sujeitos ao regime de 
deflação. 

4 - A nova redação do art. 14 exclui da norma 
de congelamento as operações nos mercados a 
termo, futuro e de operações, em bolsas de valo­
res, de mercadorias e de futuros; a essas opera­
ções é aplicável o fator de deflação (art. 2°). 

Apresentamos a Vossa Excelência os protestos 
do nosso mais profundo respeito. - Almir' paz­
zIanoto PInto, Ministro do Trabalho, Anlbal Tei­
xeira de Souza, Ministro do Planejamento, LuIz 
Carlos Breuer Pereira, Ministro da Fazenda, 
José Fernando Clrne Uma EIchenberg, Minis­
tro da Justiça. 

DECRETO-LEI N° 2.337, 
DE 18 DE JUNHO DE 1987 

Altera os arts. 13 e 14 do Decreto-LeI 
n9 2.335, de 12 de junho de 1987, e dá 
outras providências. 

O Presidente da República, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 55, itens I e 11, da Consti­
tuição, decreta: 

Art. 19 O caput do art. 13 e o inciso I do 
art. 14 do Decreto-Lei na 2.335, de 12 de junho 
de 1987, alterado pelo Decreto-Lei n° 2.336, de 
15 de junho de 1987, passam a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 13. As obrigações contratuais pe­
cuniárias e os títulos de crédito, cambiários 
ou cambiariformes, inclusive duplicatas, que 
tenham sido constituídas ou emitidos em 
cruzados rio período de 1 ° de janeiro a 15 
de junho de 1987, sem cláusula de reajuste 
ou de correção monetária ou com cláusula 
de correção monetária prefixada, serão defla­
cionados, no dia do vencimento, dividindo-se 
o montante expresso em cruzados pelo fator 
de deflação a que se refere o § 1 ° deste artigo. 

Art. 14. . .................................................................... . 

1-aos contratos cujo objeto seja a venda de 
bens para entrega futura, com exceção das opera-
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ções nos mercados a termo, futuro e de opções, 
em bolsas de valores, de mercadorias e de futuros; 
.............................................................................................. 

Art. 20 Às obrigações contratuais relativas a 
operações nos mercados a termo, futuro e de 
opções, em bolsas de valores, de mercadorias 
e de futuros, aplica-se o disposto no caput do 
art. 13 do Decreto-Lei n° 2.335, de 12 de junho 
de 1987, com a redação dada por este decreto-lei. 

Art., 39 Este decreto-Iei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 4° Revogam-se as disposições em con-
trário. , 

Brasília, 18 de junho de 1987; 166° da Indepen­
dência e 99< da República. - JOSÉ SARNEY 

. - José Fernando Clme Uma Elchenberg -
LuIz Carlos Bresser Pereira - AnibaI Pereira 
de Souza - AlmIr Pazzlanoto Pinto. 

LEGISLAÇÃO errADA 
DECRETO-LEI N° 2.335, 

_ DE 12 DE JUNHO DE 1987 

Dispõe sobre o congelamento de pre­
ços e aluguéis, reajustes mensais de sa­
lários e vencimentos, institui a Unidade 
de Referência de Preços «(IRP) e dá ou­
tras providências. 

Art. 13. As obrigações decorrentes de título 
contratual, que tenham sido constituídas em cru­
zados- no período situado entre 1 de janeiro e 
15 de junho de 1987, sem cláusula de correção 
monetária prefixada, serão deflacionadas, no dia 
do vencimentO, dividindo-se o montante expresso 
em cruzados pelo fator de deflação a que se refere 
o § 1 ° deste artigo. 

§ 1 ° O fator de deflação será diário e calcu­
lado pela multiplicação cumulativa de 1,00467, 
para cada dia decorrido, a partir de 16 de junho 
de 1987. 

§ 20 As obrigações decorrentes de contratos 
de financiamento agricola, celebradas no peno do 
a que alude este artigo e para os fins nele referidos, 
terão disciplina própria a ser definida pelo Conse­
lho Monetário Nacional. 

§ 3° O Conselho Monetário Nacional poderá 
alterar, extinguir e, a partir da data que fixar, tomar 
constante o fator de deflação de que trata este 
artigo. 

§ 40 O valor 'resultante da aplicação do fator 
de deflação não poderá ser inferior ao do principal, 
acrescido dos encargos legais ou convencionais. 

Art. 14. A norma de congelamento a que se 
refere o art. 19 aplica-se: 
1-aos contratos cujo objeto seja a venda de 

bens para entrega futura; 

DECRETO-LEI N° 2.336, .. 
, DE 15 DE JUNHO DE 1987 

A1te~aaredãção de dispositivos do 
Decreto-LeI na 2.335, de 12 de junho de 
1987. 

1 t 

MENSAGEM - I 

ri!' 218, de 1987 (Cri) :,-,:_ 
_.)':1' 

(rio ~56/87, na origem) - k:l .. 

Excelentíssimos Senhores Membros dô,-Con-
gr~sso Nacional: ó~~ -' 
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Nos termos do § 1 ° do art,55 da Constituição 
Federal, tenho a honra de submetir à elevada' deli­
beração do Congresso Nacional, acompanhado 
de exposição'de motivos do Senhor Ministro de 
Estado da Fazenda, o texto do Decreto-LeLn° 
2.339, de 26 de junho de 1987, publicado no 
Dfárlo 0ftdaI da União do dia 29 do mesmo 
mês e ano, que "altera o Decreto-Lei n° 2.335, 
de 12 de junho de 1987, e dá outras providências". 

Brasilia, 19 de outubro de 1987. - José Sar­
ney. 
E.M. N° 152-A 

Em 24-6-87 
Excelentíssimo Senhor Presidente da Repúbli­

ca: 
'Tenho a honra de encaminhar a Vossa Exce­

lência o anexo projeto de decreto-lei que aítera 
o Decreto-Lei n° 2.335, de 12 de junho de 1987 
e a Lei Delegada na 4, de 26 de setembro de 
1962. 

2. O plano de estabilização econômica que es­
tá sendo levado a efeito prevê uma substancial 
redução da inflação a curto prazo que, por sua 
vez, está na dependência da eficácia do congela­
mento geral de preços e salários. 

3. As medidas consubstanciadas nesta pro­
posta, dando competência aos Estados para au­
b,lar, aplicar sanções e praticar os demais atos 
necessários, objetivam conferir a tempestividade 
e agilidade necessárias a essa fase de controle 
de preços, imprescindível ao suceSSõcro plano 
como um todo. 

Apresento a Vossa Excelência os protestos do 
meu mais profundo respeito. - Luiz Carlos 
Bresser Pereira, Ministro da Fazenda. 

DECRETO-LE1 N° 2.339, 

DE 26 DE JUNHO DE 1987 

Altera o Decreto-LeI n° 2.335, de 12 
de junho de 1987, e dá outras providên­
cias. 

O Presidente da República, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 55, item n, da Constituição, 
decreta: 

Art. 19 O § 2° do artigo 19 do Decreto-Lei n9 

2.335, de 12 de junho de 1987, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Art. 10 ........................................................... .. 
§ 2° Independentemente de convênios, 

é deferida aos Estados competência para au­
tuar, aplicar sanções e praticar os demais 
atos necessários ao cumprimento deste de­
créto-Iei, bem como do que se contém na 
Lei Delegada na 4, de 26 de setembro de 
1962, sem prejuíZo: 

- - a) da competência da Superintendência 
Nacional de Abastecimento (Sunab) e de ou­
tros órgãos federais; 
I 'ti) da competência deferida aos municí­
pios, através de convênios celebrados com 
a União." 

Art. 2'1 O caput do artigo 13 da Lei Delegada 
n° 4, de 26 de setembro de 1962, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

I ; 'IArt: 13. O infrator será autuado inde­
pendentemente da presença de testemu­
nhas, devendo constar do instrumento a sua _ 
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assinatura ou. a declaração, feita pelo autuan­
te, de sua recusa. 

Art. ~ Este decreto-Iei entra em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Brasllia, 26 de junho de 1987; 166. da Indepen­
dência e ~ da República. - JOSÉ SARNEY 
- LuIz Carlos Breuer Pereira. 

LEQ/SLAJ;ÃO CfTADA 

DECREfO-LE1 N° 2.335, 

DE 12 DE JUNHO DE 1987 

DIspõe sobre o congeJamento de pre­
ços e aJuguéll, reajustes menAIII ele sa­
lários e vencimentos, Institul a UnIdade 
de Referi:ncla de Preços (aRP) e d6 ou­
tras provkl~nclas. 

O Presidente da República, no uso da atribuição 
que lhe confere o artigo 55. ítem n, da Consti­
tuição, decreta: 

Art. 1? Ficam congelados, pelo prazo máxi­
mo de 90 (noventa) dias, todos os preços, inclu­
sive os referentes a mercadorias, prestação de 
serviços e tarifas, nos níveis dos preços à vista 
efetivamente praticados ou autorizados até o .dia 
12 de junho de 1987. 

§ 1° Os Ministérios da Justiça, da Fazenda 
e do Trabalho, através de todos os seus órgãos, 
exercendo vigilância sobre a estabilidade de todos 
os preços incluídos, ou não, no sistema oficial 
de controle. 

§ 2" Ficam os Ministérios referidos no pará­
grafo anterior autorizados a celebrar imediata­
mente com os govemos dos Estados, Municípios 
e Distrito Federal, convênios para a fiel e eficaz 
aplicação déste decreto-Iei, na defesa dos consu­
midores. 

LEI DELEGADA N9 4, 

DE 26 DE SETEMBRO DE 1962 

DIspõe sobre a Intervenção no domi­
nlo econômico para auegurar a Uvre dls­
trlbulçio de produtos necesÃrlos ao 
consumo do povo. 

.......................................................................................... 
Art. 13. O infràtor será autuado na presença 

de duas testemunhas, devendo constar do instru­
mento a sua assinatura ou a declaração, feita pelo 
autuante, de sua ~usa. 

MENSAGEM 
N~ 219, de 1987 (CN) 

(1'1·359/87, na origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros do Con­
gresso Nacional: 

Nos termos do § 1 ° do art. 55 da Constituição 
Federal, tenho a honra de submeter à elevada 
deliberação do Congresso Nacional, acompanha­
do de exposição de motivos do Senhor Ministro 
de Estado do Trabalho o texto do Decreto-lei n° 
2.342, de 10 de julho de 1987, publicado noDIá­
rio OfIcial da União do dia 13 do mesmo mês 
e ano que "altera os arts. 13 e 14 de Decreto-Iei 
n° 2.335, de 12 de junho de 1987". 

Brasília, 19 de outubro de 1987. - José Sar­
ney. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIOl'iAL 

EM. GM/No 20 

BrasiIia, 10 de julho de 1987 
Excelentíssimo Senhor Presidente da Repúbli­

ca, 
Tenho a honra de submeter à elevada aprecia­

ção de Vossa Excelência a proposta que visa 
acrescer o § 59 ao art. 8< do Decreto-Iei n9 2.335, 
de 12 de junho de 1987. 

O referido diploma legal dispõe que o exce­
dente a vinte por cento de que trata o parágrafo 
único do art. 1° do Decreto-Iei n. 2.302, de 21 
de novembro de 1986, apurado com base no 
\PC até o mês de maio de 1987 e nessa data 
existente como crédito salarial residual dos traba­
lhadores, será pago em seis parcelas mensais, 
a partir do inicio da fase de flexibilização de preços. 

Todavia, não prevê se na hipótese de rescisão 
do contrato de trabalho, dar-se-á ou não o venci­
mento imediato desse crédito salarial, com o que 
surgiriam dúvidas de interpretação que devem 
ser afastadas. 

A presente proposta é no sentido do vencimen­
to antecipado das parcelas futuras, no caso de 
rescisão contratual, evitando-se os inconvenientes 
que aclviriam da necessidade de retomo do traba­
lhador sempre que tivesse que receber do antigo 
empregador as prestações vincendas. 

Desse modo, por ocasião dos pagamentos re­
sultantes da extinção do contrato de trabalho, ven­
cem-se antecipadamente os débitos salariais vin­
cendos integralmente, como decorrência da ces­
sação da relação jurídica. 

Com essa medida acreditamos afastar uma difi­
culdade de ordem prática e contribuir para o aper­
feiçoamento da legislação em vigor. 

Sirvo-me da oportunidade para renovar a Vossa 
Excelência protestos de elevada e distinta consi­
deração. - AlmIr PazzIanotto PInto, Ministro 
do Trabalho. 

DECREfO-LEI N0 2.342, 
DE 10 DE JULHO DE 1987 

Altera os artigos 13 e 14 do Decre­
to-Le1 n' 233.5, de 12 dejuDbo de 1987. 

O Presidente da República, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 55, itens I e n, da Consti­
tuição, decreta: 

Art. I" Os artigos 13 e 14 do Decreto-Lei n· 
2.335, de 12 de junho de 1987, alterados pelos 
Decretos-Leis n.s 2336, de 15 de junho de 1987, 
'e 2.337, de 18 dejunho de 1987, passam a vigorar 
com a seguinte redação: 

uArt. 13. As obrigações contratuais pe­
cuniárias e os títulos de crédito, cambiários 
ou cambiariformes, inclusive faturas ou du­
plicátas, que tenham sido constituídos ou 
emitidos em cruzados no periodo de 19 de 
janeiro a 15 de junho de 1987, sem cláusula 
de reajuste ou de correção monetária, ou 
com cláusula de correção monetária prefi­
xada, serão deflacionados, no dia do venci­
mento, dividindo-se o montante expresso em 
cruzados pelo fator de deflaçãõ a que se refe­
re O § 2° deste artigo. 
,. § 10 O disposto no caput deste artigo 

aplica-se: 
a) às obrigações contratuais relativas a 

operações de câmbio para entrega futura e 
às-realizadas nos mercados a termo, futuro 
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e de ópçóes, em bolsas de valores, de merca­
dorias e de futuros; 

b) às faturas ou duplicatas referentes aos 
contratos abrangidos pelo artigo 14 deste de­
creto-Iei, celebrados ou originados de p~ 
postas apresentadas após 1 Q de janeiro de 
1987. 

§ 2" O fator de deflação será diário e cal­
culado pela multiplicação cumulativa de 
1,00467, para cada dia decorrido, a partir 
de 16 de junho de 1987. 

§ 3° O Conselho Monetário Nacional p0-
derá alterar e, partir da data que fixar, tomar 
constante o fator de deflação de que trata 
este artigo. 

§ 4° As obrigações decorrentes de con­
tratos de seguros e de financiamentos rurais, 
agroindustriais e de empréstimos por anteci­
pação de receitas a Estados e Municípios, 
celebrados no penodo a que alude este artigo 
e para os fins nele referidos, terão disciplina 
própria a ser definida pelo Conselho Mone­
tário Nacional. 

§ 59 Não se incluem no regime de defla­
ção: 

a) as obrigações tributárias, as obrigações 
vencidas, as mensalidades escolares e de clu­
bes, associações ou sociedades sem fins lu­
crativos, as despesas condominiais; e 

b) as faturas ou duplicatas referentes aos 
contratos abrangidos pelo art. 14 deste de­
creto-Iei, celebrados ou originados de pro­
postas apresentadas anteriormente a 1. de 
janeiro de 1987. 

Art. 14. A norma de congelamento a que 
se refere o art. 19 deste decreto-Iei aplica-se 
aos contratos com cláusula de reajuste, cujo 
objeto seja a produção ou o fomecimento 
de bens para entrega futura, a prestação de 
serviços e a realização de obras. 

Parágrafo único. Cessado o congela­
mento, aplicar-se-Ihes-ão os reajustes previs­

. tos nas respectivas cláusulas." 

Art. 2" Este decreto-Iei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 3° Revogam-se as disposições em con­
trário. 

Brasflia, 10 de julho de 1987; 166° da indepen­
dência e 99'1 da República. - JOSÉ SARNEY 
- LuIz Carlos Breuer Pereira - AnIbaI Tei­
xeira de Souza - Almir PIIZZianotto PInto 
- Paulo Brouard. 

LEGISLAÇÃO CfTADA 

DECREfO-LE1 N9 2.335, 
DE 12 DE JUNHO DE 1987 

DIapóe sobre o congelamento ele pre­
ços e aluguéis, reajustes menAIII de .. 
Jmto. e vendmentos, institui a UnJdade 
de Ref«ftncla de Preços (aRP) e dá 0u­
tras provId6ndu. 

...... ~ ................................. , ................................................ . 
Art. 13. As obrigações docQrrentes de tituIo 

contratual, que tenham sido constituidas em cru­
zados no penodo situado entre 1 ° de janeiro e 
15 de junho de 1987, sem cláusula de correção 
monetária ou com cláusula de correção mone­
tária prefixada, serão deflacionadas, no dia do ven­
cimento, dividindo-se o montante expresso em 
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cruzados pelo fator de deflação a que se refere 
Ô § 1 ° deste artigo. 

§ 1 ° O fator de deflação será diário e calcu­
lado pela multiplicação cumulativa de 1,00467, 
para cada dia decorrido, a partir de 16 de junho 
de 1987. 

§ 2" As obrigações decorrentes de contratos 
de financiamento agncola, celebrados no penodo 
a que alude este artigo e para os fins nele referidos, 
terão disciplina própria a ser definida pelo Conse­
lho Monetário Nacional. 

§ 3° O Conselho Monetário Nacional poderá 
alterar, extinguir e, a partir da data que fixar, tomar 
constante o fator de deflação de que trata este 
artigo. 

§ 4° O valor resultante da aplicação do fator 
de deflação não poderá ser inferior ao do principal, 
acrescido dos encargos legais ou convencionais. 

Art. 14. A norma de congelamento a que se 
refere o art. 1 ~ aplica-se: 

l-aos contratos cujo objeto seja a venda de 
bens para entrega futura; 

11- aos contratos de prestação de serviços 
contínuos ou futuros; 

m - aos contratos cujo objeto seja a realização 
de obras. 

§ 1 ~ Cessado o congelamento, aplicar-se­
Ihes-ão os critérios de reajuste definidos no art. 
2" do Decreto-lei n° 2.290, de 21 de novembro 
de 1986, com a redação dada pelo Decreto-Iei 
n~ 2.322, de 26 de fevereiro de 1987. 

§ 2° Para os reajustes relativos aos preços de 
obra, fomecimento e serviços prestados durante 
o período de congelamento, somente poderão' 
ser consideradas variações de índices até o mês 
de junho de 1987, inclusive. 

DECRETO-LEI N~ 2.336, 
DE 15 DE JUNHO DE 1987 

Altera a redação de dispositivos do 
DeCreto-Lei n° 2_335, de 12 de junho de 
1987_ 

DECRETO-LEI N° 2.337, 
DE 18 DE JUNHO DE 1987 

Altera os arts_ 13 e 14 do Decreto-Lei 
n' 2_335, de 12 de junho de 1987, e dá 
outras provldêndas_ 

MENSAGEM 
N° 220, de 1987 (CN) 

(N° 360/87, na origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros do Con­
gresso Nacional: 

Nos termos do § 1 Q do art. 55 da Constituição 
Federal, tenho a honra de submeter à elevada 
deliberação do Congresso Nacional, acompanha­
do de exposição de motivos do Senhor Ministro 
de Estado da Fezenda, o texto do Decreto-Lei 
n° 2.343, de 10 de julho de 1987, publicado no 
Diárlo OfIciai dá União do -dia 13 do mesmo 
mês e -ano, que "acrescenta parágrafo ao art. & 
do Decreto-Lei n° 2.335, de 12 de junho de 1987". 

Bràsília, 19 de outubro de 1987. - José Sar­
ney. 
I 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

Em 9 de julho de 1987 
-Excelentíssimo Senhor Presidente da Repúbli­

ca: 
Tendo em vista a necessidade de aperfeiçoar 

e tomar mais claros os critérios de aplicação do 
fator de deflação instituído pelo art. 13 do Decre­
to-Lei n° 2.335, de 12 de junho de 1987, tenho 
a honra de submeter à elevada consideração de 
Vossa Excelência projeto de decreto-lei que dá 
nova redação aos arts. 13 e 14 do mencionado 
diploma legal. 

2. O § 4° do art. 13 do referido Decreto-Lei 
n° 2.335/87 exclui do regime de deflação, entre 
outras obrigações, ..... os pagamentos em geral 
contra a prestação contínua dos serviços, fomeci­
mento permanente de bens e os casos previstos 
no artigo subseqüente", o qual, por sua vez, refe­
re-se: 

"1-aos contratos cujo objeto seja a venda 
de bens para a entrega futura; 
ll-os contratos de prestação de serviços 

contínuos ou futuros; e 
,m - aos contratos cujo objeto seja a reali­

zação de obras." 

3. Como é' do conhecimento de Vossa Exce­
lência, o mecanismo da deflação constitui impor­
tante instrumento de justiça social inerente ao 
novo Plano de Estabilização, na medida em que 
evita injustificada tranferência de renda dos deve­
dores para os credores, em função da brusca 
redução da taxa inflacionária. Exatamente para 
facilitar o alcance desse objetivo procurou-se ex­
cluir do regime de deflação determinadas opera­
ções que, por suas particularidades, não suscitam 
a mencionada transferência injustificada de renda. 

4. As mencionadas exclusões tiveram o obje­
tivo de proteger da deflação dois tipos de obriga­
ção, quais sejam aquelas: 

a) decorrentes da prestação de pequenos ser­
viços de nãtureza contínua, pOr pequenas empre­
sas ou trabalhadores autônomos; e 

b) as resultantes de contratos com cláusula 
de reajuste, cujo preço-baSe é formado por oca­
sião da proposta. Sendo esta anterior a 19 de janei­
ro de 1987, certamente não embutia, no preço­
base, expectativas inflacionárias no patamar ele­
vado em que se encontravam em junho de 1987, 
muito embora suas faturas e duplicatas pudessem 
ter sido emitidas no pênodo de 1 ° de janeiro a 
15 de junho de 1987. A aplicação da deflação, 
nestes casos, poderia provocar o desequilibrio 
econômico-financeiro dos contratos. 

5. Ocorre que muitas outras operações, não 
revestidas das características acima apontadas, 
estão sendo confundidas, pelos agentes econô­
micos, com aquelas que se pretendia, justificada­
mente, isentar do regime de deflação, o que tem 
criado grande dificuldade para a administração 
do Plano. 

6. As alterações ora propostas procuram 
aperfeiçoar o textq vigente e evitar tais interpre­
tações inadequadas, mencionando expressamen­
te; para aqUeles casos mais duvidosos, a sua inclu­
são ou exclusão no regime de deflação. "J :,' 

7. Assim é que o § l° da nova redação pro­
posta para o art. 13 inclui expressamente no regi-
me de deflação: -

a) as obrigações contratuais relativas a opera­
ções de câmbio para entrega futura e às realizadas 
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nos mercados a termo, futuro e de opções, em 
bolsas de valores, de mercadorias e de futuros; 
e 

b) as faturas ou duplicatas referentes aos con­
tratos mencionados na letra b do item 4 acima, 
quando celebrados ou originados de propostas 
apresentadas após 1 ° de janeiro de 1987. 

8. Por outro lado, foram expressamente ex­
cluídas do regime de deflação, além dos casos 
já previstos no texto vigente, as obrigações venci­
das e as faturas ou duplicatas referentes aos con­
tratos antes mencionados, celebrados ou origina­
dos de propostas apresentadas anteriormente a 
l° de janeiro de 1987. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 
Excelência os protestos de meu profundo respei­
to. - Luiz Cados Breuer Pereira, Ministro da 
Fazenda. 

DECRETO-LE1 N° 2.343, 
DE 10 DE JULHO DE 1987 

Acrescenta parágrafo ao art. 8° do De­
creto-Lei n° 2.335, de 12 de outubro de 
1987. 

O Presidente da República, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 55 itens I e 11, da Constituição, 
decreta: 

Art. 1 ~ O art. 8° do Decreto-Lei n° 2.335, de 
12 de junho de 1987, fica acrescido de § 5°, com 
a seguinte redação: 

"Art. 8° ........................................................... .. 
§ 5° O excedente, de que trata o pará­

grafo anterior, na ocorrência de rescisão do 
contrato de trabalho, será pago integral e 
imediatamente." 

Art. 2° Este decreto-Iei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 3° Revogam-se as disposições em con­
trário. 

Brasília, 10 de julho de 1987; 166° de Indepen­
dênica e 99' da República. - JOSÉ SARNEY 
- Almir Pazzianotto Pinto - Luiz Carlos 
Breuer Pereira - AnlbaJ Teixeira de Souza 
- Paulo Brouard. 

LEGISLAÇÃO CITADA 
DECRETO-LEI N9 2.335, 

DE 12 DE JUNHO DE 1987 

DIspõe sobre a congelamento de pre­
ços e aluguéis, reajustes mensais de A­
Iárlos e vencimentos, institui a Unidade 
de Referênda de Preços (URP) e dá ou­
tras provldêndas_ 

Art. ao Fica assegurado aos trabalhadores, a 
título de antecipação, o reajuste mensal dos salá­
rios, inclusive do salário mínimo, pensões, proven­
tos e remunerações em geral, em proporção idên­
tica à variação da Unidade de Referência de Pre­
ços (URP), excetuado o mês da data-base. 

§ l° É extensivo aos servidores civis e milita­
res da União e de suas autarquias, o reajuste de 
que trata este artigo. ' 

§ 2° Não se aplicará o disposto neste artigo 
durante o prazo em que vigorar o congelamento 
de preços, observado o disposto no parágrafo 
seguinte. 

§ 3· -Ficam assegurados, para os sàlários, 
vencimentos, soldos, proventos e pensões, refe-
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rentes ao mês de junho de '1987, os reajustes 
pelo lPC, cuja exigibilidade decorra: 

a) de negociação coletiva definitivamente con­
cluída; ou 

b) de reajustes automáticos disciplinados pelo 
Decreto-Lei n° 2.302, de 21 de novembro de 1986. 

§ 4° O excedente a vinte por cento, de que 
trata o parágrafo único do art. lodo Decreto-Lei 
n° 2.302, de 21 de novembro de 1986, e até esta 
data existente como crédito residual dos trabalha­
dores, também será incorporado aos salários, 
vencimentos, soldos, proventos e pensões, em 
seis parcelas mensais, a partir do inicio da fase 
de flexibilização de preços. 

o SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro)­
Tendo em vista o disposto no § 5° do art. 124 
do Regimento Intemo da Câmara dos Deputados, 
segundo subsidiário do Regimento Comum, a 
Presidência determina a anexação das Mensagens 
de n° 216 a 220, de 1987-CN, a de n° 215, de 
1987-CN. 

Designo Relator o Senhor Senador Leite Cha­
ves. 

o SR. PRESIDENTE (Dirceu Cameiro) - O 
Sr. Primeiro-Secretário procederá à leitura da 
Mensagem Presidencial n~ 221, de 1987-CN 

E lida a seguinte 

MENSAGEM 

ri'" 221, de 1987 (Cri) 

(N° 355/87, na origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros do Con­
gresso Nacional: 

Nos termos do § lodo art. 55 da Constituição 
Federal, tenho a honra de submeter à elevada 
deliberação do Congresso Nacional, acompanha­
do de exposição de motivos dos senhores Minis­
tros de Estado da Educação e Ministro-Chefe da 
Secretaria de Administração Pública da Presidên­
cia da República, o texto do Decreto-Leí n9 2.338, 
de 19 de junho de 1987, publicado no Diário 
0Dc:1aI da União do dia 22 do mesmo mês e 
ano, que dispõe sobre o pagamento da remune­
ração de que tratam os arts. 3°, 49 e 7° do Decre­
to-Lei n° 1.971, de 30 de novembro de 1982, 
que estabelece limite de retribuição dos servidores 
da Administração direta e indireta da União, do 
D!strito Federal e dos Territórios Federais". 

Brasilia, 19 de outubro de 1987.":" José Sar­
ney. 

Em. n° 76/87 
Em 5 de junho de 1987 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Repúbli­
ca: 

Temos a honra de submeter à apreciação de 
Vossa Excelência proposta de decreto-Iei que vem 
possibilitar tratamento unificado ao sistema de 
remuneração dos dirigentes das instituições fede­
rais autárquicas e fundacionais de ensino, sob 
a supervisão do Ministério da Educação. 

Pretende-se com esta medida, dar cumprimen­
to ao que determina a l~i, recentemente promul-

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

aada, que prevê o estabelecimento de um Plano 
Unico de Classificação e Redistribuição de Cargos 
e Empregos para os servidores de todas as insti­
tuições federais de ensino. 

A retribuição do Reitor, Vice-Reitor e dos Pró­
Reitores das Instituições Federais Fundacionais 
de Ensino, é definida a partir da "maior remune­
ração e vantagens" pagas a servidores dessas 
entidades, conforme dispõe o D.ecreto-Lei n° 1971 
de 30 de novembro de 1982 e que, no entender 
da Secretaria de Administração Pública da Presi­
dência da República não se aplica aos dirigentes 
das Instituições Federais Autárquicas de Ensino, 
em virtude de não se caracterizarem como "autar­
quias em regime especial", com o que concorda 
o Tribunal de Contas da União. 

A extensão dos efeitos do Decreto-Lei n° 
1.971/82 a servidores de vários níveis hierárquicos 
das instituições Federais Autárquicas, em decor­
rência da aplicação de sentenças judiciais gerou 
critérios de remuneração bastante diversificados, 
dentro das próprias Instituições, e entre elas, ocor­
rendo situações em que servidores de nível médio, 
investidos em funções de direção intermediária, 
passaram a perceber remuneração superior à do 
dirigente máximo da entidade. 

Ante o exposto, e para que se possa proceder 
ao estabelecimento de critérios racionais e de 
princípios isonômicos no concemente à remune­
ração de dirigentes das Instituições Federais de 
Ensino, a SEDAP e MEC concluem pela retirada 
destas Instituições da abrangência da legislação 
vigente. 

Certos de contarmos mais uma vez com a aten­
ção de Vossa Excelência, renovamos nossos pro­
testos de estima e apreço -Aluízio Alves, Minis­
tro-Chefe da Secretaria de Administração Pública 
da Presidência da República - Jorge Bornhau­
sen, Ministro da Educação. 

DECRETO-tEI N° 2.338, 
DE 19 de JUNHO DE 1987 

Dispõe sobre o pagamento da remune­
ração de que tratam os arts. 3", 4" e 7" 
do Decreto-lei n° 1.971, de 30 de novem­
bro de 1982, que estabelece Umite de 
retribuição dos serwklores da Adminis­
tração direta e indireta da UnIão, do DIs­
trito Federal e dos Territórios Federais. 

O Presidente da República no uso das atribui­
ções que lhe confere o art. 55, item IH, da Consti­
tuição, decreta: 

Art. 1° A remuneração de que tratam os art. 
3°,4° e 7° do Decreto-Lei n° 1.971 de 30 de novem­
bro de 1982, somente será paga enquanto per­
sistir o exercício do cargo de direção, vedados 
o pagamento após a dispensa do servidor ou ex­
tensões não autorizadas expressamente em lei. 

Art, 2° O disposto nos art. 3°,4° e 7° do Decre­
to-Lei n° 1.971, de 1982, não se aplica aos servi­
dores das instituições de ensino a que se refere 
o art. 39 da Lei n° 7.596, de 10 de abril de 1987. 

Art. 3° Este decreto-lei entrará em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 49 Revogam-se as disposições em con­
trário. 

Brasília, 19 de junho de 1987; 166° da Indepen­
dência e 99" da República - JOSÉ SARNEY 
- Aluizio Alves - Jorge Bornhausen. 
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LEGISLAÇÃO errADA 

DECRETO-LEI N° 1.971, 
DE 30 DE NOVEMBRO DE 1982 

Estabelece limite de remuneração 
mensal para os servidores, empregados 
e dirigentes da AcImInlstração Pública 
DIreta e Autárquica da UnIão e das res­
pectivas entidades estatais, bem como 
para os do DIstrito Federal e doa Territó­
rios, e dá outras prowlcMndu. 

O Presidente da República, no uso das atribui­
ções que lhe confere o art. 55, itens 11 e 1II da 
Constituição, decreta: 
........................ : .................................................................... . 

Art. 3° O servidor ou empregado das entida­
des referidas na alínea a do § 1° do art. 1°, eleito, 
nomeado ou designado para cargo de direção 
na própria entidade, poderá optar por perceber, 
a. título de honorários, a maior remuneração e 
vantagens pagas a empregado dessa mesma enti­
dade, acrescidas de 20% (vinte por cento) da re­
muneração do cargo para qual tenha sido eleito, 
nomeado ou designado. 

Art. 4° O servidor ou empregado das entida­
des de que trata a alínea a do § 1°, do art. 1', 
eleito, nomeado ou designado para cargo de dire­
ção de outra entidade, referida na mesma alínea, 
poderá optar por perceber, a titulo de honorários, 
importância equivalente: 

1_ à remuneração e vantagens de seu cargo 
ou emprego na entidade de origem; ou 

II - à maior remuneração e vantagens pagas 
a empregado da entidade para qual tenha sido 
eleito, nomeado ou designado. 

§ 1 ° O dirigente que optar, na forma prevista 
neste artigo, fará jus a um acréscimo correspon­
dente a 20% (vinte por cento) da remuneração 
do cargo para o qual tenha sido eleito, nomeado 
ou designado. 

§ 29 Ocorrendo a cessão prevista neste arti­
go, a cessionária reembolsará à cedente o valor 
da remuneração do servidor ou empregado cedi­
do, acrescida dos respectivos encargos sociais. 

Art. 5° Ao servidor ou empregado de entida­
de estatal eleito para cargo de direção das empre­
sas referidas na a1inea b do § 1~, do art. 1°, quando 
indicado pela União ou suas entidades estatais, 
aplica-se o disposto no art. 3° ou 4°, conforme 
for o caso. 

Art. 6° O período em que o servidor ou em­
pregado exercer cargo de direção será conside­
rado, para todos os efeitos de direito, como de 
efetivo exercício no cargo ou emprego de que 
se afastou. 

Art. 7° O dirigente de entidade estatal, não 
empregado, perceberá, a título de honorários, im­
portância nunca inferior à maior remuneração e 
vantagens pagas a empregado da entidade em 
que exercer o cargo de direção, acrescidas de 
20% (vinte por cento) dos honorários fixados para 
este cargo. 
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LEI N° 7.596, 
DE 10 DE ABRIL DE 1987 

Altera dispositivos do Decreto n° 200, 
de 25 de fevereiro de 1967, modificado 
pelo Decreto-Lei n° 900, de 29 de setem­
bro de 1969, e pclo Decreto-Le1 n° 2.299, 
de 21 de novembro de 19R6, e dá outras 
providências. 

O Presidente da República, 
Faço saber que o Congresso ["acionai decreta 

e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 3° As universidades e demais instituições 
federais de ensino superior, estruturadas sob for­
ma de autarquia ou de fundação pública, terão 
um Plano Único de Classificação e Retribuição 
de Cargos e Empregos para o pessoal docente 
e para os servidores técnicos e administrativos, 
aprovados, em regulamento, pelo Poder Execu­
tivo, assegurada a observância do princípio de 
isonomia salarial e a uniformidade de critérios 
tanto para ingresso mediante concurso público 
de provas, ou de provas é títulos, quanto para 
a promoção e ascensão, funcional, com valori­
zação do desempenho e da titulação do servidor. 

§ 1 ° Integrarão o Plano Único de Classifica­
ção e Retribuição de Cargos e EmpregOs previsto 
neste artigo: 

a) os cargos efetivos e empregos permanen­
tes, estruturados em sistema de carreira, de acor­
do com a natureza, grau de complexidade e res­
ponsabilidade das respectivas atividades e as qua­
lificações exigidas para o desempenho; 

b) as funções de confiança, compreendendo 
atividades de direção, chefia e assessoramento. 

§ 2v O Poder Executivo estabelecerá, no 're­
gulamento mencionado no caput deste artigo, 
os critérios de reclassificação das funções de con­
fiança, de transposição dos cargos efetivos e em­
pregos permanentes integrantes dos atuais pIa­
nos de classificação cargos e empregos, bem co­
mo os de enquadramento dos respectivos ocu­
pantes, pertencentes às instituições federais de 
ensino superior ali referidas, para efeito de inclu­
são no Plano Único de Classificação e Retribuição 
de Cargos e Empregos 

§ 3° Os atuais servidores das autarquias fede­
rais de ensino superior, regidos pelo Estatuto dos 
Funcionários Públicos Civis da União, serão incluí­
dos no Plano Único de Oassificação e Retribuição 
de Cargos e Empregos, sem prejuízo de sua per­
manência no respectivo regIme jurídico, aplican­
do-se-Ihes o disposto no § 4° desse artigo. 

§ 4° A partir do enquadramento do servidor 
no Plano Único de Classificação e Retribuição de 
Cargos e Empregos cessará a percepção de qual­
quer retribuição nele não expressamente prevista. 

§ 5° O disposto neste artigo e seguintes apli­
ca-se aos Centros Federais de Educação Tecno­
lógica e aos estabelecimentos de ensino de 1 ° 
e 20 graus, subordinados ou vinculados ao Minis­
tério da Educação, 

o SR. PRESIDEl'lTE (Dirceu Cameiro) - De­
signo Relator da mensagem lida o Sr. Deputado 
Aloysio Chaves. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

O .Sr. Primeiro-Secretário procederá à leitura 
da Mensagem Presidencial n' 222, de 1987 -
CN. 

É lida a seguinte: 

MENSAGEM 
1'19 222, de 1987 (CN) 

(N° 357/87, na origem) 

Elicelentíssimos Senhores Membros do Con­
gresso Nacional: 

Nos termos do § 1 ° do art. 55 da Constituição 
Federal, tenho a honra de submeter à elevada 
deliberação do Congresso Nacional, acompanha­
do de Exposição de Motivos do Senhor Ministro 
de Estado da Fazenda, o texto do Decreto-Lei 
n° 2.340, de 26 de junho de 1987, publicado no 
Diário Oficiai da União do dia 29 do mesmo 
mês e ano, que "altera o Decreto-Lei n° 2.288, 
de 23 de junho de 1986". 

Brasília, 19 de outubro de 1987. - José Sar­
ney. 

E.M. n° 168 
Em< 25-6-87 

Excelentísslmo Senhor Presidente da Repúbli­
ca: 

Tenho a honra de submeter à elevada conside­
ração de Vossa Execelência o anexo projeto de 
decreto-Iei alterando o empréstimo compulsório, 
instituído pelo Decreto-Lei n° 2.288, de 23 de julho 
de 1986. 

Propõe-se extinguir o empréstimo incidente so­
bre a aquisição de automóveis de passeio e utilitá­
rios, atualmente exigido à razão de 15% (quinze 
por cento) sobre o preço de veiculos novos e 
de até um ano de fabricação. O Decreto-Lei n' 
2.329, assinado por Vossa Excelência em 20 de 
maio deste ano, já havia eliminado o empréstimo 
incidente sobre veículos usados, de dois até qua­
tro anos de fabricação, bem como reduzido de 
trinta por cento para quinze por cento a alíquota 
do empréstimo sobre a aquisição de veículos no­
vos e de até um ano de fabricação. 

O empréstimo compulsório sobre veículos no­
vos e usados foi instituído em época de demanda 
exacerbada e elevado grau de especulação. Tais 
condições, todavia, não mais prevaleciam no mer­
cado automobilístico à época em que foi editado 
o Decreto-Lei n° 2.329, o que motivou a elimina­
ção do empréstimo na aquisição de carros usa­
dos, bem como a redução do exigido na compra 
de automóveis novos. A retração mais acentuada 
que se verifica, presentemente, nesse mercado, 
justifica a eliminação do empréstimo incidente 
sobre carros novos, visando a reativação do setor 
automobilístico. 

O recurso a decreto-lei se justifica por se tratar 
de matéria de interessê público relevante e que 
necessita ser urgentemente regulada. 

Na oportunidade, reitero a Vossa Excelência 
protestos do meu mais profundo respeito. - Luiz 
Carlos Bresser Pereira, l>\inistro da Fazenda. 

DECRETO-LEI N° 2.340, 
DE 26 DE JUNHO DE 1987 

Altera o Decreto-Lei n° 2.288, de 23 
de junho de 1986. 

O Presidente da República, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 55, item 11, da Constituição, 
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e de acordo com o art. '15, item III, do Código 
Tributário Nacional (Lei n° 5.172, de 25 de outu­
bro de 1966), decreta: 

Art. 10 A partir do dia seguinte ao de publica­
ção deste decreto-Iei, cessa a exigência do em­
préstimo compulsório sobre a aquisição de auto­
móveis de passeio e utilitários, de que tratam a 
parte final do parágrafo único do art. 10 e o inciso 
11 do art. II do Decreto-Lei n° 2.288, de 23 de 
julho de 1986, com a redação que lhe foi dada 
pelo Decreto-Lei n° 2.399, de 20 de maio de 1987. 

Art. 2v . Este decreto-Iei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 3° Revogam-se as disposições em con­
trário. 

Brasília, 26 de junho de 1987; 166° da indepen­
dência e 99" da República. - JOSÉ SARNEY 
- Luiz Cados Breuer Pereira. 

LEGISLAÇÃO errADA 

DECRETO-LEI N9 2.288, 
DE 23 DE JULHO DE 1986 

Cria o Fundo Nacional de Desenvolvi­
mento, Institui emprésti!1lo compulsório 
para absorção temporária de excesso de 
poder aquisitivo e dá outras providên­
cias. 

O Presidente da República, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 55, intem 11, da Constituição, 
e de acordo com o art. 15, item III, do Código 
Tributário Nacional (Lei n° 5.172, de 25 de outu­
bro de 1966), decreta: 

.. ··M···IO: .. ··~ .. b;;~d~·:·~~~~·~~did~··~~~pi~: 
mentar ao programa de Estatização Econômica, 
estabelecido pelo Decreto-Lei n° 2284, de 10 de 
março de 1986, empréstimo compulsório para 
absorção temporária do excesso de poder aqui­
sitivo. 

Parágrafo único. O empréstimo compulsóriô 
será exigido dos consumidores de gasolina ou 
álcool para veículos automotores, bem como dos 
adquirentes de automóveis de passeio e utilitários. 

Art. 11. O valor do empréstimo é equivalente 
a: 

I - 28% do valor do consumo de gasolina 
e álcool carburante; 

11 - 30% do preço de aquisição de veículos 
novos e de até um ano de fabricação; 

III - 20% do preço de aquisição de veículos 
com mais de um e até dois anos de fabricação; 

N - 10% do preço de aquisição de veículos 
com mais de dois e até quatro anos de fabricação. 

DECRETO-LEI Nv 2.329, 
DE 20 DE MAIO DE 1987 

Altera o Decreto-Lei n° 2.288, de 23 
de Julho de 1986, e dá outras providên­
cias.' 

O Presidente da República, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 55, item D, da Constituição, 
e de acordo com o art. 15, item III, do Código 
Tributário Nacional (Lei n° 5.172, de 25 de outu­
bro de 1966), decreta: 

Art. 19 Ficam suprimidos os incisos DI e N, 
do art. 11, do Decreto-Lei n° 2.288, de 23 de 
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julho de 1986, passando o inciso li, do mesmo 
artigo, a vigorar com a seguinte redação: 

"11 - 15% (quinze por cento) do preço 
de aquisição de veículos novos e de até 1 
(um) ano de fabricação." 

Art. 2° Este decreto-lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 3° Revc;>gam-se as disposições em con­
trário. - JOSÉ SARNEY - LuIz Carlos Brea­
ser Pereira. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Cameiro) -De­
signo Relator da mensagem lida o Sr. Senador 
Mauro Benevides. 

O Sr. Primeiro-Secretário procederá à leitura 
da Mensagem Presidencial n° 223, de 1987-CN. 

É lida a seguinte 

MENSAGEM 

N° 223, de 1987 (CN) 
(1'1·358/87, na origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros do Con­
gresso Nacional: 

Nos termos do parágrafo 1 ° do art. 55 da Consti­
tuição Federal, tenho a honra de submeter à eleva­
da deliberação do Congresso Nacional, acompa­
nhado de Exposição de Motivos do Senhor Minis­
tro de Estado da Fazenda, o texto do Decreto-lei 
n° 2.341, de 29 de junho de 1987, publicado no 
DIário Oficiai da União do dia subseqüente, que 
"dispõe sobre a correção monetária das demons­
trações financeiras, para efeito de determinar o 
lucro real, e dá outras providências". 
Brasilia, 19 de outubro de 1987. -José Sarney. 

E.M.n° 169 
Em 29 de junho de 1987 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República 
Tenho a honra de submeter à elevada aprecia­

ção de Vossa Excelência o anexo projeto de De­
creto-lei, que altera a legislação do imposto de 
renda aplicável às pessoas jurídicas. 

O Capítulo I do Decreto-lei proposto (artigos 
19 a 26) trata da correção monetária das demons­
trações financeiras. O regime de correção mone­
tária implantado pelo Decreto-Lei n~ 1.598, de 
26 de dezembro de 1977, foi revogado pelo De­
creto-Lei n° 2.287, de 23 de julho de 1986, na 
ocasião em que a perspectiva de preços estáveis, 
e a própria filosofia do Plano Cruzado, sugeriam 
a eliminação de todos os dispositivos de indexa­
ção da economia. Já no final do ano de 1986, 
porém, foi necessário um àjustamento na legisla­
ção, para fazer refletir, nas demonstrações fman­
ceiras das empresas, a variação dos preços ocor­
rida até dezembro daquele ano. Essa alteração 
foi feita pelo Decreto-Lei n° 2.308, de 19 de de­
zembro de 1986. 

A correção monetária das demonstrações' fi· 
nanceiras é necessária para que se elimine os 
efeitos da inflação sobre os resultados apurados 
pelas pessoas jurídicas. Os elementos do patri­
mônio passam a ser exprtissos erv valores próxi­
mos aos reais; os resuIta.dos de dlda período e, 
portanto, a base de cálculo do imposto de renda, 
ficam escoimados dos efeitos ~nârios, im-
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pedindo a apresentação de lucros meramente no­
minais. A reintrodução do sistema de correção 
monetária é, também, necessária para que se 
compatibilize a legislação fIScal aos preceitos da 
lei comercial (Lei das Sociedades por Ações) que 
exige o reconhecimento dos efeitos inflacionários 
sobre os elementos do patrimônio das empresas. 

Um dos princípios do Novo Plano de Estabili­
zação Econômica é não extinguir os mecanismos 
de indexação da economia, mas sim introduzir 
aperfeiçoamentos que racionalizem a sua aplica­
ção. Mesmo com perspectiva de pequena inflação 
a partir de julho deste ano, o regime de correção 
monetária é necessário para que o patrimônio 
e os resultados das empresas sejam adequada­
mente refletidos. 

O proje~ adota o mesmo mecanismo de corre­
ção monetária implantado a partir do exercício 
de 1978, já que ele se revelou eficiente e está 
plenamente assimilado pela generalidade dos 
contribuintes. Foram feitas algumas alterações, 
recomendadas pela experiência acumulada ao 
longo da aplicação do regime. Não se reeditou 
a correção direta dos saldos das contas. A prática 
demonstrou que a correção mediante Razão Auxi­
liar em Obrigações do Tesouro Nacional- OTN, 
além de oferecer maior segurança e precisão nos 
cálculos, não acarreta dificuldades adicionais para 
a sua operacionalização. O projeto adota o valor 
da OTN como padrão para a correção monetária 
das demonstrações financeiras, mas poderá ser 
adotado outro indice, sempre com o objetivo de 
fazer refletir, adequadamente, os efeitos da infla­
ção sobre o patrimônio das empresas. 

O Capítulo 11 (artigos 27 a 33) "introduz algumas 
alterações na legislação aplicável às pessoas jurí­
dicas. O art 27 do projeto exige que a baixa de 
investimento relevante e influente em sociedade 
coligada ou controlada seja precedida da corre­
ção monetária e da avaliação do investimento pelo 
valor de patrimônio líquido. Tal dispositivo é ne­
cessário para que o ganho ou perda de capital 
na alienação ou liquidação do investimento seja 
corretamente apurado, impedindo reflexos nega­
tivos na determinação do lucro real, base de cálcu­
lo do imposto. 

O artigo 28 estabelece regra genérica, coerente 
com o regime de correção a ser implantado. To­
dos os valores que tenham a tributação ou a dedu­
tibilidade diferida para período-base futuro serão 
tributados, deduzidos ou compensados, corrigi­
dos monetariamente até a data do balanço do 
período-base em que vier a ocorrer o evento. 

O artigo 29 regula a dedutibilidade das remune­
rações de sócios, diretores ou administradores 
da pessoa jurídica, para efeito de determinar o 
lucro real. O projeto adota valores mais realistas, 

,fixando como limite de remuneração individual 
quinze vezes o Imite de isenção na tabela de des­
conto do imposto de renda na fonte sobre rendi­
mentos do trabalho assalariado. Esse valor, a par­
tir do mês dejunho/87, é de CZ$ 71.415,00 men­
sais. A legislação atual somente admite a admitir 
a deduiibHidade' file, remuneração até Cz $ 

\ 20.000,00 por mês. São também alterados os 
limites de remuneração colegial e em relação ao 
lucro apurado. Pela legisÍação em vigor, a deduti­
bilidade das remunerações não pode ultrapassar 
a 30% do lucro real. A proposta eleva esse limite 

\ para 50% do lucro real. Essa' situa~ão é mals 
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consentânea com a realidade verificada nas em­
presas. 

O artigo 30 atualiza, também, o valor admitido 
como dedutível para remuneração de membros 
do conselho fiscal. Esse valor é hoje fixado em 
Cz$ 4.000,00 anuais e é incompatível com a re­
muneração efetivamente praticada. 

O artigo 31 autoriza o Ministro da Fazenda a 
dedutibilidade de outras provisões, além das ex­
pressamente previstas na legislação em vigor, 
desde que comprovada sua essencialidade e rele­
vância para a correta determinação dos resultados 
e da base de cálculo do imposto, em cada perío­
do-base. 

O artigo 32 dispõe sobre a não compensação 
de prejuízos fiscais apurados pelas pessoas jurídi­
cas, quando, após a apuração dos prejuízos tiver 
ocorrido modificação do controle societário e do 
ramo de atividade da empresa, Essa norma visa 
restringir a absorção de uma pessoa jurídica por 
outra com o objetivo de compensar prejUízos fis­
cais. O artigo 33 consolida normas da legislação 
em vigor, relativamente à compensação de prejuí­
zos na ocorrência da incorporação, fusão ou cisão 
de empresas. 

Fmalmente, o Capítulo III (artigos 34 a 36) con­
tém normas transitórias. destinadas a preselVar 
o sistema de correção monetária, relativamente 
a operação praticadas após 31 de dezembro de 
1986, última data em que foi procedida a atuali­
zação monetária no balanço das empresas. 

O recurso a Decreto-Iei se justifica por se tratar 
de matéria tributária, de interesse público rele­
vante e que necessita ser urgentemente regulada. 

Aproveito o ensejo para renovar a Vossa Exce­
lência meus protestos do mais profundo respeito. 
- LuIz Carlos Bresser Pereira, Ministro da Fa­
zenda. 

DECRETO-LEI N° 2.341 
DE 29 DE JUNHO DE 1987 

Dispõe sobre a cOlTeção monet6rla 
das demonstrações financeiras, para 
efeito de c1etenninar o lucro real, e dá 
outras providêndas. 

O Presidente da República, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 55, item U, da Constituição, 
decreta: 

Art. 10 Para efeito de determinar o lucro real 
- base de cálculo do imposto de renda das pes­
soas jurídicas -, a correção monetária das de­
monstrações fmanceiras, relativa aos períodos­
base a serem encerrados a partir de 1987, será 
efetuada de acordo com este decreto-lei. 

CAPÍTULO I 

Correção Monetária 

SEÇÃO I 

Disposições Gerais 

SUBSEÇÃO I 

Objetivo 

Art. 2° A correção monetária das demonstra­
ções financeiras tem por objetivo expressar, em 
valores reais, os elementos patrimoniais e a base 
de cálculo do imposto de renda de cada perío­
do-base. 
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SUBSEÇÃO 11 

Dever de Corrigir 

Correção no Período-Base 

Art. 3° Os efeitos da modificação do poder 
de compra da moeda nacional sobre o valor dos 
elementos do patrimônio e os resultados do perío.. 
do-base serão computados na determinação do 
lucro real mediante os seguintes procedimentos: 

1-correção monetária, na ocasião da elabo­
ração do balanço patrimonial: 

a) das contas do ativo permanente e respec­
tiva depreciação, amortização ou exaustão, e das 
provisões para atender a perdas prováveis na reali­
zação do valor de investimentos; 

b) das contas representativas do custo dos 
imóveis em estoque das empresas que se dedi­
quem à compra e venda, loteamento, incorpo­
ração e construção de imóveis; 

c) das contas integrantes do patrimônio líqui­
do; 

d) de outras contas que venham a ser determi­
nadas pelo Ministro da Fazenda, considerada a· 
natureza dos bens ou valores que representem; 

n - registro, em conta especial, das contrapar­
tidas dos ajustes de correção monetária de que 
trata o item I; 

111-dedução, como encargo do período-base, 
do saldo da conta de que trata o item n, se devedor; 

N - cômputo no lucro real, observado o dis­
posto na Seção 111 deste Capitulo, do saldo da 
conta de que trata o item 11, se credor. 

Bens e Valores Baixados 
no Curso do Penodo-Base 

Art. 4° Os bens do ativo imobilizado e os valo­
res registrados em contas de investimento e ativo 
diferido, baixados no curso do período-base, se­
rão corrigidos monetariamente segundo a varia­
ção do valor da Obrigação do Tesouro Nacional 
- OTN, ocorrida a partir do mês do último balan­
ço corrigido até o mês em que a baixa for efetua­
da, e a contrapartida da correção será registrada 
na conta de que trata o item 11 do artigo anterior. 

§ 19 Os bens e valores acrescidos no curso 
do período-base serão corrigidos monetariamen­
te segundo a variação do valor da OTN ocorrida 
a partir do mês do acréscimo até o mês em que 
a baixa for efetuada. 

§ 2° Serão corrigidas monetariamente, na 
forma deste artigo, as contas retificadoras corres­
pondentes aos bens e valores baixados. 

§ 3° O disposto neste artigo não se aplica 
no caso de recebimento de lucros ou dividendos 
decorrentes de participações societárias. 

Balanço Intermediário 

Art. 59 Ressalvado o disposto no artigo ante­
rior, a correção monetária das demonstrações fi­
nanceiras somente terá efeitos fiscais quando efe­
tuada ao final de penodo-base de incidência do 
imposto de renda. A incorporação, fusão ou cisão 
é também considerada como encerramento de 
período-base de incidência. 

Parágrafo único.· Para efeito de determinar o 
lucro real, o lucro apurado em balanço que não 
corresponda a encerramento de período-base de 
incidência não poderá ser corrigido monetaria­
mente dentro do próprio penodo-base em que 
foi produzido. 
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Lucros ou Dividendos de 
Período-Base não Encerrado 

Art. 6° Os lucros ou dividendos pagos ou cre­
ditados por conta de resultado de período-base 
ainda não encerrado serão registrados em conta 
retificadora de Lucros ou Prejuízos Acumulados, 
cujo saldo será corrigido monetariamente na for­
ma deste Decreto-lei. 

Exercicio da Correção 
Art. 79 Para os efeitos deste Decreto-Iei, con­

sidera-se exercicio da correção o penodo entre 
o último balanço corrigido e o balanço a corrigir. 

Situações Especiais 
Art 8° Compete ao Ministro da Fazenda, com 

base nos objetivos e principios da correção mone­
tária: 

I - baixar as instruções que forem necessárias 
à aplicação do disposto neste Decreto-lei aos em­
preendimentos em fase de construção, implan­
tação ou pré-operacionais e aos bens vinculados 
às provisões técnicas de sociedades seguradoras 
e companhias de capitalização; 

n - estabelecer normas relativas a outras situa­
ções especiais, bem como em relação a opera­
ções efetuadas entre pessoas jundicas coligadas, 
controladoras e controladas, sob controle comum 
ou associadas por qualquer forma. 

SUBSEÇÃO 111 
Base e Método de Correção 

Art 9'1 A correção monetária das demonstra­
ções financeiras (art. 3°, item I) será procedida 
com base na variação do valor de uma OTN, 
ou em outro índice que vier a ser legalmente ado­
tado. 

SUBSEÇÃON 
Registro do Ativo Pennanente 

Art 10. O registro do ativo permanente da 
escrituração do contribuinte deve ser mantido 
com observância das seguintes namas: 
1-cada bem classificado como investimento 

deve ser escriturado em subconta distinta; 

11-os bens do imobilizado devem ser agrupa-­
dos em contas distintas segundo sua natureza 
e as taxas anuais de depreciação ou amortização 
a eles aplicáveis; os imóveis, os recursos minerais 
e florestais e as propriedades imateriais deverão 
ser registrados em subcontas separadas; 

III.:::--'-as aplicações de recursos em despesas 
do ativo diferido devem ser registradas em sub­
contas distintas segundo a natureza, os empreen­
dimentos ou atividades a que se destinam e o 
prazo de amortização. 

Art. 11. O contribuinte deve manter registros 
que permitam identificar os bens do imobilizado 
e determinar o ano da sua aquisição, o valor origi­
nai e os posteriores acréscimos ao custo, reavalia­
ções e baixas parciais a eles referentes. 

§ 1 ° Valor original do bem é a importância 
em moeda nacional pela qual a aquisição tenha 
sido registrada na escrituração do contribuinte; 
oI> valores em moeda estrangeira serão conver­
tiaos à taxa de câmbio em vigor na ~poca da 
aquisição. 

§ 2° O laudo que servir de base ao registro 
de reavaliação de bens deve identificar os bens 
reavaliados pela conta em qüe estão escriturados 
e indicar os anos da aquisição e das modificações 
no seu custo original. 
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Art 12. Se o registro do imobilizado não sa­
tisfizer ao disposto no artigo anterior, os bens bai­
xados serão considerados como os mais antigos 
nas contas em que estiverem registrados. 

SUBSEÇÃO V 
Florestas e DlreJtos de sua Exploração 

Art 13. Estão sujeitos a correção monetária, 
nos termos deste Decreto-lei: 

I - as florestas que se destinam ao corte para 
comercialização, consumo ou industrialização; 

11-os direitos contratuais de exploração de 
florestas, com prazo de exploração superior a 2 
(dois) anos; 

111-as florestas destinadas à exploração dos 
respectivos frutos; 

N - as florestas destinadas à proteção do solo 
e à preservação do meio ambiente. 

§ 1· Para efeito de correção monetária, consi­
deram-se valor original das florestas as impor­
tâncias efetivamente aplicadas, em cada período, 
na elaboração do projeto técnico, no preparo de 
terras, na aquisição de sementes, no plantio, na 
proteção, na vigilância, na administração de vivei­
ros e flores e na abertura e conservação de cami­
nhos de serviços. 

§ 2° São custos dos projetos beneficiários ,de 
incentivos fiscais os admitidos pelo Instituto Brasi­
leiro de Desenvolvimento Florestal - IBDF. . 

§ 39 Em qualquer hipótese, para efeitos de 
aplicação dos coeficientes de correção monetária, 
o ano de aquisição ou incorporação da floresta 
será posterior ao penodo coberto pela correção 
automática dos custos de implantação de projetos 
aprovados pelo IBDF. 

Art 14. Além da correção monetária, as re­
servas florestais em formação poderão ter um 
acréscimo de 6% (seis por cento) aplicado sobre 
os valores anuais corrigidos. As pessoas juridicas 
sujeitas ao regime atual ou semestral contabi­
lizarão o acréscimo no balanço de 31 de dezem­
bro de cada ano. 

§ 19 O acréscimo de valor previsto neste arti­
go não será computado na determinação do lucro 
real e sua contrapartida constituirá reserva de cà­
pital que somente poderá ser utilizada para abSor­
ção de prejuízos ou incorporação ao capital sOCial, 
observado, quanto ao aumento de capital, o dis­
posto no artigo 63 e seus §§ 19 a 5° e 7° ~ 99 
do Decreto-Iei n° 1.598, de 26 de dezembro de 
1977. 

§ 2" O penodo máximo de uso do incentivo 
de que trata este artigo será de 6 (seis) anos. . 

§ 3° O prazo referido no parágrafo anterior 
aplica-se, inclusive, para as reservas florestais cuja 
formação tenha sido iniciada antes da vigência 
d~ste Decreto-lei, ressaJvados os casos em que, 
até o período-base encerrado em 31 de dezembro' 
de 1986, o incentivo tenha sido utilizado por períá­
'do superior a seis anos. 

§ 49 O Ministro da Fazenda poderá alterar o 
prazo de que trata o § 29, tendo em vista caracte­
rísticas da espécie vegetal em formação. 

SEÇÃO 11 
Procedimentos J)a!a a Correção 

SUBSEÇAOI 
Razão Awdllar em OTN 

Art 15. As pessoasjundicas sujeitas à tributa­
ção com base no lucro real deverão manter livro 
Razão Auxiliar em OTN, no qual as contas sujeitas 
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a correção monetária serão escrituradas adotan­
do-se como unidade de conta o valor de uma 
OTN. 

§ 10 No penodo-base em que for iniciada a 
escrituráção do Razão Auxiliar em OTN, os saldos 
de abertura das contas serão determinados me­
diante a divisão do saldo da escrituração transfe­
rido do balanço anterior pelo valor da OTN em 
vigor no mês desse balanço. 

§ 2° A escrituração da movimentação das 
contas devera ser feitas em partidas mensais e 
os lançamentos no Razão Auxiliar em OTN pode­
rão ser feitos, em cada conta, pelo total dos débi­
tos e créditos do mês. 

§ 3° Observado o disposto no parágrafo ante­
rior, a pessoa jundica que, no balanço de encerra­
mento do último penodo-base, tiver patrimônio 
líquido com valor inferior ao equivalente a 
100.000 (cem mil) OTN poderá escriturar o livro 
Razão Auxiliar em OTN somente por ocasião dlôl 
levantamento do balanço a corrigir. 

SUBSEÇÃO 11 
Tré!l15poslção para o Razão AuxIllar em OTN 

dos Lançam!lntos da Escrituração 

Art. 16. Na transposição para o Razão Auxiliar 
em OTN dos lançamentos da escrituração do 
exercício da correção, os valores registrados serão 
convertidos para número de OTN mediante sua 
divisão pelo valor de uma OTN, observadas as 
seguintes normas: 

f-os ajustes, baixas, liquidações ou transfe­
rências de valores oriundos de período-base ante­
rior serão convertidos para número de OTN pelo 
valor desta: 

a) no mês do balanço do penado-base ante­
rior, quando não houver obrigatoriedade da corre­
ção prevista no artigo 4°; 

b) no mês em que ocorrer qualquer um dos 
eventos previstos neste item, quando houver obri­
gatoriedade da correção prevista no artigo 4°; 

11-as transferências, no período-base, entre 
contas sujeitas a correção, serão convertidas para 
número de OTri pelo valor desta no mês do balan­
ço do período-base anterior; 

l/I - os valores acrescidos às contas no exer­
cício da correção serão convertidos para número 
de OTN pelo valor desta no mês do acréscimo; 

N - os ajustes, baixas, liquidações ou transfe­
rências de valores acrescidos, no exercício da cor­
reção, às contas d~ investimento, serão deduzidos 
dos acréscimos, na ordem cronológica destes, 
e convertidos para número de OTN pelo valor 
desta: 

a) no mês do acréscimo, quando não houver 
obrigatoriedade da correção prevista no artigo 4°; 

b) no mês em que ocorrer qualquer um dos 
eventos previstos neste item, quando não houver 
obrigatoriedade da correção prevista no artigo 4°; 

V - os ajustes, baixas, liquidações ou transfe­
rências de valores acrescidos, no exercício da cor­
reção, às contas do ativo diferido, serão deduzidos 
dos acréscimos, na ordem cronológica destes, 
e convertidos para número de OTN pelo valor 
desta no mês em que ocorrer qualquer um desses 
eventos; 

VI-os ajustes, bai:1as, liquidações ou transfe­
rências de valores acr"scidos, no exercício da cor­
re"ão, tiS c.ontas do palnmônlo líquido, aerão de­
duzidos dos acréscimos, na ordem cronológica 
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destes, e convertidos para número de OTN pelo 
valor desta no mês em que tiverem sido acres­
cidos; 

V/I- o valor de patrimônio líquido de investi­
mento em coligada ou controlada transferido do 
período-base anterior e as reduções desse valor, 
durante o exercício da correção, pelo recebimento 
de lucros ou dividendos, serão convertidos para 
número de OTN pelo valor desta no mês do balan­
ço do período-base anterior; 

VlII- os lucros ou dividendos, recebidos du­
rante o penodo-base, de participação societária 
avaliada pelo custo de aquisição, na hipótese a 
que se refere o artigo 2° do Decreto-lei n° 2.072, 
de 20 de dezembro de 1983, serão convertidos 
para núIDero de OTN pelo valor desta: 

a) no mês do último balanço de encerramento 
de período-base, se a aquisição tiver ocorrido no 
período-base anterior; 

b) no mês da aquisição, se esta tiver ocorrido 
durante o exercício da correção. 

SUBSEÇÃOlll 
Baixa de Bens do Ativo lrnobUlzado 

Art. 17. Na baixa de bens do ativo imobilizado 
e dos respectivos encargos serão observadas as 
seguintes normas: 

1-o valor do bem baixado será determinado 
mediante o seguinte procedimento: 

a) serão identificados o valor original (art. lI, 
§ 1") e a época de aquisição do bem a ser baixado, 
inclusive dos acréscimos ao custo e reavaliações 
ocorridas antes do início do período-base; 

b) o valor do bem será convertido para OTN 
mediante sua divisão pelo valor desta na época 
da aquisição e de cada acréscimo ao custo ou 
reavaliação, e o valor do bem em OTN será regis­
trado como baixa no Razão Auxiliar em OTN; 

c) a baixa na escrituração será feita pelo valor 
determinado mediante a multiplicação do valor 
do bem em OTN (alínea b) pelo valor desta no 
mês em que a baixa for efetuada; 

d) se tiver havido, no exercício da correção, 
acréscimo ao custo do bem baixado, esse acrés­
cimo será adicionado: 

1 - ao valor de baixa de que trata a alínea b, 
pelo seu valor em OTN; 

2 - ao valor de baixa de que trata a alínea c, 
pelo seu valor em cruzados determinado median­
te a muhiplicação de seu valor em OTN (número 
1) pelo valor desta no mês em que a baixa for 
efetuada; 

n - o valor da depreciação, amortização ou 
exaustão acumulada correspondente ao bem bai­
xado será determinado mediante o seguinte pro­
cedimento: 

a) com base na taxa anual do encargo e na 
época da aquisição e dos acréscimos ao custo 
e reavaliações do bem a ser baixado, será determi­
nado a percentagem total da depreciação, amorti­
zação e exaustão até o balanço do penodo-base 
anterior; 

b) a percentagem de que trata a alínea anterior 
será aplicada sobre o valor do bem em OTN no 
balanço do período-base anterior (item I, a1inea 
b), e o produto será o valor dos encargos em 
OTN, a ser registrado no Razão Auxiliar em OTN; 

c) se tiver havido, no exercício da correção, 
dedução de quotas de depreciação, amortização 
ou exaustão do bem baixado, os valores em OTN 
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dessas quotas serão adicionados ao determinado 
nos termos da alínea anterior; 

d) o valor a ser baixado na escrituração será 
o produto dos encargos expressos em OTN (alí­
neas b e c) pelo valor da OTN no mês em que 
a baixa for efetuada. 

SUBSEÇÃON 
Quotas de Depreciação, Amortização e 

Exaustão 

Art. 18. As quotas de depreciação, amortiza­
ção e exaustão a serem registradas na escritu­
ração como custo ou despesa operacional serão 
determinadas com base no Razão Auxiliar em 
OTN, observadas as seguintes normas: 

l-a quota anual em OTN será o produto da 
taxa anual de depreciação ou amortização, ou 
da percentagem de exaustão, sobre o valor do 
bem em OTN constante do Razão Auxiliar em 
OTN; 

n - a quota anual em OTN será registrada na 
conta do encargo do Razão Auxiliar em OTN, 
e o montante da quota a ser lançado na escritu­
ração será determinado mediante a conversão 
da quota em OTN para cruzados: 

a) pelo valor da OTN em cada mês, se regis­
trada em duodécimos mensais; 

b) pelo valor médio da OTN no exercício da 
correção, se registrada por ocasião do balanço 
de encerramento do peno do. 

§ 19 A quota anual em OTN será ajustada 
proporcionalmente no caso de penodo-base com 
duração inferior a 12 (doze) meses, e de bem 
acrescido ao ativo, ou dele baixado, no curso do 
período-base. 

§ 20 No caso de acréscimo ao custo de bens 
existentes no inicio do período-base e de bens 
acrescidos ao ativo durante o penodo-base, a con­
versão da quota em OTN para cruzados será feita 
nos termos da alinea a do item 11 ou pelo valor 
médio da OTN no período compreendido entre 
o mês do acréscimo e o mês do balanço objeto 
da correção. 

SUBSEÇÃO V 
Correção no Balanço 

Art. 19. Por ocasião do levantamento do ba­
lanço, os saldos corrigidos das contas da escritu­
ração comercial serão determinados mediante 11 
conversão para cruzados dos saldos do Razão 
Auxiliar em OTN, com base no valor da OUi 
no mês do balanço a corrigir. 

Parágrafo único. Os saldos das contas da es­
crituração serão ajustados aos saldos corrigidos, 
determinados nos termos deste artigo, mediante 
lançamentos nas próprias contas, cuja contrapar­
tida será debitada ou creditada à conta de que 
trata o item 11 do artigo 3°, exceto a correção da 
conta do capital integralizado, que será creditada 
à conta especial de reserva de capital, 

SEÇÃOlll 
Tributação do Saldo Credor da Conta de 

Correção Monetária 

SUBSEÇÃO) 
Tributação na Realização 

Art. 20. O saldo credor da conta de correção 
monetária de que trata o item 1\ do artigo 3° será 
computado na determinação do lucro real, mas 
o contribuinte terá opção para diferir, com obser-
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vância do disposto nesta Seção, a tributação do 
lucro inflacionário não realizado. 

SUBSEÇÃO 11 
Lucro Inflacionário 

Art. 21. Considera-se lucro inflacionário, em 
cada período-base, o saldo credor_ da conta de 
correção monetária ajustado pela diminuição das 
variações monetárias e das receitas e despesas 
financeiras computadas no lucro líquido do perío-
do-base. -

§ 19 O ajuste será procedido mediante a de­
dução, do saldo creâor da conta de correção mo­
netária, de valor correspondente à diferença posi­
tiva entre a soma das despesas financeiras com 
as variações monetárias passivas e a soma das 
receitas financeiras com as variações monetárias 
ativas. 

§ 29 Lucro inflacionário acumulado é a soma 
do lucro inflacionário do período-base com o sal­
do de lucro inflacionário a tributar transferido do 
período-base anterior. . 

§ 3° O lucro inflacionário a tributar será regis­
trado em conta especial do Uvro de Apuração 
do Lucro Real, e o saldo transferido do período­
base anterior será corrigido monetariamente, com 
base na variação do valor de uma OTN entre 
o mês do balanço de encerramento do período­
base anterior e o mês do balanço do exercício 
da correção. 

SUBSEÇÃOlll 
Lucro Inflacionário Realizado 

- Art. 22. -Em cada período-base considera-se­
á realizada parte do lucro inflacionário acumulado 
proporcional ao valor, realizado no mesmo perío­
do, do ativo permanente e dos imóveis em esto­
que. 

§ 19 O lucro inflacionário realizado no perío­
do será calculado de acordo com as seguintes 
normas: 

a) será determinada a relação percentual entre 
o lucro inflacionário acumulado e a soma dos 

~ seguintes valores: -
1 - a média do valor contábil do ativo perma­

nente no início e no fim do período-base; 
2 - a média do saldo das contas de estoque 

de imóveis sujeitas a correção monetária (art. 3°, 
item I, alínea b) no início e no fim do período-base; 

b) o valor do ativo permanente e dos imóveis 
realizado no período-base será a soma dos se-
guintes valores: I 

1 - valor contábil, constante do último balanço 
corrigido, dos bens do ativo permanente baixados 
no curso do período-base; 

2 - custo contábil dos· imóveis existentes no 
estoque no início do período-base e baixados no 
curso deste; 

3 - quotas de depreciação, amortização e 
exaustão computadas como custo ou despesa 
operacional do período-base; 

4 -lucros ou dividendos, recebidos no perío­
dc>;-base, de. quaisquer participações societárias 
registradas como investimento; 

c) o montante do lucro inflacionário realizado 
no período-base será determinado -mediante a 
aplicação da percentagem de que trata a al~nea 
• sobre a soma dos valores de que trata a almea 
b. . .-

§ 2° O contribuinte que optar pelo diferimen­
tO da tnbutação do- lucro-inflacionário não reali-
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zado deverá computar na determinação do lucro 
real o montante do lucro inflacionário realizado 
(§ 1°) ou o valor determinado de acordo com 
o disposto no artigo 23, e excluir do lucro-líquido 
do período-base o montante do lucro inflacionário 
do período-base (art. 21). 

Art. 23. A pessoa jurídica sujeita ao regime 
de apuração anual deverá considerar realizado, 
em cada período-base, no mínimo 10% (dez por 
cento) do lucro inflacionário acumulado, quando 
o valor assim -determinado resultar superior ao 
apurado de acordo com o § lodo artigo anterior. 

§ 1 ° O percentual referido neste artigo será 
de, no mínimo, 5% (cinco por cento) do lucro 
inflacionário acumulado, em cada período-base, 
quando a pessoa jurídica estiver sujeita ao regime 
de apuração semestral. 

§ 2° E facultado ao contribuinte considerar 
realizado valor de lucro inflacionário superior ao 
determinado na forma deste artigo ou do § 19 

do artigo 22. . 
Art. 24. O saldo do lucro inflacionário acu­

mulado, depois de deduzida a parte computada 
na determinação do lucro real, será transferido 
para o período-base seguinte. 

Art. 25. Nos casos de incorporação, fusão ou 
cisão total, a pessoa jurídica incorporada, fusio­
nada ou cindida deverá considerar integralmente 
realizado o lucro inflacionário acumulado. Na ci­
são parcial, a realização será proporcional à par­
cela vertida do ativo permanente e estoque de 
imóveis. 

Art. 26. Quando a pessoa jurídica deixar de 
apresentar declaração de rendimentos com base 
no lucro real, o lucro inflacionário acumulado será 
tributado, integralmente, no exercício financerio 
em que ocorrer a alteração do regime de tribu­
tação. 

CAPITULQll 
Disposições Gerais 

Art. 27. A baixa de investimento relevante e 
enfluente _ em sociedade coligada ou controlada 
deve ser precedida da correção monetária e ava­
liação pelo valor de patrimônio líquido, com base 
em balanço patrimonial ou balancete de verifica­
ção da coligada ou controlada, levantado na data 
de alienação ou liquidação ou até trinta dias, no 
máximo, antes dessa data. 

Art. 28. Os valores que devam ser compu­
tados na determinação do lucro real de período­
base futuro, registrados no Uvro de Apuração do 
Lucro Real, serão corrigidos monetariamente até 
o balanço do período-base em que ocorrer a res­
pectiva adição, exclusão ou compensação. 

Art. 29. A despesa operacional relativa à re­
muneração mensal dos sócios, diretores ou admi­
nistradores da pessoa jurídica, inclusive os mem­
bros do conselho de administração, assim como 
a dos titulares das empresas individuais, não po­
derá exceder, para cada beneficiário, a 15 (quinze) 
vezes o valor fixado como limite de isenção na 
tabela de desconto do imposto de renda na fonte 
sobre rendimentos do trabalho assalariado, vigo­
rante no mês a que corresponder a déspesa. 

§ 1 ° O valor total da remuneração colegial 
a que se refere este artigo não poderá ultrapassar 
a 8 (oito) vezes o valor da remuneração individual . 

§ 2° A dedução das remunerações de que 
trata este artigo, em cada período-base, não pode­
~á ser superior a 50% (cinqüenta por cento) do 
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lucro real antes da compensação de prejuízos e 
de serem computados os valores corresponden­
tes às remunerações. 

§ 39 Em qualquer hipótese, mesmo no caso 
de prejuízo, será admitida, para cada um dos be­
neficiários, remuneração mensal igual ao dobro 
do limite de isenção para efeito de desconto do 
imposto de renda na fonte sobre rendimentos 
do trabalho assalariado. 

§ 49 Para apuração do montante mensal da 
remuneração, serão computados todos os paga­
mentos efetuados pela pessoa jurídica em caráter 
de retribuição pelo exercício da função, inclusive 
as despesas de representação. 

Art. 30. A despesa operacional relativa à re­
muneração de cada um dos conselheiros fiscais 
ou consultivos não poderá ultrapassar a 10% (dez 
por cento) do limite da remuneração individual, 
estabelecido no artigo anterior, admitido para o 
período-base. 

Art. 31. Além das expressamente admitidas, 
o Ministro da Fazenda poderá autorizar a dedutibi­
lidade de outras provisões, para efeito de deter­
minar o lucro real da pessoa jurídica. 

Art. 32. A pessoa jurídica não poderá com­
pensar seus próprios prejuízos fiscais, se entre 
a data de apuração e da compensação houver 
ocorrido, cumulativamente, modificação de seu 
controle societário e do ramo de atividade. 

Art. 33. A pessoa jurídica sucessora por in­
corporação, fusão ou cisão não poderá compen­
sar prejuízos fiscais da sucedida. 

Parágrafo único. No caso de cisão parcial, a 
pessoa jurídica cindida poderá compensar os 
seus próprios prejuízos, proporcionalmente à par­
cela remanescente do patrimônio líquido. 

CAPITULO II( 
D!:;i'os~~ões Finais e TransIt6rias 

Art. 34. A correção monetária de que trata 
este decreto-Iei será efetuada a partir do balanço 
levantado em 31 de dezembro de 1986 e, para 
esse efeito, o valor "pro rata" da OTN, nesse mês, 
é de Cz$ 119,49 (cento e dezenove cruzados e 
quarenta e nove centavos). 

Art. 35. Será admitida a correção monetária 
procedida nos balanços que serviram de base 
para incorporação, fusão ou cisão efetuada entre 
o dia 31 de dezembro de 1986 e a data de publica­
ção deste decreto-lei. 

§ 1° Nos casos em que não tenha sido efetua­
da a correção monetária de que trata este artigo, 
deverão ser observados os procedimentos, no pri­
meiro balanço de encerramento de período-base 
subseqüente à incorporação, fusão ou cisão: 

a) a sociedade resultante de fusão, ou a que 
tenha incorporado outra, efetuará a correção mo­
netária desde o último balanço de encerramento 
de período-base da sociedade fusionada ou incor­
porada, anterior à fusão ou incorporação; 

b) a sociedade resultante de cisão ou a que 
tenha absorvido parcela de patrimônio de socie­
dade cindida efetuará a correção monetária desde 
o último balanço de encerramento de período­
base da cindida, anterior à cisão; 

c) a sociedade cindida efetuará a correção mo­
netária, sobre a parcela remanescente do patrimô­
nio, desde o último balanço de encerramento de 
período-base anterior à cisão. 

§ 2° A parcela de patrimônio líquido que cor­
responder a resultado apurado na incorporação, 
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fusão ou cisão somente será corrigida monetaria­
mente a partir da data do balanço que selVÍu de 
base a qualquer um desses eventos. 

Art. 36. Os bens do ativo imobilizado e os 
valores registrados em contas de investimento e 
ativo diferido, baixados entre 31 de dezembro de 
1986 e a data de publicação deste decreto-lei, 
poderão ser, à opção da pessoa jurídica, corri­
gidos monetariamente até o mês da baixa. 

Parágrafo único. A correção monetária de que 
trata este artigo é obrigatória nos casos em que 
a baixa tenha sido efetuada em viturde de transfe­
rência, a qualquer título, dos bens e valores para 
o patrimônio de pessoa jurídica coligada, contro­
ladora ou controlada, sob o mesmo controle ou 
associada por qualquer forma. 

Art. 37. Este decreto-lei entra em vigor na da­
ta de sua publicação. 

Art. 38. Revogam-se os artigos 6° do Decre­
to-Lei n° 1.892, de 16 de dezembro de 1981, e 
23 do Decreto-lei n° 2.287, de 23 de julho de 
1986, e demais disposições em contrário. 

Brasília, 29 de junho de 1987; 166° da Indepen­
dência e 99" da República. - JOSÉ SARNEY 
- Luiz Carlos Bresser Pereira. 

LEGISLAÇÃO errADA 
DECRETO-LEI N° 1.598, 

DE 26 DE DEZEMBRO DE 1977 
Altera a legislação do imposto sobre a 

renda 

O Presidente da República, no uso das atribui­
ções que lhe confere o artigo 55, item li, da Consti­
tuição, e tendo em vista a necessidade de adaptar 
a legislação do imposto sobre a renda às inova­
ções da lei de sociedades por ações (Lei n° 6.404, 
de 15 de dezembro de 1976), decreta: 

SUBSEÇÃO IV 
Capitalização de Lucros ou Reservas 

Art. 10 Os aumentos de capital das pessoas 
jurídicas mediante incorporação de lucros ou re­
servas não sofrerão tributação do imposto sobre 
a renda. 

§ 10 Podem ser capitalizados nos termos des­
te artigo os lucros apurados em balanço, ainda 
que não tenham sido submetidos à tributação. 

§ 2° A não-incidência estabelecida neste arti­
go se estende aos sócios, pesSC'15 físicas oujurídi­
cas, beneficiárias de ações, quotas ou quinhões 
resultantes do aumento do capital social, e ao 
titular da fuma ou empresa individual. 

§ 3° O disposto no § 2° não se aplica se a 
pessoa jurídica, nos 5 anos antenores à data de 
incorporação de lucros ou reservas ao capital, 
restituir capital aos sócios ou ao titular, mediante 
redução do capital social; neste caso o montante 
dos lucros ou reservas capitalizados será conside­
rado, até o montante da redução do capital, corri­
gido monetariamente com base no valor nominal 
da ORTN, como lucro ou dividendo distribuído, 
sujeito, na forma da legislação em vigor, à tributa­
ção na fonte de rendimentos, como rendímento 
dos sócios ou do titular da pessoa jurídica. 

§ 4o Se a pessoa jurídica, dentro dos 5 anos 
~ubsequentes à data da incorporação de lucros 
ou reservas, restituir capital social aos sócios ou 
ao titular, mediante redução do capital social ou, 
em caso de liquidação, sob a forma de partilha 
do acervo líquido, o capital restituído conside­
rar-se-á lucro ou dividendo distribuído, sujeito, 
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nos termos da legislação em vigor, à tributação 
na fonte ou na declaração de rendimentos, como 
rendimento dos sócios, acionistas do titular. 

§ 5° O disposto no parágrafo anterior não se 
aplica nos casos de: 

a) aumento do capital social mediante incor­
poração de reserva de capital formada com ágio 
na emissão de ações, com o produto da alienação 
de partes beneficiárias ou bônus de subscrição, 
ou com correção monetária do capital, do ativo 
ímobilizado ou do capital de giro próprio; 

b) de redução de capital em virtude de devolu­
ção aos herdeiros da parte de sócio falecido, nas 
sociedades de pessoas; 

c) de rateio do acervo líquido da pessoa juri­
dica dissolvida, se o aumento de capital tiver sido 
realizado com a incorporação de ações ou quotas 
bonificadas por sociedade de que era sócia ou 
acionista; 

d) de reembolso de ações, em virtude de exer­
cício, pelo acionista, de direito de retirada assegu­
rado pela Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 
1976. 

§ 6° -Odispostonos§§4°e5°nãoseaplica 
às sociedades de investimentos isentas de im­
posto. 

§ 7° -A sociedade incorporadora e a resul­
tante da fusão sucedem as incorporadas ou fundi­
das, sem interrupção de prazo, nas restrição de 
que trata o § 3° 

§ 8° -As sociedades constituídas por cisão 
de outra, e a sociedade que absorve parcela de 
patrimônio da sociedade cindida sucedem a esta, 
sem interrupção de prazo, na restrição de que 
trata o § 3° 

§ 9" - Nos casos dos §§ 7° e &, a restrição 
se aplica ao montante dos lucros ou reservas capi­
talizados proporcional à contribuição: 

a) da sociedade incorporada ou fundida para 
o capital social da incorporadora ou resultante 
da fusão; ou 

b )de parcela do patrimônio líquido da socie­
dade cindida para o capital social da sociedade 
que absorveu essa parcela. 

DECRETO N° 2.072, DE 20 
DE DEZEMBRO DE 1983 

Altera a legislação do Imposto de Ren­
da, e dá outras providências. 

O Presidente da República, no uso da atribuição 
que lhe confere o artigo 55, item n, da Consti· 
tuição, decreta: 

Art. 1 ° Os rendímentos auferidos pelos fun­
dos em condomínio referidos no artigo 50 da 
Lei n° 4.728, de 14 de julho de 1965, e no Decre­
to-Lei n° 157, de 10 de fevereiro de 1967, ficam 
sujeitos à incidência do Imposto de Renda na 
fonte, de acordo com a legislação aplicável a estes 
rendimentos quando percebidos por pessoas físi­
cas. 

Parágrafo único. O imposto retido na fonte, 
na forma deste artigo, poderá ser rateado pelo 
número de quotas do fundo apurado por ocasião 
da percepção dos rendimentos e, no caso de pes­
soas jurídicas participantes dos referidos fundos, 
conpensado com o imposto calculado sobre o 
lucro real, observado o disposto no artigo 7° deste 
decreto-lei. 

Art. 2' Os lucros ou dividendos recebidos pe­
la pessoa jurídica, em decorrência da participação 
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societária avaliada pelo custo de aquisição, adqui­
rida até seis meses antes da data da respectiva 
percepção, serão registrados pelo contribuinte co­
mo diminuição do valor do custo e não influen­
ciarão as contas de resultado. 

DECRETO-LE1 No 1.892, 
DE 16 DE DEZEMBRO DE 1981 

EstImula • capitalização das empresas 
mediante Isenção do Impodo de Renda 
sobre lucros decorrentes ela aIIenaçio de 
imóveis e de participação aodeürIu, e 
dA outras providências. 

Art. 60 Caso o contribuinte se utilize da facul­
dade prevista no § 2° do artigo 31 do Decreto-Lei 
no 1.598, de 26 de dezembro de 1977, e o lucro 
seja reconhecido na escrituração comercial no 
periodo-base da venda, a correção monetária da 
parte do patrimônio líquido correspondente ao 
ganho de capital auferido somente será admitida, 
para efeito de determinar o lucro real, a partir 
da data do balanço do exercício social em que 
ocorrer o respectivo recebímento, na proporção 
da parcela do preço recebida. 

Parágrafo único. Os ajustes decorrentes da 
aplicação do disposto neste artigo serão feitos 
no Livro de Apuração do Lucro Real. 

DECRETO-LE1 N° 3.287, 
DE 23 DE JULHO DE 1986 

Altera cIIspoRçóes ela LeI D' lA50, de 
23 de dezembro de 1985, e di outras 
providênclu 

O Presidente da República, no uso da atribuição 
que lhe confere o artigo 55, item D, da Consti­
tuição, decreta: 

Art. 23. A partir dos periodos-base a serem 
encerrados em 1987 (Lei no 7.450/85, arts. 16 
e 17), os efeitos da modificação do poder de com­
pra da moeda nacional sobre o valor dos elemen­
tos do patrimônio e os resultados do perido-base 
serão computados na determinação do lucro real 
mediante atualização a ser efetuada· com base 
em critérios a serem fixadas pelo Poder Exec~. 

o SR. PRESIDENI'E (Dirceu Carneiro}-De­
signo relatora da mensagem lida a SI" Deputada 
Eunice Michiles. , 

O Sr. Primeiro-Secretário procederá à leitura 
da MensageJTI Presidencial n9 224, de 1987 -CN. 

É lida a seguinte 

MENSAGEM 
ri' 224, de 1987 (Cri) 

(ri' 361/87, na origem) 

Excelentíssímos Senhores Membros do Con­
gresso Nacional: 

Nos termos do § 19 do art. 55 da Constituição 
Federal, tenho a honra de submeter à elevada 
deliberação do. Congresso Nacíonal, acompanha­
do de Exposição de Motivos do Senhor Consul­
tor-Gerai da República, o texto do Decreto-Lei 
n° 2.344, de 23 de julho de 1987, publicado no 
Dlúio 0fldaI da União do dia subseqüente, que 
"altera o Decreto-Lei n' 2.333, de 11 de junho 
de 1987". 

Brasília, 19 de outubro de 1987. - José a.­
ney. 
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EM n° 08187 
,Brasília, 22 de julho de 1987. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Repúbli­
ca: 

Editado o Decreto-D.ei n° 2.333, de 11 de junho 
de 1987, que teve por escopo atender antiga e 
justa reivindicação do Serviço Jurídico da União, 
dando-lhe tratamento retributivo assemelhado ao 
dos membros do Ministério Público Federal, sur­
giram dúvidas quanto ao verdadeiro alcance da­
quele ato legislativo, não ob~te a precisa indica­
ção de seus beneficiários, c~nstante do art. lo 

Para evitar extensões não desejadas, sugere-se 
o acréscimo de dois arts. (3° e 49) ao citado decre­
to-lei, renumerando-se convenientemente os 
atuais. 

Pelo art. 3° acrescido, excluem-se da aplicação 
da norma os procuradores das universidades e 
instituições federais de ensino, estruturadas sob 
a forma de autarquia, já beneficiados pela Lei 
n° 7.596/87, que instituiu, em seu favor, Plano 
Único de r~muneração com vigência a partir de 
l° de abril de 1987, bem assim os integrantes 
das demais autarquias de regime especial, que 
possuem regime retributivo próprio, fora do Plan~ 
de Classificação de Cargos de que trata a LeI 
n° 5.645, de 1970. 

Excluem-se, igualmente, aqueles membros da 
Advocacia Consultiva da União que percebem 
gratificações estipuladas em legislação específica 
(Lei n' 4.341/64 e Decreto-Lei n° 2.194/84), facul­
tando-se-Ihes o direito de opção. 

O art. 4' estabelece limite remuneratório, to­
mando por parâmetro a classe final da carreira 
de Procurador da República, para evitar que, em 
determinadas situações, algum membro da Advo­
gacia Consultiva da União pudesse perceber re­
muneração superior à fixada para aquela classe. 

Por fim, dá-se ao § 2' do art. 1 ° redação mais 
explícita de modo a não ensejar qualquer dúvida 
quanto ao alcance da norma em relação aos apo­
sentados. 

No que tange aos procuradores das fundações 
públicas universitárias, convém aqui esclarecido 
que estão eles fora da incidência do Decreto-Lei 
n' 2.333/87, ex vi do disposto no caput do seu 
art. l' 

Com protestos de profundo respeito. - Ray­
mundo Nonato Botelho de Noronha, Consul­
tor-Gerai da República, Interino. 

DECRETO-LEI N° 2.344, 
DE 23 DE JULHO DE 1987. 

Altera o Decreto-Lei n° 2.333, de 11 
de Junho de t 9th. 

O Presidente da República, no uso da atribuição 
que lhe confere o artigo 55, itens 11 e II/, da Consti­
tuição, decreta: ' 

Art. 1 ° O Decreto-Lei n' 2.333, de 11 de junho 
de 1987, fica acrescido dos artigos 3' e 4°, :om 
a seguinte redação, renumerando-se os atuaIS ar­
tigos 3°, 4° e 5°, para 5°, 6° e 7°, respectivamente: 

"Ãrt. 3' o disposto neste Decreto-lei não 
se aplica: 
, .I - aos Procuradores das universidades e 
c;lemais instituições federais de ensino, estrutu­
ra.fleis sob a forma 'de autarquia, -a' partir c;lo 
seu' enquadramento no Plano Unico de -que 
trat<;j o artigo 3° da Lei n. 7.596, de 10 de abril 
de 1987, bem assim aos membros da !,dvo-
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cacia Consultiva da União integrantes das de­
mais autarquias de regime especial; 

11 - aos membros da Advocacia Consultiva 
da União que percebem a gratificação especial 
a que se refere o § 3' do art. 7° da Lei n' 
4.341, de 13 de junho de 1964, destinada, inclu­
sive, a suplementação por serviços extraordi­
nários, ou a gratificação de desempenho de 
atividades rodoviárias, de que trata o artigo I' 
do Decreto-lei n' 2.194, de 26 de dezembro 
de 1984, assegurado o direito de opção. 

Art. 40 A remuneração mensal dos servi­
dores a que se refere o caput do artigo 1', 
compreendida pela soma do vencimento bási­
co mais representação, acrescida das gratifica­
ções de nível superior, produtividade e desem­
penho, não poderá exceder o total do venci­
mento básico e idênticas vantagens pagos aos 
ocupantes da classe final da carreira de Procu­
rador da República." 
Art. 2' O § 2' do artigo I' do Decreto-Lei n' 

2.333, de 11 de junho de 1987, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Art. 1° ................................................................ .. 
§ 2. O disposto neste artigo se estende aos 

aposentados, nos cargos abrangidos pelo pará­
grafo anterior, cujos proventos serão reajusta­
dos, nas mesmas bases, como se estivessem 
em atividade, observada, inclusive na hipótese 
de funcionários que se aposentaram em cargos 
efetivos de Consultor Jurídico, a norma do pará­
grafo seguinte." 
Art. 30 Este Decreto-lei entra em vigor na data 

de sua publicação. 
Art. 4° Revogam-se as disposições em con­

trário. 
Brasília, 23 de julho de 1987; 1660 da Indepen­

dência e 99' da República. - JOSÉ SARNEY 
- Paulo Brossarcl - Aluizio Alves. 

LEGISLAÇÃO GTADA 
DECRETO-LEI N° 2.333, 

DE 11 DE JUNHO DE 1987. 
Alterando o Decreto-Lei n~ 2.944/87 

de 24-7-87 
Concede aos membros da Advocacia 

Consultiva da União as vantagens que 
menciona e dá outras providências. 
O Presidente da República, no uso da atribuição 

que lhe confere o artigo 55, itens m, da Consti­
tuição, decreta: 

Art. 1 ° Aos integrantes das carreiras e catego­
rias funcionais, estruturadas pelo -Decreto-Lei n' 
2.192, de 26 de dezembro de 1984; e pela Lei 
n° 5.968, de 11 de dezembro de 1973, e demais 
membros da Advocacia Consultiva da União, per­
tencentes aos órgãos a que aludem os artigos 3', 
itens I a IV, com seu § 1°, de 11, do Decreto n' 
93.237, de 9 de setembro de 1986, será devida: 

I ...:. a representação de que trata o artigo 1. 
do Decreto-Lei n° 2268, de 13 de março de 1985, 
alterado pelo artigo 3°, da Lei n° 7.333, de 2 de 
julho de 1985, àqueles ocupantes de cargos efetivos 
ou empregos permanentes, privativos de Bacharel 
em Direito; e 

n - a gratificação de que trata o artigo 1. do 
Decreto-lei n° 1. 709, de 31 de outubro de 1979, 
alterado pelo artigo 16 da Lei n° 7.333, de 2 de 
julho de 1985, àqueles ocupantes de cargos em 
comissão ou funções de confiança do Grupo -
Direção e Assessoramento Superiores, privativos 
de Bacharel em Direito, que não a percebam. 
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§ 10 A representação mensal, devida aos mem­
bros do Ministério Público e da Advocacia Consul­
tiva da União, incorpora-se aos respectivos venci­
mentos e salários para efeito de cálculo das de­
mais vantagens. 

§ 2° O disposto neste artigo se estende aos 
aposentados, nos cargos abrangidos pelo pará­
grafo anterior, cujos proventos serão reajustados, 
nas mesmas bases, como se estivessem em ativi­
dade. 

'§ 3° Para os membros da Advocacia Consultiva 
da União, integrantes dos órgãos referidos neste 
artigo, ocupantes de cargos ou empregos cujos 
vencimentos ou salários básicos sejam superiores 
aos de Subprocurador-Geral da Fazenda Nacio­
nal, a representação mencionada no item I será 
de valor igual àquela que a este for devida, não 
se lhes aplicando o disposto no parágrafo l°. 

Art. 2° Cabe ao Consultor-Geral da República 
estabelecer os critérios para a concessão da grati­
ficação de produtividade de que trata o Decreto-Iei 
n° 1.709, de 31 de outubro de 1979, com as 
alterações posteriores no percentual máximo de 
100% (cem por cento), aos membros da Advo­
cacia Consultiva da União. 

Art. 3' A despesa decorrente deste Decreto­
lei correrá à conta das dotações próprias do Orça­
mento Geral da União das respectivas autarquias. 

Art. 4° Este Decreto-Iei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 5° Revogam-se as disposições em con­
trário. 

Brasília, 11 de junho de 1987; 1660 da Indepen­
dência e 99'da República. - JOSÉ SAP.fiEY 
- Paulo Brosaard - Aluízio Alves. 

LEI N° 7.596, 
DE 10 DE ABRIL DE 1987 

Altera diapositivos do Decreto-LeI ~ 
200, de 25 de fevereJro ~ 1967, modffi­
cado pelo Decreto-Iel na 900, de 29 de 
setembro de 1969, e pelo Deaeto-L~ 11" 
2.299, de 21 de novembro fi 19as, e t!fl 
outras providêndas. 

O Presidente da República. 
Faço saber que o Congresso l'lacional decreta 

e eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. 3' As universidades e demais instituições 

federais de ensino superior, estruturadas sob a 
forma de autarquias ou de fundação pública, terão 
um Plano Único de Classificação e Retribuição 
de Cargos e Empregos para o pessoal docente 
e para os servidores técnicos e administrativos, 
aprovado em regulamento, pelo Poder Executivo, 
assegurado a observância do princípio da isono­
mia salarial e a uniformidade de critérios tanto 
para ingresso mediante concurso público de pro­
vas, ou de provas e títulos, quanto para a promo­
ção e ascensão funcional, com valorização do 
desempenho e da titulação do servidor. 

§ 10 Integrarão o Plano Único de Oasslficação 
e Retribuição de Cargos e empregos previsto nes­
te artigo: 

a) os cargos efetivos e empregos permanentes, 
estruturados em sistema de carreira, de acordo 
com a natureza, grau de complexidade e respon­
sabilidade das respectivas atividades e as qualifi­
cações exigidas para o seu desempenho. 

b) aa funções de confiança, compreendendo 
atividades de direção, chefia e assessoramento. 

§ 2° O Poder Executivo estabelecerá, no regula­
mento mencionado no caput deste artigo, os cri-
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térios de reclassificação das funções de confiança, 
de transposição dos cargos efetivos e empregos 
permanentes integrantes dos atuais planos de 
classificação de cargos e empregos. bem como 
os de enquadramento dos respectivos ocupantes, 
pertencentes às instituições federais de ensino su­
perior ali referidos, para efeito de inclusão no Pla­
no Único de Oassificação e Retribuição de Cargos 
e Empregos. 

§ 3° Os atuais servidores das autarquias federais 
de ensino superior, regidos pelo Estatuto dos Fun­
cionários Públicos Civis da União, serão incluídos 
no Plano Único de Classificação e Retribuição de 
Cargos e Empregos, sem prejuízo de sua perma­
nência no respectivo regime jurídico, aplicando­
se-lhes o disposto no § 4° deste artigo. 

§ 4° A partir do enquadramento do servidor 
no Plano Onico de Classificação e Retribuição de 
Cargos e Empregos, cessará a percepção de qual­
quer retribuição nela expressamente prevista. 

§ 59 O disposto neste artigo e seguintes apli­
ca-se aos Centros Federais de Educação Tecno­
lógica e aos estabelecimentos de ensino de 10 

e 2° graus, subordinados ou vinculados ao Minis­
tério da Educação. 

lEI N° 4.341, 
DE 13 DE JUNHO DE 1964 

Caia o Sen/lço Nadonal de Inf~ões 

Art. 7° Os seviços prestados ao SNI pelo pes­
soal civil ou militar constituem serviços relevantes 
e título de merecimento a ser considerado em 
todos os atos da vida funcional. 

§ 30 Os civis e militares em serviço no SNI 
farão jus a uma gratificação especial fixada anual­
mente, pelo Presidente da Repúbilca. 

DECRErO-lEI N" 2.194, 
DE 26 DE DEZEMBRO DE 1984 

Dispõe sobre a transfonnação de gra­
tJflcação deferida aos servidores do Depar­
tamento Nacional de Estradas de Roda­
gem e dá outras providências. 
O Presidente da República, no uso das atribui­

ções que lhe confere o artigo 55, item m, da Cons­
tituição, decreta: 

Art. 10 A Gratificação a que fazem jus os servi­
dores integrantes das categorias funcionais de ní­
vel superior, e médio do Departamento Nacional 
de Estradas de Rodagem, prevista na sua Tabela 
Especial de Remuneração, fica transformada em 
Gratificação pelo Desempenho de Atividades Ro­
doviárias. 

OSR. PRESIDENrE (Dirceu Cameiro) -De­
signo Relator da mensagem lida o Sr. Senador 
João Lobo. 

O Sr. Primeiro-Secretário procederá à leitura 
da Mensagem Presidencial na 225, de 1987-CN. 

É Ii~a a'seguinte 

MENSAGEM 
N9 2~5,_ de 1987 (Cri) 

(N° 362/87, na origem) 
Excelentíssimos Senhores Membros do Con­

gresso Nacional: 
Nos termos do § 19 do art. 55 da Constituição 

Federal, tenho a honra de submeter à elevada 
deliberação do Congresso Nacional, acompanha­
do de !=Jq>osição de Motivos dos Senhores Minis-
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tros de Estado da Fazenda e da Secretaria de 
Administração Pública da Presidência da Repú­
blica, o texto do Decreto-Lei n° 2.345, de 23 de 
julho de 1987, publicado no DIário Oftcial da 
União do dia subseqüente, que "da nova redação 
ao caput do art. 19 da Lei n° 6.782, de 19 de 
maio de 1980". 

Brasília, 19 de outubro de 1987. - José Sar­
ney. 
EMIN° 195-A 

Em 17-7-87 

Excelentísimo Senhor Presidente da República: 
Através do art. }o da Lei n° 6.782, de 19 de 

maio de 1980, objetivou-se equiparar a doença 
profissional e as doenças graves especificadas em 
lei ao acidrnte em serviço, com a finalidade de 
acrescer à pensão dos beneficiários dos servi­
dores públicos a importância de 50% (cinqüenta 
por cento) da remuneração a que faziam jus, em 
atividade. 

2. Entretanto, a despeito dos elevados propó­
sitos que inspiraram o precitado dispositivo, tem 
ele, ao longo do tempo, ensejado grande número 
de concessões demasiadamente onerosas ao 
Erário, em decorrência, principalmente, da emis­
são de atestados âdredemente preparados, que 
representam parcela expressiva das cerca de 
100.000 (cem mil) pensões especiais atualmente 
a cargo do Tesouro Nacional. 

3. Nessas condições, temos a honra de sub­
meter à elevada consideração de Vossa Excelên­
cia o incluso projeto de decreto-lei que modifica 
a redação do caput do art. 1 ° da Lei n° 6.782, 
de 1980, para sem prejuízo das concesóes já fei­
tas, obstar que subsistam as concessões que des­
virtuaram o propósito da norma em apreço. 

Justifica-se recurso a decreto-Iei, por se tratar 
de matéria relativa a finanças públicas, de relevante 
interesse público, que não acarreta aumento de des­
pesa e precisa ser urgentemente normatizada. 

Aproveitamos a oportunidade para renovar a 
Vossa Excelência os protestos de nosso mais pro­
fundo respeito. - MaIlson Ferreira da Nóbre­
ga, Ministro da Fazenda, Interino - Aluizio Al­
ves, Ministro Extraordinário para Assuntos de Ad­
ministração. 

DECRETO-LEI N° 2.345, 
DE 23 DE JULHO DE 1987 

Dá nova redação ao caput do art. 10 

lia Lei n° 6.782, de 19 de malo de 1980_ 
O ~residente da República, no uso das atribui­

ções que lhe confere o art: 55, item li, da Consti­
tuiçã,decreta: 

Art 1° O caput do art 1 ° da Lei n° 6.782, de 
19 dd maio de 1980, passa a vigorar com a seguinte 
redaÇão: 

"Art. 1 ° A doença profissional fica equi­
parada ao acidente de serviço, para efeito 
da pensão especial de que trata o art. 242 
4a Lei n° 1.711, de 28 de outubro de 1952". 

Artj 2° Este decreto-Iei entra er,n vigor na data 
de sua publicação. 

Artj 3° Revogam-se as disposições em con-

tr~ol 
Br~fIia, 23 de julho de 1987; 1660 da indepen-

dência, e ggo da República. - JOSÉ SARNEY 
_ Aluizio Alves - MalIson Ferreira da Nó­
brega. 
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LEGISLAÇÃO CITADA 
DE 19 DE MAIO DE 1980 

Equipara ao acidente em serviço a doen­
ça profissional e as especificadas em lei 
para efeito de pensão especial e dá ou­
tras providêndas_ 

O Presidente da República, faço saber que o 
Congresso Nacional decreta e eu sanciono a se­
guinte lei: 

Art. 1 ° A doença profissional e as especifi­
cadas em lei ficam equiparadas ao acidente em 
serviço para efeito da pensão especial de que 
trata o art. 242 da Lei n9 1.711 de 28 de outubro 
de 1952. 

Parágrafo único. A equiparação de que trata 
este artigo estende-se às pensões, inclusive do 
Montepio Civil da União, concedidas aos herdeiros 
de funcionários já falecidos, para efeito de com­
plementação pelo Tesouro Nacional. 

lEI N° 1.711, 
DE 28 DE OUJ::UêRO DE. 19~~_ _ _ 

Dispõe sobre o Estatuto dos Funcio­
nários Públicos Civis da Onião. 

rnULOI 

CAPÍTOLO árnco 
Disposições PrelImInares 

Art. 10 Esta lei institui o regime juridico dos 
funcionários civis da União e dos Territórios. 

Art. 242. E: assegurada pensão, na base do 
vencimento ou remuneração do servidor, à familia 
do mesmo quando o falecimento se verificar em 
conseqüência de acidente no desempenho de suas 
funções. 

O SR. PRESIDENI'E (Dirceu Carneiro) - De­
signo Relator da mensagem lida o Sr. Deputado 
Jorge Arbage. 

O Sr. 1°-Secretário procederá à leitura da Men­
~gem Presidencial n° 226, de 1987-CN. 

É lida a seguinte 

MENSAGEM 
rl9 226, de 1987 -Cri 

(N° 363187, na origem) 

Excelentíssimo Senhores Membros do Congres­
so Nacional: 

Nos termos do parágrafo Iodo artigo 55 da Cons­
tituição Federal, tenho a honra de submeter à eleva­
da deliberação do ,Congresso Nacional, acompa­
nhado de Exposição de Motivos dos Senhores Mi­
nistros de Estado da Fazenda e Chefe da Secretaria 
de Administração Pública da Presidência da Repú­
blica, o texto do Decreto-lei n" 2.346, de 23 de 
julho de 1987, publicado no Diário Oficial da União 
do dia subseqüente, que "cria no Ministério da Fa­
zenda os cargos que especifica e dá outras provi­
dências". 

Brasllia, 19 de outubro de 1987.-JoséSamey. 

EM. N° 206-A 
Em 23 de julho de 1987 

Excelentíssimo Senhor Presidente da RepúPlica, 
A criação da Secretaria do Tesouro Nacional, 

cional, através do Sistema Integrado da Adminis­
tração Financeira - SIAFI, a reorganização do 
Sistema de Controle Intemo do Poder Executivo 
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e a unificação dÔs orçamentos constituem realiza­
ções de seu govemo para atingir o objetivo, traça­
do no I PND da Nova República, de retomar a 
plena capacidade de gestão e controle das fman­
ças públicas. 

2. Os estudos e análises que embasaram as mo­
dificações acima indicadas são unânimes em identi­
ficar a inadequada situação organizacional, funcio­
nai e profissional dos recursos humanos de que 
dispõe o Sistema de Controle Interno do Poder Exe­
cutivo para operar o novo modelo de gestão e de 
controle das finanças públicas que está sendo imo 
plantado. 

3. A maioria dos servidores aos quais estão afe­
tas as atividades de controle não pertence aos qua­
dros do serviço público. Levantamento efetuado in­
dicou.,que apenas 1.050 servidores, dos 2293 em 
atividade nos órgãos de controle, pertencem ao 
Grupo de Atividades Específicas de Controle inter­
no, não obstante a natureza privativa das funções 
ali exercidas. 

4. A auditoria das coritas - cerca de 1.500 -
que, anualmente, os administradores públicos têm 
de prestar para julgamento do Tribunal de Contas 
da União é executada hoje por 90 auditores, quando 
sua realização, segundo padrões internacionais, exi· 
giria a utilização de pelo menos 880 profissionais. 

5. Não foram incluídas, para o cálculo da força 
. de trabalho acima indicada, as atividades adicionais 
, de auditoria de programas e administrativas, consi· 
deradaS imprescindiveis para que se obtenham os 
resultados almejados de racionaIização da gestão 
dos recursos públicos e de controle e fiscaIização 
financeira mais eficazes. 

6. Adicionalmente, o redirecionamento das ativi· 
dades dos órgãos de controle, objetivando agora 
não apenas a prestação de contas, mas também 
a coordenação e controle financeiros, a raciona­
Iização da gestão e a efetiva fiscalização da utilização 
dos recursos públicos, está a exigir modificações 
quaIitativa no perfil profissional e funcional dos re­
cursos humanos. 

7. Nessas condições, temos a honra de subme­
ter a elevada consideração de Vossa Excelência o 
incluso projeto de Decreto-lei que cria, no Ministério 
da Fazenda, os cargos de Analista de Fmanças e 
Controle, de nível superior, e de Técnico de Finan· 
ças e Controle, de nível médio, a cujos ocupantes 
é atribuída a execução, de forma ordenada e racio­
nal; das atividades afetas ao Sisterna de Controle 
Interno do Poder Executivo, como definido no De­
creto n° 93.874, de 23 de dezempro de 1987. 

a Oútrossim, de molde a aproveitar a força de 
trabalho em exercicio na Secretaria do Tesouro Na­
cional do Ministério da Fazenda e nos órgãos seto­
riais de Controle Interno do Poder Executivo, com· 
posta de funcionários integrantes das categorias 
funcionais do Grupo Atividades Específicas de Con­
trole Intemo e outros cargos ou empregos de Qua­
dro ou Tabela, é lhes, assegurado o direito de ingres­
so nos cargos ora propostos. mediante opção e 
aprovação em p~esso seletivo interno. 

9. Cabe-nos ressaltar, por fim, que justifica o re­
curso a Decreto-Iei, ~~ de matéria ~c~r· 
nente ã criação de cargos públicos e fixação dos 
respectivos vencimentos, carente de urgente nor­
matização com vistas ao desenvolvimento de ações 
integradas destinadas ao controle ~e déficit público, 
e, portanto, considerando de relevante interesse pú­
blico, e que não acarreta despesas. 
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Aproveitamos a oportunidade para renovar a Vos­
sa Excelência os protestos de nosso mais profundo 
respeito. -AluízIo Alves, Ministro-Chefe da Secre­
taria de Administração Pública da Presidência da 
República - MaDson Fen-e!ra cb Nóbrega, Mi­
nistro da Fazenda, Interino. 

DECRETO-LEI N° 2.346, 
DE 23 DE JULHO DE 1987 

Cria no MJn1stério da Fazenda os cargos 
que espedfIca e dá outras providências. 

O Presidente da República, usando da atribuição 
que lhe confere o art. 55, item IH, da Constituição, 
Decreta: 

Art 19 Ficam criados, no Ministério da Fazen­
da, os cargos de.Analista de Finanças e Controle, 
de nível superior, 'e de Técnico de Finanças e Con­
trole, de nível médio, constantes do Anexo I deste 
Decreto-Iei. 

Parágrafo único. O regulamento disporá sobre 
a lotação e o exercício dos funcionários ocupantes 
dos cargos a que se refere este artigo. 

Art. ~ Os ocupantes dos cargos das categorias 
fundonais integrantes do Grupo Atividades Expeci. 
ficas de Controle Intemo (0-1800) e os ocupantes 
de cargos ou empregos pertencentes a outras cate­
gorias funcionais de Quadro ou Tabela dos Ministé­
rios Civis e Militares e dos órgãos integrantes da 
Presidência da República que se encontravam lota­
dos ou em exercício na Secretaria do Tesouro Na­
cional do Ministério da Fazenda e nos órgãos seto­
riais ou equivalentes de controle intemo, em 23 
de dezembro de 1986, e que permaneceram nessa 
condição até a edição deste Decreto-Iei, são trans­
postos, por opção e mediante aprovação em pro­
cesso seletivo, na forma do Anexo n, para os cargos 
de Analista de Fmanças e Controle e Técnico de 
Fmanças e Controle, obededdos os quantitativos 
fixados no Anexo L 

§ 1 ° Os servidores locaIizados em referências 
iguais ou inferiores a NS-I0 e NM·17 serão reposi· 
donados no Padrão N, Oasse A, dos cargos de 
nível superior ou médio, respectivamente. 

§ 2° Serão extintos os cargos ou empregos 
ocupados, em órgãos da administração pública 
federal, pelos servidores transpostos na forma 
deste artigo. 

§ 3° A opção de que trata este artigo deverá 
ser manifestada no prazo de 30 (trinta) dias a partir 
da publicação do regulamento deste Decreto-Iei. 

Art. 3° O processo seletivo mendonado no art. 
2" terá inido no prazo dE: 60 (sessenta) -dias conta· 
dos do regulamento deste Decreto-Iei. 
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Art. 4° O vencimento inicial do cargo de Ana­
lista de Finanças e Controle é de Cz$ 8.869,51, 
correspondente ao da 3' Oasse, Padrão I, índice 
100 da Tabela de Escalonamento Vertical constante 
do Anexo Dl do Decreto-Iei n° 2225, de 10 de janeiro 
de 1985, e servirá de base para a fixação do valor 
dos demais vencimentos de ocupantes dos cargos 
de que trata este Decreto-Iei. 

§ 1 ° Nenhuma redução de remuneração pode­
rá resultar da transposição a que se refere o art. 
2°, assegurando-se a diferença como vantagem 
pessoal, individualmente nominada. 

§ 2° Aos ocupantes de cargos a que se refere 
este Decreto-Iei, estendem·se as normas contidas 
no art. 6° do Decreto-Iei n° 2225, de 10 de janeiro 
de 1985. 

Art. 5° O provimento dos cargos de que trata 
este Decreto-Iei será feito mediante aprovação em 
concurso público e dar-se-á no Padrão I, Oasse 
A, de Analista de Finanças e Controle e de Técnico 
de Fmanças e Controle._ 

Parágrafo único. O concurso público a que se 
refere este artigo reaIizar-se-á em duas etapas, am­
bas de caráter eliminatório, compreendendo, a pri­
meira, o exame de conhecimentos, mediante prova 
escrita, e, a segunda, programa de formação, com 
avaliação final e classificatéria. 

Art. 6° Poderão concorrer aOs cargos de que 
trata este Decreto-Iei: 

1-para Analista de Finanças e Controle, os por· 
tadores de diploma de curso superior ou habilitação 
legal equivalente; 

fi - para Técnico de Fmanças e Controle, os por· 
tadores de certificado de curso de 2° grau ou habili­
tação legal equivalente. 

Art. 7° Os candidatos aprovados na primeira 
fase do concurso público e matriculados no progra­
ma de formação terão direito, a título de ajuda finan­
ceira, a 50% (cinqüenta por cento) do vencimento 
fixado para o padrão inicial a que estiver concor· 
rendo, a partir do inido do programa até o dia 
de sua nomeação ou eliminação do curso. 

Parágrafo único. No caso de o candidato ser 
servidor da administração pública, ser·lhe-á facul· 
tado optar pela percepção do vencimento e das 
vantagens de seu cargo efetivo. 

Art. ao Este Decreto-Iei entrará em vigor na da· 
ta de sua publicação. 

Brasilia·DF,23 de julho de 1987; 166° da Inde­
pendênda e 99" da República -JOSÉ SARNEY 
- MaiIson Ferrefra da Nobrega - AluizIo Al­
ves. 

ANEXO I 

Art. 19 do Decreto·Lei n9 2.346, de 23 de julho de 1987 

CARREIRA: FINANÇAS E CONTROLE 

Denominação ClaSse Padrão Quantidade 

Analista de Finanças Espedal I allI 300 
e Controle C laV 600 
(Nível Superior) B laV 900 

A I a VI 1.200 

Técnico de Finanças Espedal I alll 400 
e Controle C laV 800 
(Nível Médio) B laV 1.200 

A I a VI 1.600 

-
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ANEXO 11 

Art 29 do Decreto-Lei na 2.346, de 23 de julho de 1987 

Situação Anterior 

Denominação Referênda Padrão 

25 m 
24 11 
23 I 

22 V 
Técnico de Controle Interno 21 IV 
(CI-1.801), servidores integrantes 20 lU 
de categorias funcionais de nível 19 11 
superior (N~), de quadro ou tabela 18 I 
permanente, enquadrados no pia 
no de classificação de cargos -Insti- 17 V 
tuldos pela Lei na 5.645nO, e os 16 IV 
da Carreira de que trata o Decre- 15- lU 
to-Lei n9 2225/85. 14 11 

13 I 

12 VI 
11 V 
10 IV 
- lU 
- 11 
- I 

32 m 
31 11 
30 I 

29 V 
Assistentes de Controle Interno 28 IV 
(CI-1.802), Auxiliar de Controle In- 27 lU 
temo (CI-1.803), servidores inte- 26 11 
grantes de quadro ou tabela per- 25 I 
manentes, enquadrados no plano 
de classificação de cargos instituí- 24 V 
do pela Lei na 5.645nO, e os da 23 IV 
Carreira de que trata o Decreto-Iei 22 m 
n9 2225/85. 21 11 

20 I 

19 VI 
18 V 
17 IV 
- m 
- 11 
- I 

Sjtuação Nova 

Classe Denominação 

Especial 

C 

Analista de 

Finanças e 
B 

Controle 

A 

Especial 

C 

Técnico de 

B Finanças e 

Controle 

A 
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DECRErO-LE1 N9 2.225, 
DE 10 DE JANEIRO DE .1985 

Cria a CaneIra Auditorla do Tesouro 
Nacional e seus cargos, lixa os valores 
ele seus vencDlentos e dá ouba provIdên­
das. 

Art. 69 Ficam asseguradas a todos os ocupan­
tes dos cargos da Carreira Auditoria do Tesouro 
Nacional as gratificações, indenizações e vanta­
gens atualmente concedida a Fiscais de Tributos 
Federais, aplicando-se as mesmas bases de cál­
culo e percentuais ou valores para o respectivo 
nlvel a que pertença o funcionário. 

ANEXOlll 
Art. 5° do Decreto-Lei n° 2225, 

de 10 de janeiro de 198~. 
Tabela de Escalonamento Vertical 

Categoria Classe Padrão Índice 

Auditor-Fiscal do 
Tesouro Nacional Especial III 220 

11 215 

I 210 

1 ° VI 195 

V 190 

N 185 

III 180 

11 175 

I 170 

2° VI 155 

V 150 

N 145 

III 140 

11 135 
- I 130 

3° N 115 

lU 110 

11 105 

I 100 

Técnico do 
Tesouro Nacional EspeciaI III 110 

11 105 

I 100 

1· N 90 

lU 85 

11 80 

I 75 

2° N 65 

lU 60 

11 55 

I 50 

3° III 4D 

11 35 

I 30 

I 
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o SR. PRESIDENI'E(Dirceu Carneiro) -De­
signo Relator da mensagem lida o Sr. Senador 
Mauro Benevides. 

o SR. PRESIDEmE (Dirceu Carneiro) - Os 
relatores ora designados deverão concluir seus 
pareceres pela apresentação de Projeto de Decre­
to Legislativo aprovando ou rejeitando os textos 
dos Decretos-leis. 

O prazo a que se refere o § 1 ° do art 55 da 
Constituição se encerrará em 17 de fevereiro de 
1988. 

o SR. ADYLSON MOITA - Sr. Presidente, 
peço a palavra, pela ordem. 

o SR. PRESIDEm'E (Dirceu Carneiro) -
Concedo a palavra ao nobre Deputado Adylson 
Motta, pela ordem. 

o SR. ADYLSON MorrA (pDS - RS. Pela 
ordem, sem revisão do orador) - Sr. Presidente, 
com base no § 2° do art. 29 do Regimento Co­
mum, solicito a V. Ex", dada a evidente falta de 
quorum, o encerramento da presente sessão. 

o SR. AMAURY MGu...ER - Sr. Presidente, 
peço a palavra para uma questão de ordem. 

,O SR. PRESIDEm'E (Dirceu Cameiro) -
Concedo a palavra a V. Ex' 

O SR. AMAORY MWLER (PDT - RS. Para 
questão de ordem. Sem revisão do orador) _ 
Antes de V. Ex' encerrar a sessão, pela evidente 
falta de quorum, eu gostaria de formular um ape­
Io: o número de decretos-Ieis incluídos na pauta 
dos trabalhos é elevado - são 114 decretos-Ieis. 
Naturalmente que serão examinados ao longo do 
período de convocação extraordinária. Mas, gos­
taríamos de ter essa matéria em mãos, se poss{vel 
com os pareceres. Porque o parecer proferido 
oralmente aqui não nos vai dar condições de fazer 
uma avaliação. V. Ex' está indicando Relatores 
para os vetos presidenciais, as matérias que foram 
vetadas pelo Presidente da República e todo o 
'parecer proferido oralmente em 114 decretos-leis 
vais criar problema muito sério, e não teremos 
condições, apenas ouvindo o parecer oral, já em 
plenário, de fazer uma avaliação, um exame do 
decreto para saber se vamos rejeitá-lo ou apro­
vá-lo. 

O SR. PRESIDErtTE (Dirceu Carneiro) - V.' 
Ex", Deputado, Amaury Müller, tanto quanto eu, 
sabe que estamos na Assembléia Nacional Comi­
tituinte sob a decisão da Resolução n9 1 do Con­
gresso Nacional, qfle estabelece que os pareceres 
sejam proferidos oralmente, em função das cir­
cunstâncias referidas. De modo que estamos 
cumprindo o Regimento e a Resolução n" 1. 

o Sr. J0s6 Tavares - Sr. Presidente, peço 
a palavra para uma questão de ordem. 

Quinta-feira 17 735 

O SR. PRESIDEI'tTE (Dirceu Carneiro)­
Concedo a palavra a V. Ex' 

o SR. JOSÉ TAVARES (PMDB - PR. Para 
questão de ordem. Sem revisão do orador.) -
Eu gostaria também de formular um apelo a V. 
Ex', antes do encerramento, isto por absoluto ape­
go ao real: nós estamos aqui em um perfodo 
de dificil aglutinação de parlamentares. Eu diria 
até a V. Ex' que há muitos parlamentares que 
não sabem que o Congresso Nacional foi convo­
cado. Digo isto com absoluta convicção de estar 
falando a verdade. Muito beml Então, o que é 
que devemos fazer? 

É a sugestão que quero fazer a V. Ex'. 

Passada esta fase natalina, de confratemização, 
de final de ano, entre as familias, em que nós, 
os Constituintes, neste ano, vamos ter, pela pri­
meira vez, um momento de reflexão - aliás, justa 
reflexão pessoal, porque não me parece que esta 
Casa ou o Congresso tenha trabalhado tanto na 
sua história quanto trabalhou este ano, e os seuS 
servidores, e todos aqueles que, de alguma ma­
neira, se envolveram com o processo constituinte 
- o apelo é para que, após o dia 4 de janeiro, 
a Mesa do Congresso realmente cientifique a l0-
dos os Congressistas de que o Congresso foi auto­
convocado, de gue ele está funcionando; senão, 
vamos passar aqui sessão e mais sessão com 
meia dúzia de Congressistasl 

E repito: o Congresso Nacional se reúne para 
analisar matérias de alta relevância. É bom que 
todos saibamos que se não tomarmos uma posi­
ção a respeito desse ou daquele decreto-Iei, ele 
está em vigor. E não adianta ficarmos aqui fazen­
do uma Constituição, sendo que somos os primei­
ros a ignorar a atual Constituição. 

É o apelo que faço a V. Ex', como alguém 
que veio do interior do País, estes dias, e quando 
quis saber se o Congresso fora ou não autocon­
vocado, teve que se ya)er dos jornais. Muito obri­
gado. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) - É 
regimental o requerimento de V. Ex' Efetivamente, 
não existe 1/6 de Srs. Senadores e Srs. Deputados 
em plenário. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Cameiro) - A 
presidência convoca sessão conjunta a realizar-se 
amanhã, às dezoito horas e trinta minutos, neste 
plenário, destinada a: 

1 ° -leitura das Mensagens Presidenciais de nOs 
227 a241, de 1987-CN, referentes a Decretos-leis; 
e ; 

29 - apreciação, em regime. de urgência, das 
Mensagens Presidencias de nOs 26 a 30; 36 a 
42; 48 a 67; 73 a 150; e 152 a 166, de 1987-CN, 
referentes a Decretos·leis. 

O SR. PRESIDEI'fTE (Dirceu Cameiro)-Es­
tá encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 19 horas e 12 mi­
nutos.) 
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